
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo

Mat. Cadastrador

Prazo

9199/2024 CONTRATOS 16/05/2024 13:54:58 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO
DE CHAVES E CARIMBOS.

Não Não

Cadastrador
Diretoria Geral 1075894

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU (989) 8446-6061 digidoc@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1075894

1075894 06348183335 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Telefone

Email Orgão Setor

(989) 8446-6061

digidoc@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Serviços Gerais

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 8596733 09/10/2024 09:01:34 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

2 8594943 08/10/2024 13:32:01 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

3 8594943 08/10/2024 13:32:01 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMRELAT-CPL - 102024

Anexo da Movimentação com documento :
RELAT-CPL - 102024

4 3485005 08/10/2024 12:18:43 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOPORTARIA FISCAIS ARP 56 E 57

Anexo : PORTARIA FISCAIS ARP 56 E 57

5 3485004 08/10/2024 12:18:43 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOPUBLICAÇÕES FINAIS DO PREGÃO

Anexo : PUBLICAÇÕES FINAIS DO PREGÃO

6 3484418 08/10/2024 10:03:37 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOTERMOS DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

Anexo : TERMOS DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
7 3484417 08/10/2024 10:03:37 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOARP 57/2024 - COMERCIAL SOUSA

Anexo : ARP 57/2024 - COMERCIAL SOUSA

8 3484416 08/10/2024 10:03:37 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOARP 56/2024 - CASA DOS CARIMBOS

Anexo : ARP 56/2024 - CASA DOS CARIMBOS

9 8557048 27/09/2024 12:18:29 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

10 8556680 27/09/2024 11:22:37 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

11 8556680 27/09/2024 11:22:37 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 17442024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 17442024

12 8556511 27/09/2024 10:55:48 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação: COM DOCUMENTO ANEXADO APÓS DILIGÊNCIA.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
13 3471343 27/09/2024 10:55:10 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Anexo : ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

14 8552828 26/09/2024 11:19:12 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

15 8552142 26/09/2024 10:20:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

16 8552142 26/09/2024 10:20:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 17392024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 17392024

17 8550196 25/09/2024 14:56:45 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

18 8550196 25/09/2024 14:56:45 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHODESPACHO-CPL - 7732024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 7732024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
19 3468399 25/09/2024 14:43:46 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOGRUPO 2 PROPOSTA E HAB CATARINA SOUSA

Anexo : GRUPO 2 PROPOSTA E HAB CATARINA SOUSA

20 3468398 25/09/2024 14:43:46 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOGRUPO 1 PROPOSTA CASA DOS CARIMBOS

Anexo : GRUPO 1 PROPOSTA CASA DOS CARIMBOS

21 3468397 25/09/2024 14:43:45 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOGRUPO 1 CASA DOS CARIMBOS HABILITAÇÃO

Anexo : GRUPO 1 CASA DOS CARIMBOS HABILITAÇÃO

22 3446238 11/09/2024 08:59:58 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOPROCEDIMENTO NO SINC

Anexo : PROCEDIMENTO NO SINC

23 3446237 11/09/2024 08:59:58 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOPUBLICAÇÕES INICIAIS

Anexo : PUBLICAÇÕES INICIAIS

24 3446101 11/09/2024 08:31:58 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOEDITAL ASSINADO

Anexo : EDITAL ASSINADO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
25 8469952 02/09/2024 14:54:49 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO SERVIDOR SÉRGIO CARVALHO PARA ALTERAÇÕES CONFORME NOVO TERMO DE REFERÊNCIA.

26 8469887 02/09/2024 14:47:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

27 8469887 02/09/2024 14:47:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 15932024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 15932024

28 8469887 02/09/2024 14:47:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : NOVO TERMO DE REFERENCIA.pdf (
Descrição: NOVO TERMO DE REFERÊNCIA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOVO TERMO DE REFERENCIA.pdf ( Descrição: NOVO TERMO DE REFERÊNCIA)

29 8469885 02/09/2024 14:47:05 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

30 8468375 02/09/2024 12:33:48 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
31 8468374 02/09/2024 12:33:21 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Para nova distribuição.

32 8458113 29/08/2024 13:20:38 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

33 8452511 28/08/2024 09:49:55 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

34 8452511 28/08/2024 09:49:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 6932024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 6932024

35 8446685 26/08/2024 17:26:33 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

36 8446579 26/08/2024 16:38:52 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
37 8446579 26/08/2024 16:38:52 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 62102024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 62102024

38 8444186 26/08/2024 10:27:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

39 8444186 26/08/2024 10:27:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 35992024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 35992024

40 8431411 21/08/2024 10:31:42 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação: COM MINUTA ALTERADA

41 8431411 21/08/2024 10:31:42 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOMINUTA ALTERADA 20.08

Anexo : MINUTA ALTERADA 20.08

42 8429074 20/08/2024 14:33:43 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
43 8429068 20/08/2024 14:32:48 MOVIMENTAÇÃO MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

44 8422554 19/08/2024 11:08:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

45 8422554 19/08/2024 11:08:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 6612024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 6612024

46 3412643 19/08/2024 09:00:13 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOMINUTA PREGÃO 19.08.2024

Anexo : MINUTA PREGÃO 19.08.2024

47 8419665 16/08/2024 14:32:06 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

48 8419383 16/08/2024 13:48:25 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
49 8419383 16/08/2024 13:48:25 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 14582024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 14582024

50 8419383 16/08/2024 13:48:25 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : TREF-CSG272024_ASSINADO.pdf (
Descrição: TREF-CSG272024_ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TREF-CSG272024_ASSINADO.pdf ( Descrição: TREF-CSG272024_ASSINADO)

51 8419380 16/08/2024 13:48:24 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

52 8411362 14/08/2024 12:55:25 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

53 8400033 09/08/2024 16:03:29 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

54 8400033 09/08/2024 16:03:29 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 33922024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 33922024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
55 8399239 09/08/2024 13:31:47 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

56 8399229 09/08/2024 13:29:42 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

57 8399229 09/08/2024 13:29:42 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 3532024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 3532024

58 8342624 23/07/2024 11:05:32 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

59 8342623 23/07/2024 11:05:31 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

60 8342622 23/07/2024 11:05:29 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
61 8342360 23/07/2024 10:37:21 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

62 8342360 23/07/2024 10:37:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30832024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30832024

63 8342357 23/07/2024 10:37:10 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

64 8340614 23/07/2024 08:37:25 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

65 8340614 23/07/2024 08:37:25 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 13062024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 13062024

66 8339193 22/07/2024 14:32:37 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
67 8337325 22/07/2024 10:11:49 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

68 8337325 22/07/2024 10:11:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30672024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30672024

69 8335803 19/07/2024 15:42:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

70 8335803 19/07/2024 15:42:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 5932024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 5932024

71 3373713 19/07/2024 10:57:49 ANEXO - PROCESSO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOMINUTA DO PREGÃO 90035/2024

Anexo : MINUTA DO PREGÃO 90035/2024

72 8332800 19/07/2024 09:05:19 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA
Observação de Movimentação: PARA CONTINUIDADE.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
73 8332680 19/07/2024 08:49:54 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA CORRIGIDO.

74 8332680 19/07/2024 08:49:54 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUTERMO DE REFERÊNCIA

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA

75 8331867 18/07/2024 16:12:26 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

76 8330168 18/07/2024 11:31:29 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação: A PEDIDO.

77 8329094 18/07/2024 09:12:25 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

78 8329088 18/07/2024 09:11:17 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA
Observação de Movimentação: ELABORAÇÃO DE MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO-SRP E DEMAIS ATOS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
79 8327203 17/07/2024 14:54:23 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

80 8327203 17/07/2024 14:54:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 49412024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 49412024

81 8320359 16/07/2024 09:33:29 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

82 8320359 16/07/2024 09:33:29 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 29092024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 29092024

83 8281198 03/07/2024 09:12:09 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

84 8281198 03/07/2024 09:12:09 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 12122024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 12122024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
85 8281198 03/07/2024 09:12:09 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : DFD70_2023.pdf ( Descrição: DFD

CHAVES E CARIMBOS)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : DFD70_2023.pdf ( Descrição: DFD CHAVES E CARIMBOS)

86 8281195 03/07/2024 09:12:08 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

87 8280786 03/07/2024 08:27:33 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

88 8279709 02/07/2024 15:04:53 MOVIMENTAÇÃO MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVA
Observação de Movimentação: DE ORDEM E TENDO EM VISTA O DESPACHO ID. 8203877, ENCAMINHO PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO À MANUTENÇÃO DO INTERESSE EM ALTERAR A FORMA DE
CONTRATAÇÃO DA DEMANDA OBJETO DESTES AUTOS.

89 8279706 02/07/2024 15:04:50 MOVIMENTAÇÃO MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVA
Observação de Movimentação: DE ORDEM E TENDO EM VISTA O DESPACHO ID. 8203877, ENCAMINHO PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO À MANUTENÇÃO DO INTERESSE EM ALTERAR A FORMA DE
CONTRATAÇÃO DA DEMANDA OBJETO DESTES AUTOS.

90 8277505 02/07/2024 10:46:56 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ EDSON MAIA JÚNIORAPAGAR ANEXO DE PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ EDSON MAIA JÚNIOR
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE VÍNCULO DE ANEXO AO PROCESSO (ARQUIVO: INFORMA-SAF - 12024.PDF. DESCRIÇÃO : INFORMAÇÃO). OBSERVAÇÃO DE CANCELAMENTO :



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
91 8203877 10/06/2024 07:41:16 MOVIMENTAÇÃO ENCAMINHAR PROCESSO

92 8202331 07/06/2024 12:28:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

93 8202331 07/06/2024 12:28:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 24202024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 24202024

94 8201371 07/06/2024 10:19:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

95 8201371 07/06/2024 10:19:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 10532024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 10532024

96 8201371 07/06/2024 10:19:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG192024_ASSINADO.pdf (
Descrição: ETP-CSG192024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG192024_ASSINADO.pdf ( Descrição: ETP-CSG192024)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
97 8201371 07/06/2024 10:19:49 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : TREF-CSG202024_ASSINADO.pdf (

Descrição: TREF-CSG202024)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TREF-CSG202024_ASSINADO.pdf ( Descrição: TREF-CSG202024)

98 8201368 07/06/2024 10:19:48 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

99 8201365 07/06/2024 10:19:46 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

100 8199808 06/06/2024 15:06:25 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação:

101 8196963 06/06/2024 08:47:15 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

102 8196853 06/06/2024 08:23:33 MOVIMENTAÇÃO SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
Observação de Movimentação: A PEDIDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
103 8169007 28/05/2024 15:48:16 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL E CONDUÇÃO DO CERTAME.

104 8168925 28/05/2024 15:06:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

105 8168925 28/05/2024 15:06:19 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO-DG - 35882024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 35882024

106 8165543 28/05/2024 08:55:42 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

107 8165543 28/05/2024 08:55:42 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 22902024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 22902024

108 8164598 27/05/2024 15:14:42 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
109 8164598 27/05/2024 15:14:42 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 10012024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 10012024

110 8164598 27/05/2024 15:14:42 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO -
CHAVES E CARIMBOS__assinado.pdf ( Descrição: MAPA DE
FORMAÇÃO DE PREÇO - CHAVES E

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO - CHAVES E CARIMBOS__assinado.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - CHAVES E CARIMBOS__ASSINADO)

111 8164598 27/05/2024 15:14:42 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ilovepdf_merged - 2024-05-
27T142021.070.pdf ( Descrição: EMAILS ENVIADOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ilovepdf_merged - 2024-05-27T142021.070.pdf ( Descrição: EMAILS ENVIADOS)

112 8164596 27/05/2024 15:14:41 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

113 8164594 27/05/2024 15:14:40 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

114 8163888 27/05/2024 13:34:08 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
115 8163790 27/05/2024 13:17:06 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

116 8163790 27/05/2024 13:17:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 22772024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 22772024

117 8163258 27/05/2024 11:57:41 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

118 8163258 27/05/2024 11:57:41 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 6922024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 6922024

119 8152068 22/05/2024 11:37:32 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

120 8141810 21/05/2024 10:28:36 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
121 8141810 21/05/2024 10:28:36 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 21942024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 21942024

122 8140893 21/05/2024 08:10:21 MOVIMENTAÇÃO ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO
Observação de Movimentação: CONFORME DESPACHO-SAF - 21682024, FORAM PROVIDENCIADAS AS ANOTAÇÕES SOLICITADAS.

123 8139053 20/05/2024 12:23:32 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

124 8137767 20/05/2024 10:30:14 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

125 8137767 20/05/2024 10:30:14 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 21682024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 21682024

126 8137274 20/05/2024 09:30:59 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ATUALIZADO.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
127 8137274 20/05/2024 09:30:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

128 8136939 20/05/2024 08:51:28 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

129 8135632 17/05/2024 14:55:27 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR CORRIGIDO

130 8135632 17/05/2024 14:55:27 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUTR ATUALIZADO

Anexo : TR ATUALIZADO

131 8135459 17/05/2024 14:21:55 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

132 8135125 17/05/2024 13:46:37 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE TERMO DE REFERÊNCIA ATUALIZADO.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
133 8135125 17/05/2024 13:46:37 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUTR ATUALIZADO

Anexo : TR ATUALIZADO

134 8134896 17/05/2024 12:56:44 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

135 8134863 17/05/2024 12:50:13 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

136 8134789 17/05/2024 12:27:11 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

137 8134789 17/05/2024 12:27:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO-DG - 33882024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 33882024

138 8130567 16/05/2024 17:37:35 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
139 8130566 16/05/2024 17:37:34 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE

140 3292356 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUPROPOSTAS PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO

Anexo : PROPOSTAS PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO

141 3292355 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUPROPOSTAS PROCURADORIA_CASA DOS CARIMBOS

Anexo : PROPOSTAS PROCURADORIA_CASA DOS CARIMBOS

142 3292354 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMAPA DE PREÇO - GRUPO 02 -CARIMBOS

Anexo : MAPA DE PREÇO - GRUPO 02 -CARIMBOS

143 3292353 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMAPA DE PREÇO - GRUPO 01 - CHAVEIRO

Anexo : MAPA DE PREÇO - GRUPO 01 - CHAVEIRO

144 3292352 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUTERMO DE REFERÊNCIA

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
09/10/2024
09:01:34

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/10/2024
13:32:01

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

09/10/2024
09:01:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: RELAT-CPL - 102024

27/09/2024
12:18:29

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

27/09/2024
14:02:18

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

27/09/2024
11:22:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

27/09/2024
11:58:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
145 3292351 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

146 3292350 16/05/2024 13:54:58 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA

Anexo : MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA

147 0 16/05/2024 13:54:58 PROCESSO ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 17442024

27/09/2024
10:55:48

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

27/09/2024
11:19:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

26/09/2024
11:19:12

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

26/09/2024
13:18:54

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/09/2024
10:20:28

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

26/09/2024
11:18:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 17392024

25/09/2024
14:56:45

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

26/09/2024
10:08:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 7732024

02/09/2024
14:54:49

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

03/09/2024
08:33:16

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

02/09/2024
14:47:06

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

02/09/2024
14:48:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 15932024

Anexo de movimentação: NOVO TERMO DE REFERÊNCIA

02/09/2024
14:47:05

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/09/20 Coordenadoria de Serviços ERICKSON FILLIPPHE MARQUES Coordenadoria de KADIJA DE CALDAS ITAPARY 02/09/2024 DISTRIBUIR PROCESSO DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
12:33:48

Gerais MENEZES Serviços Gerais NICOLAU 13:18:38 ADMINISTRATIVO

02/09/2024
12:33:21

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

02/09/2024
12:33:21

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DISTRIBUÍDO

29/08/2024
13:20:38

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

02/09/2024
12:33:21

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

28/08/2024
09:49:55

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

29/08/2024
13:20:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 6932024

26/08/2024
17:26:33

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

27/08/2024
09:04:19

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/08/2024
16:38:52

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 26/08/2024
17:26:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 62102024

26/08/2024
10:27:53

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

26/08/2024
15:27:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 35992024

21/08/2024
10:31:42

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 21/08/2024
11:03:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MINUTA ALTERADA 20.08



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
20/08/2024
14:33:43

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

21/08/2024
09:46:00

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/08/2024
14:32:48

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

20/08/2024
14:33:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

19/08/2024
11:08:44

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 19/08/2024
11:22:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 6612024

16/08/2024
14:32:06

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

19/08/2024
07:57:58

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

16/08/2024
13:48:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 16/08/2024
14:31:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 14582024

Anexo de movimentação: TREF-CSG272024_ASSINADO

16/08/2024
13:48:24

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

14/08/2024
12:55:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

FRANCISCO RENAN DA
CUNHA PEIXOTO

16/08/2024
11:33:34

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/08/2024
16:03:29

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

14/08/2024
12:54:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 33922024

09/08/2024
13:31:47

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 09/08/2024
13:32:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
09/08/2024
13:29:42

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

09/08/2024
13:31:29

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 3532024

23/07/2024
11:05:32

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

23/07/2024
11:42:35

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/07/2024
11:05:31

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

23/07/2024
11:05:32

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/07/2024
11:05:29

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

23/07/2024
11:05:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/07/2024
10:37:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

23/07/2024
11:05:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30832024

23/07/2024
10:37:10

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/07/2024
08:37:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 23/07/2024
09:11:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 13062024

22/07/2024
14:32:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

22/07/2024
14:38:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/07/2024
10:11:49

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

22/07/2024
14:32:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30672024

19/07/2024
15:42:33

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 22/07/2024
08:08:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 5932024

19/07/2024
09:05:19

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

19/07/2024
10:04:53

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

19/07/2024
08:49:54

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA 19/07/2024
09:04:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERÊNCIA

18/07/2024
16:12:26

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

19/07/2024
08:48:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/07/2024
11:31:29

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

18/07/2024
16:12:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/07/2024
09:12:25

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

18/07/2024
09:37:09

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/07/2024
09:11:17

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

18/07/2024
09:12:25

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/07/2024
14:54:23

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA 17/07/2024
15:35:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 49412024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
16/07/2024
09:33:29

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

17/07/2024
10:51:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 29092024

03/07/2024
09:12:09

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 03/07/2024
09:16:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 12122024

Anexo de movimentação: DFD CHAVES E CARIMBOS

03/07/2024
09:12:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

03/07/2024
08:27:33

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

03/07/2024
08:43:17

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

02/07/2024
15:04:53

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

03/07/2024
08:27:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/07/2024
15:04:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/07/2024
10:46:56

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ EDSON MAIA JÚNIOR Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ EDSON MAIA JÚNIOR 02/07/2024
10:46:56

APAGAR ANEXO DE
PROCESSO

TRAMITANDO

10/06/2024
07:41:16

Diretoria Geral NILSON COLLARES MOREIRA
TAVARES DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO
COSTA

10/06/2024
07:46:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/06/2024
12:28:33

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Diretoria Geral 10/06/2024
07:39:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 24202024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
07/06/2024
10:19:49

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 07/06/2024
10:45:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 10532024

Anexo de movimentação: ETP-CSG192024

Anexo de movimentação: TREF-CSG202024

07/06/2024
10:19:48

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/06/2024
10:19:46

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/06/2024
15:06:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

06/06/2024
15:35:20

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/06/2024
08:47:15

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

06/06/2024
15:06:09

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/06/2024
08:23:33

Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

06/06/2024
08:47:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

28/05/2024
15:48:16

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

SÉRGIO HENRIQUE DE
CARVALHO

29/05/2024
07:51:45

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

28/05/2024
15:06:19

Diretoria Geral JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 28/05/2024
15:47:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 35882024

28/05/2024
08:55:42

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Diretoria Geral 28/05/2024
10:31:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 22902024

27/05/2024
15:14:42

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO
COSTA

28/05/2024
06:49:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 10012024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - CHAVES E CARIMBOS__ASSINADO

Anexo de movimentação: EMAILS ENVIADOS

27/05/2024
15:14:41

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/05/2024
15:14:40

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/05/2024
13:34:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

27/05/2024
14:53:51

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

27/05/2024
13:17:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

27/05/2024
13:33:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 22772024

27/05/2024
11:57:41

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

27/05/2024
12:02:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 6922024

22/05/2024
11:37:

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

MARIA EMÍLIA MARTINS SILVA 27/05/2024
11:21:19

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
32

21/05/2024
10:28:36

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

21/05/2024
11:19:53

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 21942024

21/05/2024
08:10:21

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

21/05/2024
08:12:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

20/05/2024
12:23:32

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

21/05/2024
08:09:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/05/2024
10:30:14

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 20/05/2024
12:03:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 21682024

20/05/2024
09:30:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

20/05/2024
09:35:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

20/05/2024
08:51:28

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

20/05/2024
09:29:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/05/2024
14:55:27

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 17/05/2024
15:05:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR ATUALIZADO

17/05/20 Secretaria Administrativo- DAIRE MARCIA DE SOUSA Coordenadoria de KADIJA DE CALDAS ITAPARY 17/05/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
14:21:55

Financeira Serviços Gerais NICOLAU 14:48:33

17/05/2024
13:46:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 17/05/2024
13:51:24

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR ATUALIZADO

17/05/2024
12:56:44

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

17/05/2024
13:44:20

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/05/2024
12:50:13

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

17/05/2024
12:56:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/05/2024
12:27:11

Diretoria Geral JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 17/05/2024
12:32:49

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 33882024

16/05/2024
17:37:35

Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

16/05/2024
17:37:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/05/2024
17:37:34

MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

16/05/2024
17:37:34

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP ATUALIZADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MINUTA ALTERADA 20.08 PE 90035_2024_SRP Chaves e Carimbos_PA_9199_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA TREF-CSG252024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO TERMO DE REFERENCIA (2).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO TR ATUALIZADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ARP 56/2024 - CASA DOS CARIMBOS ARP_56_2024_PE_90035_2024 - GRUPO 1 CASA DOS CARIMBOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ARP 57/2024 - COMERCIAL SOUSA ARP_57_2024_PE_90035_2024 - GRUPO 2 CATARINA SOUSA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA ATESTADO ALEMA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO PE 90035_2024_SRP Chaves e Carimbos_PA_9199_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

GRUPO 1 CASA DOS CARIMBOS HABILITAÇÃO Grupo 1 Habilitacao Casa dos Carimbos.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

GRUPO 1 PROPOSTA CASA DOS CARIMBOS PROPOSTAS PROCURADORIA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

GRUPO 2 PROPOSTA E HAB CATARINA SOUSA Grupo 2 Comercial Sousa Proposta e Habilitacao.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE PREÇO - GRUPO 01 - CHAVEIRO MAPA DE PRECO - GRUPO 01 - CHAVEIRO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE PREÇO - GRUPO 02 -CARIMBOS MAPA DE PRECO - GRUPO 02 -CARIMBOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA MEMO - SOLICITACAO DE ABERTURA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA DO PREGÃO 90035/2024 PE 90035_2024_SRP Chaves e Carimbos_PA_9199_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA PREGÃO 19.08.2024 PE 90035_2024_SRP Chaves e Carimbos_PA_9199_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PORTARIA FISCAIS ARP 56 E 57 PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 762024_ARP_56 e 57_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROCEDIMENTO NO SINC Procedimento no SINC.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTAS PROCURADORIA_CASA DOS CARIMBOS PROPOSTAS PROCURADORIA_casa dos carimbos.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTAS PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO PROPOSTAS PROCURADORIA_Catarina__atualizado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES FINAIS DO PREGÃO Publicacoes Finais do Pregao.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES INICIAIS Publicacoes Iniciais.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE REFERÊNCIA TERMO DE REFERENCIA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMOS DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO Termos de JUlgamento e Homologacao.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Comissão Permanente de Licitação 08/10/2024 13:13:54 SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO RELATÓRIO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 27/09/2024 11:20:14 ERICKSON FILLIPPHE MARQUES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Serviços Gerais 26/09/2024 10:09:35 ERICKSON FILLIPPHE MARQUES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 25/09/2024 14:54:45 SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 02/09/2024 13:19:19 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 02/09/2024 13:19:19 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 27/08/2024 11:32:54 SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 26/08/2024 15:28:12 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 21/08/2024 11:41:44 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 19/08/2024 09:06:29 SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 11:37:21 FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 11:37:21 FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/08/2024 13:46:23 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 09/08/2024 12:33:30 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 23/07/2024 09:28:06 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 22/07/2024 14:40:37 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 22/07/2024 09:12:47 MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA

SILVA
DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 19/07/2024 10:58:58 SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 17/07/2024 10:52:25 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 11/07/2024 10:21:07 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 03/07/2024 08:43:51 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 03/07/2024 08:43:51 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Secretaria Administrativo-Financeira 07/06/2024 11:11:12 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/06/2024 09:39:54 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/06/2024 09:39:54 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/06/2024 09:39:54 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 28/05/2024 10:43:32 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 28/05/2024 08:45:00 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 27/05/2024 14:54:34 DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 27/05/2024 14:54:34 DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 27/05/2024 14:54:34 DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 27/05/2024 12:53:56 DAIANA ROSE SILVA GOMES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 27/05/2024 11:24:18 MARIA EMÍLIA MARTINS SILVA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 21/05/2024 09:47:34 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 20/05/2024 09:51:01 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 17/05/2024 12:21:14 MARTA SILENE SANTOS SABOIA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação

Processos Anexados e Apensados

Descrição do Anexo Anexo de

Anexos Físicos
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Documento Administrativo: RELAT-CPL - 102024



RELAT-CPL - 102024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 4313BD0326

À
Coordenadoria de Serviços Gerais – CSG
 
 
Objeto: Pregão Eletrônico nº 90035/2024 – Processo Administrativo nº 9199/2024
 
 
 
Assunto: Relatório Final da Licitação

 
 
 
Senhor Coordenador,
 
 

Encaminhamos o Processo Administrativo acima epigrafado, que trata da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 90035/2024, cujo objeto é o registro de preços para

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos

comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como

abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo.

Foram anexados os termos do Resultado da Adjudicação e da Homologação,

em favor das pessoas jurídicas abaixo relacionadas, com formalização das respectivas Atas de

Registro de Preços 56 e 57/2024.

 

Licitante CNPJ Valor

ARP 56/2024 - CASA DOS CARIMBOS 07.628.428/0001-22 R$ 36.950,00

ARP 57/2024 - COMERCIAL SOUSA 04.931.991/0001-87 R$  13.516,00

 

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 0

8 
de

 O
ut

ub
ro

 d
e 

20
24

 à
s 

13
:3

1 
h 

e 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
R

E
L

A
T

-C
P

L
-1

02
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

43
13

B
D

03
26

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Segue também os extratos de publicação das referidas ARP's no PNCP –

Portal Nacional de Compras Públicas e do envio das informações do pregão ao Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão – SINC CONTRATA

Cabe ressaltar que todas as informações referentes ao pregão foram emitidas

em  nosso Portal da Transparência, que poderão ser acessadas no link Portal da Transparência

Archives - Ministério Público do Estado do Maranhão (mpma.mp.br), conforme determinação do

Conselho Nacional do Ministério Público e da Lei de Acesso à Informação.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 08/10/2024 às 13:21 h (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

assinado eletronicamente em 08/10/2024 às 13:31 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PORTARIA FISCAIS ARP 56 E 57



PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 762024
Código de validação: 6EC91321DE

 
O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições previstas na Portaria nº.
6265/2024 – GPGJ, tendo em vista o que determina o art. 117 da Lei 14.133/2021.
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. Designar os servidores, constantes da tabela 1, fiscais das Atas de
Registros de Preços nº 56 e 57/2024, constante da tabela 2, firmada com a
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, objetivando o registro de
preços para a eventual confecção de chaves e carimbos e produtos similares,
conforme especificações detalhadas no anexo do Termo de Referência, em face da
classificação constante do Processo Administrativo nº 9199/2024, que integra a Ata,
e de acordo com a proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 90035/2024.

 
Tabela 1
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

1071448 GESTOR

FRANCISCO RENAN DA CUNHA
PEIXOTO

1075469 FISCAL

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

1075894 FISCAL SUPLENTE

 
Tabela 2

Nº ARP EMPRESA CNPJ

56/2024
CASA DOS

CARIMBOS –
JUCIENE BRITO

07.628.428/0001-22

57/2024
COMERCIAL

SOUSA –
CATARINA SOUSA

04.931.991/0001-87

 
Art. 2º. São atribuições do gestor e fiscais do contrato, conforme dispõe os

artigos 8º, 9º e 10º do Ato Regulamentar nº 10/2023 – GPGJ:

Diretoria Geral
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Seção V
Do Gestor de Contrato
Art. 8º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pelo
Procurador-Geral de Justiça, ou por quem ele delegar, com
atribuições administrativas, incluída a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal
do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto
contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a
realização de serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos
fiscais e trabalhistas da contratada no Portal Nacional de
Contratações
Públicas (PNCP);
VIII - exercer outras atividades compatíveis com a função.
 
Seção VI
Do Fiscal de Contrato
Art. 9º O fiscal de contrato é o servidor designado pelo
Procurador-Geral de Justiça, ou por quem ele delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas à execução e determinará o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Ato
Regulamentar.
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia
deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura.
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Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao
objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato
quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do
contrato, e especialmente:
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e
divergências surgidas na execução do objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as
ocorrências e fazer as determinações e comunicações
necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições
dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida
pela contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos,
inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de
bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços
ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela
contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das
normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução
dos serviços exigíveis para perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual
e coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado
direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de
eventuais subcontratadas, ou das próprias subcontratadas, que, a
seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da
contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou
especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou
na execução dos serviços ou das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando
necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da
execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIV - realizar, na forma do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de
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abril de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o
caso;
XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento
administrativo para apuração de responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das
atribuições constantes nos incisos I ao XV:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA
e/ou RRT's do CAU referente aos projetos arquitetônico e
complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e
respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais
elementos instrutores;
b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto
preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive
quanto aos aspectos ambientais;
XVII - outras atividades compatíveis com a função.
 
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
§ 2º O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
 
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
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II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e
da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução
estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do
contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
 
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada com o documento da contratada
que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de
uso.
 
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades
assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,
conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e no Capítulo I do
Título IV, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais das contratações continuadas em regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra,
exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o
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empregador e para os seus empregados, conforme dispõe o
artigo 195, §3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão
contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao
mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
e) pagamento do 13º salário;
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional
de férias, na forma da Lei;
g) realização de exames admissionais e demissionais e
periódicos, quando for o caso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela
legislação, tais como a RAIS e o CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em
relação aos empregados vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em
relação à parcela de responsabilidade do cooperado;
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à
parcela de responsabilidade da Cooperativa;
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência
Técnica Educacional e Social;
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º
(décimo terceiro) salário e férias; e
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações
Sociais Civis de Interesse Público (OSCIP's) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.
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§ 8º Além do cumprimento do §7º deste artigo, na fiscalização do
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações continuadas com dedicação exclusiva de mão de
obra, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por
amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as
anotações contidas em CTPS, devendo ser observadas, entre
outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função
exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais
alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar o
local de trabalho do empregado.
 

Art. 3º. São atribuições do gestor e fiscais do contrato, conforme dispõe o art. 4º da
Ordem de Serviço n. 5/2023-GPGJ:
 

Art. 4º Compete aos gestores e fiscais de contratos
administrativos, durante o acompanhamento e a fiscalização dos
contratos, registrar as notificações, ocorrências, certidões,
cumprimentos das cláusulas previstas em contratos, acordos de
nível de serviço, pagamentos e informações financeiras, checklists
de fiscalização, não cumprimento de obrigações contratuais,
documentos, além das demais informações pertinentes.
[…]
Art. 8º Constitui dever funcional, conforme previsto no artigo
209, inciso III, da Lei Estadual nº 6.107, de 27 de julho de
1994, a observância das disposições contidas nesta Ordem
de Serviço.
 

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

São Luís, data da assinatura digital.
 

 

assinado eletronicamente em 03/10/2024 às 15:57 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PUBLICAÇÕES FINAIS DO PREGÃO



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   SOBRE O CONTRATO

Nº/ANO CONTRATO: 56/2024

Ato Contrato: ARP

Status: Assinado

CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 05.483.912/0001-85

Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Jaracati - Calhau - São Luís/MA

Telefone: 

CONTRATADA

CNPJ/CPF: 07.628.428/0001-22

Nome: JUCIENE DE S. BRITO - ME

Endereço: Rua do Sol, 400 - Centro - São Luís/MA

Telefone: (98) 3219-1650

DESCRIÇÃO DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos auto-entintados, de chaves e 

cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído 

nos serviços prestados todo o material necessário  à sua elaboração, especificado no Grupo 1 do Termo de Referência, 

Anexo I do edital do Pregão nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DADOS DO CONTRATO

Fornecimento e Serviço

Tipo ContratoCódigo de Identificação

9199/2024

Número do Processo

Forma de PagamentoRegime de Execução Garantia

Preço Unitário À Vista, na Entrega de objetoSem Garantia

MultaData Assinatura Data Publicação

07/10/2024 09/10/2024 Sem Previsão de Multas Contratuais

Início Vigência Final Vigência

09/10/2024 08/10/2025

Procedimento

Pregão Eletrônico - 90035/2024

Unidade Departamento

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS - CSG Seção de Serviços - CSG

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES

Gestor do Contrato SuplenteGestor do Contrato

Elaboração

Página 1 de 5Emissão em: 08/10/2024 às 10:47:08



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

Saldo Contrato AcumuladoValor Contrato Acumulado

 36.950,00

Saldo Contrato AtualizadoValor Contrato Atualizado

 36.950,00

 36.950,00 36.950,00

   ENVOLVIDOS

Nome Responsabilidade Função Telefone

Fiscal de Contrato (85) 99955-1180FiscalFRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO

Fiscal de Contrato (98) 98446-6061FiscalKADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

(98) 98278-3721Sócio(a)JUCIENE DE SOUSA BRITO

   HISTÓRICO DE VIGÊNCIAS E SALDOS

Tipo Justificativa Inicio Vigência Fim Vigência Valor

 36.950,0008/10/202509/10/2024Inicio do Contrato

 36.950,00TOTAIS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   ITENS

Código Item Vlr. Estimado Vlr. PagoVlr.Estornado

 0,00 465,00CÓPIA DE CHAVES DE CARRO SIMPLES1169  0,00

 0,00 4.475,00CONFECÇÃO CHAVE DE CARRO 

CODIFICADA
1170  0,00

 0,00 3.050,00CÓPIA CHAVE DE CARRO CODIFICADA1171  0,00

 0,00 8.700,00CONSERTO DE FECHADURA1172  0,00

 0,00 2.650,00ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES1173  0,00

 0,00 490,00ABERTURA PORTA DE CARRO1174  0,00

 0,00 1.440,00ABERTURA PORTA DE SALA1175  0,00

 0,00 3.400,00ABERTURA DE COFRE1176  0,00

 0,00 1.680,00ABERTURA DE ARMÁRIO1177  0,00

 0,00 1.260,00ABERTURA DE GAVETA1178  0,00

 0,00 4.160,00TROCA OU INSTALAR FECHADURA EM 

DIVISÓRIA
1179  0,00

 0,00 730,00CONFECÇÃO CHAVES DE CARRO 

SIMPLES
1180  0,00

 0,00 3.200,00Prestação de serviços de confecção e 

fornecimento de carimbos diversos, de 

chaves e cópias, bem como abertura, troca 

e conserto de fechaduras em geral, 

mudança de segredo, incluído nos 

serviços prestados todo o material 

necessário à sua elaboração.

589  0,00

 0,00 1.250,00Prestação de serviços de confecção de 

chaves e cópias, bem como abertura, troca 

e conserto de fechaduras em geral, e 

ainda mudança de segredo, incluído nos 

serviços prestados todo o material 

necessário à sua elaboração.

859  0,00

 36.950,00  0,00TOTAIS  0,00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   FORNECIMENTO

Contratado 

AcumuladoItem Lote Sequência

Recebido 

Acumulado

Saldo 

Acumulado

Prestação de serviços de confecção de chaves 

e cópias, bem como abertura, troca e conserto 

de fechaduras em geral, e ainda mudança de 

segredo, incluído nos serviços prestados todo o 

material necessário à sua elaboração.

 1  50,00  50,00Único  0,00

Prestação de serviços de confecção e 

fornecimento de carimbos diversos, de chaves e 

cópias, bem como abertura, troca e conserto de 

fechaduras em geral, mudança de segredo, 

incluído nos serviços prestados todo o material 

necessário à sua elaboração.

 2  400,00  400,00Único  0,00

CONFECÇÃO CHAVES DE CARRO SIMPLES  3  5,00  5,00Único  0,00

CÓPIA DE CHAVES DE CARRO SIMPLES  4  5,00  5,00Único  0,00

CONFECÇÃO CHAVE DE CARRO 

CODIFICADA
 5  5,00  5,00Único  0,00

CÓPIA CHAVE DE CARRO CODIFICADA  6  5,00  5,00Único  0,00

CONSERTO DE FECHADURA  7  150,00  150,00Único  0,00

ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES  8  50,00  50,00Único  0,00

ABERTURA PORTA DE CARRO  9  5,00  5,00Único  0,00

ABERTURA PORTA DE SALA  10  30,00  30,00Único  0,00

ABERTURA DE COFRE  11  10,00  10,00Único  0,00

ABERTURA DE ARMÁRIO  12  40,00  40,00Único  0,00

ABERTURA DE GAVETA  13  30,00  30,00Único  0,00

TROCA OU INSTALAR FECHADURA EM 

DIVISÓRIA
 14  20,00  20,00Único  0,00

TOTAIS  805,00  805,00 0,00

   DESEMBOLSO POR PERÍODO

Periodo Vlr. Total Vlr. PagoVlr. Disponível

 0,00 36.950,00 36.950,0009/10/2024 - 08/10/2025 1

TOTAIS  36.950,00  0,00

Página 4 de 5Emissão em: 08/10/2024 às 10:47:08



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   DESEMBOLSO POR EXERCÍCIO

Vlr. PagoVlr. EstimadoExercício

 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00TOTAIS

   HISTÓRICO DE ANOTAÇÕES

Tipo DescriçãoTítulo - AutorData

08/10/2024Automático Alteração do contrato - SÉRGIO 

HENRIQUE DE CARVALHO
Contrato alterado

08/10/2024Automático Inclusão contrato - SÉRGIO 

HENRIQUE DE CARVALHO
Contrato incluido
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   SOBRE O CONTRATO

Nº/ANO CONTRATO: 57/2024

Ato Contrato: ARP

Status: Assinado

CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 05.483.912/0001-85

Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Jaracati - Calhau - São Luís/MA

Telefone: 

CONTRATADA

CNPJ/CPF: 04.931.991/0001-87

Nome: CATARINA FERREIRA DE SOUSA - ME

Endereço: RUA D. PEDRO I, 260 - LETRA A - BAIRRO DE FTIMA - SAO LUIS/MA

Telefone: (98) 3251-4932

DESCRIÇÃO DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos auto-entintados, de chaves e 

cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído 

nos serviços prestados todo o material necessário  à sua elaboração, especificado no Grupo 2 do Termo de Referência, 

Anexo I do edital do Pregão nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DADOS DO CONTRATO

Fornecimento e Serviço

Tipo ContratoCódigo de Identificação

9199/2024

Número do Processo

Forma de PagamentoRegime de Execução Garantia

Preço Unitário À Vista, na Entrega de objetoSem Garantia

MultaData Assinatura Data Publicação

07/10/2024 09/10/2024 Sem Previsão de Multas Contratuais

Início Vigência Final Vigência

09/10/2024 08/10/2025

Procedimento

Pregão Eletrônico - 90035/2024

Unidade Departamento

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS - CSG Seção de Serviços - CSG

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES

Gestor do Contrato SuplenteGestor do Contrato

Elaboração

Página 1 de 5Emissão em: 08/10/2024 às 11:36:42



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

Saldo Contrato AcumuladoValor Contrato Acumulado

 13.516,00

Saldo Contrato AtualizadoValor Contrato Atualizado

 13.516,00

 13.516,00 13.516,00

   ENVOLVIDOS

Nome Responsabilidade Função Telefone

Fiscal de Contrato (85) 99955-1180FiscalFRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO

Fiscal de Contrato (98) 98446-6061FiscalKADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

(98) 3243-9302Sócio(a)CATARINA FERREIRA DE SOUSA

   HISTÓRICO DE VIGÊNCIAS E SALDOS

Tipo Justificativa Inicio Vigência Fim Vigência Valor

 13.516,0008/10/202509/10/2024Inicio do Contrato

 13.516,00TOTAIS

Página 2 de 5Emissão em: 08/10/2024 às 11:36:42



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   ITENS

Código Item Vlr. Estimado Vlr. PagoVlr.Estornado

 0,00 450,00CARIMBO 10x27mm1181  0,00

 0,00 2.850,00CARIMBO 14x38mm1182  0,00

 0,00 950,00CARIMBO 18x47mm1183  0,00

 0,00 1.500,00CARIMBO 23x59mm1184  0,00

 0,00 1.040,00CARIMBO 70x25mm1185  0,00

 0,00 850,00CARIMBO 75x38mm1186  0,00

 0,00 640,00CARIMBO 60x40mm1187  0,00

 0,00 140,00CARIMBO 26x9mm1188  0,00

 0,00 240,00CARIMBO 50x30mm1189  0,00

 0,00 870,00CARIMBO REDONDO 30x30 mm1190  0,00

 0,00 570,00CARIMBO REDONDO 40x40 mm1191  0,00

 0,00 86,00TINTA PARA CARIMBO1192  0,00

 0,00 260,00RESINA 14x38mm1193  0,00

 0,00 300,00RESINA 75x38mm1194  0,00

 0,00 280,00RESINA 60x40mm1195  0,00

 0,00 240,00REFIL PARA CARIMBO REDONDO 

30x30mm
1196  0,00

 0,00 210,00REFIL PARA CARIMBO REDONDO 

40x40mm
1197  0,00

 0,00 1.350,00REFIL PARA CARIMBO 14x38mm1198  0,00

 0,00 600,00REFIL PARA CARIMBO 60x40mm1199  0,00

 0,00 90,00REFIL PARA CARIMBO 26x10mm1200  0,00

 13.516,00  0,00TOTAIS  0,00

Página 3 de 5Emissão em: 08/10/2024 às 11:36:42



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   FORNECIMENTO

Contratado 

AcumuladoItem Lote Sequência

Recebido 

Acumulado

Saldo 

Acumulado

CARIMBO 10x27mm  1  30,00  30,00Único  0,00

CARIMBO 14x38mm  2  150,00  150,00Único  0,00

CARIMBO 18x47mm  3  50,00  50,00Único  0,00

CARIMBO 23x59mm  4  50,00  50,00Único  0,00

CARIMBO 70x25mm  5  20,00  20,00Único  0,00

CARIMBO 75x38mm  6  25,00  25,00Único  0,00

CARIMBO 60x40mm  7  20,00  20,00Único  0,00

CARIMBO 26x9mm  8  10,00  10,00Único  0,00

CARIMBO 50x30mm  9  10,00  10,00Único  0,00

CARIMBO REDONDO 30x30 mm  10  30,00  30,00Único  0,00

CARIMBO REDONDO 40x40 mm  11  15,00  15,00Único  0,00

TINTA PARA CARIMBO  12  4,30  4,30Único  0,00

RESINA 14x38mm  13  20,00  20,00Único  0,00

RESINA 75x38mm  14  20,00  20,00Único  0,00

RESINA 60x40mm  15  20,00  20,00Único  0,00

REFIL PARA CARIMBO REDONDO 30x30mm  16  30,00  30,00Único  0,00

REFIL PARA CARIMBO REDONDO 40x40mm  17  15,00  15,00Único  0,00

REFIL PARA CARIMBO 14x38mm  18  150,00  150,00Único  0,00

REFIL PARA CARIMBO 60x40mm  19  40,00  40,00Único  0,00

REFIL PARA CARIMBO 26x10mm  20  10,00  10,00Único  0,00

TOTAIS  719,30  719,30 0,00

   DESEMBOLSO POR PERÍODO

Periodo Vlr. Total Vlr. PagoVlr. Disponível

 0,00 13.516,00 13.516,0009/10/2024 - 08/10/2025 1

TOTAIS  13.516,00  0,00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   DESEMBOLSO POR EXERCÍCIO

Vlr. PagoVlr. EstimadoExercício

 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00TOTAIS

   HISTÓRICO DE ANOTAÇÕES

Tipo DescriçãoTítulo - AutorData

08/10/2024Automático Inclusão contrato - SÉRGIO 

HENRIQUE DE CARVALHO
Contrato incluido
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 04/10/2024 - 04/10/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 08/10/2024 11:57:33
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b7fe4efc-198b-4582-bf2e-d7324089fe2d

página 1 de 1

                                             

Licitante

cnpj procedimento id procedimento licitante cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05483912000185 PE900352024 07628428000122 40688542387 04/10/2024 - - ENVIADO

05483912000185 PE900352024 04931991000187 40688542387 04/10/2024 - - ENVIADO

05483912000185 PE900352024 57093119000173 40688542387 04/10/2024 - - ENVIADO

05483912000185 PE900352024 07796283000179 40688542387 04/10/2024 - - ENVIADO

Total Licitante: 4



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 04/10/2024 - 04/10/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 08/10/2024 11:57:26
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ceae4bdf-6090-4d9c-8f06-91b3ff4dc272

página 1 de 1

                                             

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05483912000185 PE900352024 1 40688542387 04/10/2024 - - ENVIADO

Total Resultado: 1



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 08/10/2024 - 08/10/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 08/10/2024 11:56:54
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 47fe4114-eb39-4b55-aea7-45ff36f43448

página 1 de 1

                                             

ATA REGISTRO

cnpj procedimento id procedimento numero ata ano ata cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05483912000185 PE900352024 56 2024 40688542387 08/10/2024 - - ENVIADO

05483912000185 PE900352024 57 2024 40688542387 08/10/2024 - - ENVIADO

Total Ata Registro: 2



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 00056/2024

Última atualização 08/10/2024

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda

mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração.

   Atas

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2024 Data de assinatura: 07/10/2024 Vigência: de 09/10/2024 a 08/10/2025

Id ata PNCP: 05483912000185-1-000028/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000028/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

Ata de Registro de Preços nº 00056 08/10/2024 Ata de Registro de

Preço



 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de

licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/28
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/05483912000185/compras/2024/28/atas/1/arquivos/1
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 00057/2024

Última atualização 08/10/2024

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda

mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração.

   Atas

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2024 Data de assinatura: 07/10/2024 Vigência: de 09/10/2024 a 08/10/2025

Id ata PNCP: 05483912000185-1-000028/2024-000002 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000028/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

Ata de Registro de Preços nº 00057 08/10/2024 Ata de Registro de

Preço



 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de

licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/28
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/05483912000185/compras/2024/28/atas/2/arquivos/1
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 762024
Código de validação: 6EC91321DE

 
O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições previstas na Portaria nº.
6265/2024 – GPGJ, tendo em vista o que determina o art. 117 da Lei 14.133/2021.
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. Designar os servidores, constantes da tabela 1, fiscais das Atas de
Registros de Preços nº 56 e 57/2024, constante da tabela 2, firmada com a
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, objetivando o registro de
preços para a eventual confecção de chaves e carimbos e produtos similares,
conforme especificações detalhadas no anexo do Termo de Referência, em face da
classificação constante do Processo Administrativo nº 9199/2024, que integra a Ata,
e de acordo com a proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 90035/2024.

 
Tabela 1
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

1071448 GESTOR

FRANCISCO RENAN DA CUNHA
PEIXOTO

1075469 FISCAL

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

1075894 FISCAL SUPLENTE

 
Tabela 2

Nº ARP EMPRESA CNPJ

56/2024
CASA DOS

CARIMBOS –
JUCIENE BRITO

07.628.428/0001-22

57/2024
COMERCIAL

SOUSA –
CATARINA SOUSA

04.931.991/0001-87

 
Art. 2º. São atribuições do gestor e fiscais do contrato, conforme dispõe os

artigos 8º, 9º e 10º do Ato Regulamentar nº 10/2023 – GPGJ:

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 7(*
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Seção V
Do Gestor de Contrato
Art. 8º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pelo
Procurador-Geral de Justiça, ou por quem ele delegar, com
atribuições administrativas, incluída a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal
do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto
contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a
realização de serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos
fiscais e trabalhistas da contratada no Portal Nacional de
Contratações
Públicas (PNCP);
VIII - exercer outras atividades compatíveis com a função.
 
Seção VI
Do Fiscal de Contrato
Art. 9º O fiscal de contrato é o servidor designado pelo
Procurador-Geral de Justiça, ou por quem ele delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas à execução e determinará o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Ato
Regulamentar.
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia
deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura.
 
 

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao
objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato
quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do
contrato, e especialmente:
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e
divergências surgidas na execução do objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as
ocorrências e fazer as determinações e comunicações
necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições
dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida
pela contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos,
inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de
bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços
ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela
contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das
normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução
dos serviços exigíveis para perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual
e coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado
direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de
eventuais subcontratadas, ou das próprias subcontratadas, que, a
seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da
contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou
especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou
na execução dos serviços ou das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando
necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da
execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIV - realizar, na forma do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de
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abril de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o
caso;
XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento
administrativo para apuração de responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das
atribuições constantes nos incisos I ao XV:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA
e/ou RRT's do CAU referente aos projetos arquitetônico e
complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e
respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais
elementos instrutores;
b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto
preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive
quanto aos aspectos ambientais;
XVII - outras atividades compatíveis com a função.
 
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
§ 2º O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
 
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
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II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e
da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução
estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do
contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
 
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada com o documento da contratada
que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de
uso.
 
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades
assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,
conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e no Capítulo I do
Título IV, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais das contratações continuadas em regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra,
exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o
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empregador e para os seus empregados, conforme dispõe o
artigo 195, §3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão
contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao
mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
e) pagamento do 13º salário;
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional
de férias, na forma da Lei;
g) realização de exames admissionais e demissionais e
periódicos, quando for o caso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela
legislação, tais como a RAIS e o CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em
relação aos empregados vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em
relação à parcela de responsabilidade do cooperado;
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à
parcela de responsabilidade da Cooperativa;
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência
Técnica Educacional e Social;
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º
(décimo terceiro) salário e férias; e
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações
Sociais Civis de Interesse Público (OSCIP's) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.
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§ 8º Além do cumprimento do §7º deste artigo, na fiscalização do
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações continuadas com dedicação exclusiva de mão de
obra, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por
amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as
anotações contidas em CTPS, devendo ser observadas, entre
outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função
exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais
alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar o
local de trabalho do empregado.
 

Art. 3º. São atribuições do gestor e fiscais do contrato, conforme dispõe o art. 4º da
Ordem de Serviço n. 5/2023-GPGJ:
 

Art. 4º Compete aos gestores e fiscais de contratos
administrativos, durante o acompanhamento e a fiscalização dos
contratos, registrar as notificações, ocorrências, certidões,
cumprimentos das cláusulas previstas em contratos, acordos de
nível de serviço, pagamentos e informações financeiras, checklists
de fiscalização, não cumprimento de obrigações contratuais,
documentos, além das demais informações pertinentes.
[…]
Art. 8º Constitui dever funcional, conforme previsto no artigo
209, inciso III, da Lei Estadual nº 6.107, de 27 de julho de
1994, a observância das disposições contidas nesta Ordem
de Serviço.
 

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

São Luís, data da assinatura digital.
 

 

assinado eletronicamente em 03/10/2024 às 15:57 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

TERMOS DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90035/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de
carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura,
troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados
todo o material necessário à sua elaboração.

Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 25/09/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/09/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:00:17
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/09/2024 às 10:37:53 • Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Sérgio operando este pregão.

Sistema 25/09/2024 às 10:38:11
• Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 9h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade. • Modo de comunicação
deste pregão se dá por este chat.

Sistema 25/09/2024 às 10:56:21
• Neste momento, iniciaremos a etapa de negociação/convocação das licitantes com os menores
preços para cada grupo

Sistema 25/09/2024 às 10:56:32
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/09/2024 às 12:23:41 Recebemos as propostas. passaremos à analise. retornando amanhã as 10h.

Sistema 26/09/2024 às 09:52:37
Bom dia. Não obtivemos resposta da unidade sobre a análise técnica das propostas. Retornaremos
sexta (27/09), amanhã, as 9h.

Sistema 27/09/2024 às 08:24:58 Bom dia. Tivemos resposta da unidade, portanto, as 9h iniciaremos a sessão.

Sistema 27/09/2024 às 08:59:59 Conforme parecer técnico, informamos que a proposta para o Grupo 2 foi aprovada.

Sistema 27/09/2024 às 09:00:27 Para o Grupo 1, a unidade solicitou diligência para complementar informações.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:07 A diligência está prevista no edital, item 8.17.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:19 Faremos a convocação neste momento da citada diligência.

Sistema 27/09/2024 às 10:53:27 Bom dia. Enviaremos os documentos para análise, retornaremos ainda hoje as 14h

Sistema 27/09/2024 às 14:02:09 boa tarde, estamos de volta

Sistema 27/09/2024 às 14:03:44 Proposta foi aprovada após diligência.

Sistema 27/09/2024 às 14:04:01 Neste instante encerraremos o pregão com as providências de praxe.
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Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/09/2024 às 10:00:17 Abertura da sessão pública

25/09/2024 às 10:56:31 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 44.296,6000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 36.950,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 43.010,0000  -

Valor proposta: R$ 43.010,0000 Valor negociado: Não informado

57.062.040/0001-85 - A & K SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 2.214.830,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.214.830,0000 Valor negociado: Não informado

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38.570,0000  -

Valor proposta: R$ 43.205,0000 Valor negociado: Não informado

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 36.950,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 44.218,4000 Valor negociado: Não informado

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44.296,6000  -

Valor proposta: R$ 44.296,6000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:00:18 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/09/2024 10:24:23
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:29:23 do dia 25/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:24:23 lances entre R$ 37.510,0000 e R$ 44.296,6000.

Sistema 25/09/2024 10:29:24
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 36.950,0000.

Sistema 25/09/2024 10:29:24 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 10:58:37
Bom dia Sra Licitante. Ofereço o valor de R$ 36.000 para fecharmos um valor redondo. Aguardo
resposta até 11h05

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 10:59:23 bom dia

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:00:24 senhor pregoeiro , meus preços ja esta no limite, nao temos como baixar mas

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:01:02 Agradeço desde logo sua presteza em responder ao chat

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:01:35 Aguarde convocação imediata e observe o prazo, até breve

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:03:05

Sr. Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 13:04:00 do dia 25/09/2024. Justificativa: Com
Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf
únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação..

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:26:20
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:20 de 25/09/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22.

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 09:02:28

Sr. Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 11:03:00 do dia 27/09/2024. Justificativa:
Solicita-se Atestado de Capacidade Técnica, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 17 do
Termo de Referência..

pelo participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 10:33:09
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:33:09 de 27/09/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22.

pelo participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 10:42:26 Bom dia

Sistema 27/09/2024 14:04:21
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:14:21.

Sistema 27/09/2024 14:16:17
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:26:17.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

25/09/2024 10:00:17
Fornecedor A & K SOLUCOES INTEGRADAS LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema.
Motivo: A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

25/09/2024 10:00:18 Item aberto para lances.

25/09/2024 10:24:22 Item com etapa aberta encerrada.

25/09/2024 10:24:23 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 37.510,0000 e R$ 44.296,6000.

25/09/2024 10:29:24 Item com etapa fechada encerrada.

25/09/2024 10:29:24 Item encerrado para lances.
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Data/Hora Descrição

25/09/2024 11:03:05

Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
25/09/2024 13:04:00. Motivo: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de habilitação, no
prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a
proposta e outro para os documentos de habilitação..

25/09/2024 11:26:20 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 finalizou o envio de anexo.

27/09/2024 09:02:28

Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
27/09/2024 11:03:00. Motivo: Solicita-se Atestado de Capacidade Técnica, que comprove ter o licitante prestado, com
qualidade satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 17 do Termo de
Referência..

27/09/2024 10:33:09 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 finalizou o envio de anexo.

27/09/2024 14:04:21
Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 36.950,0000.
Motivo: Proposta aprovada e aceita..

27/09/2024 14:16:17 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 foi habilitado.

27/09/2024 14:31:34 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 25,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 38,0000  -

Valor proposta: R$ 38,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

57.062.040/0001-85 - A & K SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 44.296,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 44.296,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 28,0000  -

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 25,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 38,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38,4200  -

Valor proposta: R$ 38,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:04:55 07.628.428/0001-22 R$ 34,0000

25/09/2024 10:14:30 04.931.991/0001-87 R$ 33,0000

25/09/2024 10:15:59 07.628.428/0001-22 R$ 32,0000

Item 1 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN50Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 38,4200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:20:29 04.931.991/0001-87 R$ 31,0000

25/09/2024 10:20:37 07.628.428/0001-22 R$ 30,0000

25/09/2024 10:23:52 04.931.991/0001-87 R$ 28,0000

25/09/2024 10:24:02 07.628.428/0001-22 R$ 27,0000

25/09/2024 10:24:44 07.628.428/0001-22 R$ 25,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 8,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 8,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 10,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

Item 2 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN400Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,1900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,1900  -

Valor proposta: R$ 10,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:05:08 07.628.428/0001-22 R$ 9,9000

25/09/2024 10:14:35 04.931.991/0001-87 R$ 9,5000

25/09/2024 10:16:05 07.628.428/0001-22 R$ 9,4000

25/09/2024 10:20:21 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000

25/09/2024 10:20:40 07.628.428/0001-22 R$ 8,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 146,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 153,0000  -

Valor proposta: R$ 153,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Item 3 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 153,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 148,0000  -

Valor proposta: R$ 153,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 146,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 153,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 153,3300  -

Valor proposta: R$ 153,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:05:31 07.628.428/0001-22 R$ 152,0000

25/09/2024 10:14:42 04.931.991/0001-87 R$ 150,0000

25/09/2024 10:16:12 07.628.428/0001-22 R$ 149,0000

25/09/2024 10:20:39 04.931.991/0001-87 R$ 148,0000

25/09/2024 10:20:43 07.628.428/0001-22 R$ 147,0000

25/09/2024 10:24:50 07.628.428/0001-22 R$ 146,0000
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Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 93,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 100,0000  -

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 95,0000  -

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 93,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 101,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 101,3300  -

Valor proposta: R$ 101,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:06:14 07.628.428/0001-22 R$ 99,0000

25/09/2024 10:14:49 04.931.991/0001-87 R$ 95,0000

25/09/2024 10:16:19 07.628.428/0001-22 R$ 94,0000

25/09/2024 10:24:57 07.628.428/0001-22 R$ 93,0000

Item 4 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 101,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 895,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 940,0000  -

Valor proposta: R$ 940,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 910,0000  -

Valor proposta: R$ 940,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 895,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 946,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 946,3300  -

Valor proposta: R$ 946,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:10 07.628.428/0001-22 R$ 930,0000

25/09/2024 10:14:54 04.931.991/0001-87 R$ 910,0000

25/09/2024 10:16:39 07.628.428/0001-22 R$ 900,0000

25/09/2024 10:25:05 07.628.428/0001-22 R$ 895,0000

Item 5 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 946,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 610,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 650,0000  -

Valor proposta: R$ 650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 625,0000  -

Valor proposta: R$ 680,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 610,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 687,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 687,6300  -

Valor proposta: R$ 687,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:46 07.628.428/0001-22 R$ 645,0000

25/09/2024 10:15:00 04.931.991/0001-87 R$ 640,0000

25/09/2024 10:16:43 07.628.428/0001-22 R$ 630,0000

25/09/2024 10:20:59 04.931.991/0001-87 R$ 625,0000

25/09/2024 10:21:27 07.628.428/0001-22 R$ 620,0000

25/09/2024 10:25:17 07.628.428/0001-22 R$ 610,0000

Item 6 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 687,6300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

12 de 2127/09/2024 14:31
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Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 58,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 73,0000  -

Valor proposta: R$ 73,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 60,0000  -

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 58,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 73,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 73,2000  -

Valor proposta: R$ 73,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:56 07.628.428/0001-22 R$ 69,0000

25/09/2024 10:15:04 04.931.991/0001-87 R$ 65,0000

25/09/2024 10:16:48 07.628.428/0001-22 R$ 64,0000

25/09/2024 10:21:16 04.931.991/0001-87 R$ 60,0000

Item 7 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN150Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 73,2000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

13 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:21:31 07.628.428/0001-22 R$ 59,0000

25/09/2024 10:25:22 07.628.428/0001-22 R$ 58,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 53,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 60,0000  -

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 55,0000  -

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 53,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 61,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 61,7200  -

Valor proposta: R$ 61,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:04 07.628.428/0001-22 R$ 59,0000

Item 8 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN50Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 61,7200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

14 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:15:10 04.931.991/0001-87 R$ 55,0000

25/09/2024 10:16:52 07.628.428/0001-22 R$ 54,0000

25/09/2024 10:25:27 07.628.428/0001-22 R$ 53,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 98,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 115,0000  -

Valor proposta: R$ 115,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 100,0000  -

Valor proposta: R$ 110,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 98,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 118,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 118,6000  -

Valor proposta: R$ 118,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

Item 9 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 118,6000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

15 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:10 07.628.428/0001-22 R$ 108,0000

25/09/2024 10:15:17 04.931.991/0001-87 R$ 100,0000

25/09/2024 10:16:57 07.628.428/0001-22 R$ 99,0000

25/09/2024 10:25:32 07.628.428/0001-22 R$ 98,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 48,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 55,0000  -

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 50,0000  -

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 48,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 57,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 58,0000  -

Valor proposta: R$ 58,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  10

Item 10 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN30Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 58,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

16 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:22 07.628.428/0001-22 R$ 54,0000

25/09/2024 10:15:22 04.931.991/0001-87 R$ 50,0000

25/09/2024 10:17:02 07.628.428/0001-22 R$ 49,0000

25/09/2024 10:25:38 07.628.428/0001-22 R$ 48,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 340,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 350,0000  -

Valor proposta: R$ 350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 345,0000  -

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 340,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 389,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 390,0000  -

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  11

Item 11 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN10Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 390,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

17 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:05 07.628.428/0001-22 R$ 348,0000

25/09/2024 10:15:46 04.931.991/0001-87 R$ 345,0000

25/09/2024 10:17:14 07.628.428/0001-22 R$ 343,0000

25/09/2024 10:25:47 07.628.428/0001-22 R$ 340,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 42,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 46,0000  -

Valor proposta: R$ 46,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44,0000  -

Valor proposta: R$ 47,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 42,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 47,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 47,2500  -

Valor proposta: R$ 47,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  12

Item 12 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN40

R$ 0,5000

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 47,2500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

18 de 2127/09/2024 14:31
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:22 07.628.428/0001-22 R$ 45,0000

25/09/2024 10:15:51 04.931.991/0001-87 R$ 44,0000

25/09/2024 10:17:18 07.628.428/0001-22 R$ 43,0000

25/09/2024 10:25:54 07.628.428/0001-22 R$ 42,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 42,0000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 46,0000  -

Valor proposta: R$ 46,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44,0000  -

Valor proposta: R$ 47,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 42,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 47,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 47,2500  -

Valor proposta: R$ 47,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  13

Item 13 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN30Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 47,2500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

19 de 2127/09/2024 14:31



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:29 07.628.428/0001-22 R$ 45,0000

25/09/2024 10:15:55 04.931.991/0001-87 R$ 44,0000

25/09/2024 10:17:22 07.628.428/0001-22 R$ 43,0000

25/09/2024 10:25:58 07.628.428/0001-22 R$ 42,0000

Chaveiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 208,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 250,0000  -

Valor proposta: R$ 250,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 220,0000  -

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 208,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 262,4900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262,5000  -

Valor proposta: R$ 262,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  14

Item 14 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 262,5000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:43 07.628.428/0001-22 R$ 248,0000

25/09/2024 10:16:00 04.931.991/0001-87 R$ 240,0000

25/09/2024 10:17:26 07.628.428/0001-22 R$ 230,0000

25/09/2024 10:23:30 04.931.991/0001-87 R$ 220,0000

25/09/2024 10:23:54 07.628.428/0001-22 R$ 210,0000

25/09/2024 10:26:07 07.628.428/0001-22 R$ 208,0000

21 de 2127/09/2024 14:31



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90035/2024

Às 17:17 horas do dia 30 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
PAULO GONCALVES ARRAIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9199/2024, Pregão nº 90035/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de
carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura,
troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados
todo o material necessário à sua elaboração.

Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 25/09/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/09/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:00:17
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/09/2024 às 10:37:53 • Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Sérgio operando este pregão.

Sistema 25/09/2024 às 10:38:11
• Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 9h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade. • Modo de comunicação
deste pregão se dá por este chat.

Sistema 25/09/2024 às 10:56:21
• Neste momento, iniciaremos a etapa de negociação/convocação das licitantes com os menores
preços para cada grupo

Sistema 25/09/2024 às 10:56:32
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/09/2024 às 12:23:41 Recebemos as propostas. passaremos à analise. retornando amanhã as 10h.

Sistema 26/09/2024 às 09:52:37
Bom dia. Não obtivemos resposta da unidade sobre a análise técnica das propostas. Retornaremos
sexta (27/09), amanhã, as 9h.

Sistema 27/09/2024 às 08:24:58 Bom dia. Tivemos resposta da unidade, portanto, as 9h iniciaremos a sessão.

Sistema 27/09/2024 às 08:59:59 Conforme parecer técnico, informamos que a proposta para o Grupo 2 foi aprovada.

Sistema 27/09/2024 às 09:00:27 Para o Grupo 1, a unidade solicitou diligência para complementar informações.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:07 A diligência está prevista no edital, item 8.17.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:19 Faremos a convocação neste momento da citada diligência.

Sistema 27/09/2024 às 10:53:27 Bom dia. Enviaremos os documentos para análise, retornaremos ainda hoje as 14h

Sistema 27/09/2024 às 14:02:09 boa tarde, estamos de volta

Sistema 27/09/2024 às 14:03:44 Proposta foi aprovada após diligência.

1 de 2030/09/2024 17:17
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 14:04:01 Neste instante encerraremos o pregão com as providências de praxe.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/09/2024 às 10:00:17 Abertura da sessão pública

25/09/2024 às 10:56:31 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 1

Adjudicado e Homologado

R$ 44.296,6000

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 36.950,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 43.010,0000  -

Valor proposta: R$ 43.010,0000 Valor negociado: Não informado

57.062.040/0001-85 - A & K SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 2.214.830,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.214.830,0000 Valor negociado: Não informado

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38.570,0000  -

Valor proposta: R$ 43.205,0000 Valor negociado: Não informado

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 36.950,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 44.218,4000 Valor negociado: Não informado

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44.296,6000  -

Valor proposta: R$ 44.296,6000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:00:18 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/09/2024 10:24:23
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:29:23 do dia 25/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 37.510,0000 e R$ 44.296,6000.

Grupo 1

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

3 de 2030/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

25/09/2024 11:03:05

Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
25/09/2024 13:04:00. Motivo: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de habilitação, no
prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a
proposta e outro para os documentos de habilitação..

25/09/2024 11:26:20 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 finalizou o envio de anexo.

27/09/2024 09:02:28

Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
27/09/2024 11:03:00. Motivo: Solicita-se Atestado de Capacidade Técnica, que comprove ter o licitante prestado, com
qualidade satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 17 do Termo de
Referência..

27/09/2024 10:33:09 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 finalizou o envio de anexo.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:29:24
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 36.950,0000.

Sistema 25/09/2024 10:29:24 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 10:58:37
Bom dia Sra Licitante. Ofereço o valor de R$ 36.000 para fecharmos um valor redondo. Aguardo
resposta até 11h05

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 10:59:23 bom dia

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:00:24 senhor pregoeiro , meus preços ja esta no limite, nao temos como baixar mas

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:01:02 Agradeço desde logo sua presteza em responder ao chat

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:01:35 Aguarde convocação imediata e observe o prazo, até breve

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:03:05

Sr. Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 13:04:00 do dia 25/09/2024. Justificativa: Com
Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf
únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação..

pelo participante
07.628.428/0001-22

25/09/2024 11:26:20
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:20 de 25/09/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22.

Sistema para o
participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 09:02:28

Sr. Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 11:03:00 do dia 27/09/2024. Justificativa:
Solicita-se Atestado de Capacidade Técnica, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 17 do
Termo de Referência..

pelo participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 10:33:09
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:33:09 de 27/09/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22.

pelo participante
07.628.428/0001-22

27/09/2024 10:42:26 Bom dia

Sistema 27/09/2024 14:04:21
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:14:21.

Sistema 27/09/2024 14:16:17
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:26:17.
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Data/Hora Descrição

30/09/2024 17:17:28 Fornecedor JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-22 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 36.950,0000.

30/09/2024 17:17:38 Item homologado.

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 25,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 38,0000  -

Valor proposta: R$ 38,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

57.062.040/0001-85 - A & K SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 44.296,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 44.296,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 28,0000  -

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 25,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 38,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38,4200  -

Valor proposta: R$ 38,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

Item 1 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN50Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 38,4200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:04:55 07.628.428/0001-22 R$ 34,0000

25/09/2024 10:14:30 04.931.991/0001-87 R$ 33,0000

25/09/2024 10:15:59 07.628.428/0001-22 R$ 32,0000

25/09/2024 10:20:29 04.931.991/0001-87 R$ 31,0000

25/09/2024 10:20:37 07.628.428/0001-22 R$ 30,0000

25/09/2024 10:23:52 04.931.991/0001-87 R$ 28,0000

25/09/2024 10:24:02 07.628.428/0001-22 R$ 27,0000

25/09/2024 10:24:44 07.628.428/0001-22 R$ 25,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 8,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

Item 2 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN400Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,1900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 8,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 10,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,1900  -

Valor proposta: R$ 10,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:05:08 07.628.428/0001-22 R$ 9,9000

25/09/2024 10:14:35 04.931.991/0001-87 R$ 9,5000

25/09/2024 10:16:05 07.628.428/0001-22 R$ 9,4000

25/09/2024 10:20:21 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000

25/09/2024 10:20:40 07.628.428/0001-22 R$ 8,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 146,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 3 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 153,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 153,0000  -

Valor proposta: R$ 153,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 148,0000  -

Valor proposta: R$ 153,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 146,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 153,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 153,3300  -

Valor proposta: R$ 153,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:05:31 07.628.428/0001-22 R$ 152,0000

25/09/2024 10:14:42 04.931.991/0001-87 R$ 150,0000

25/09/2024 10:16:12 07.628.428/0001-22 R$ 149,0000

25/09/2024 10:20:39 04.931.991/0001-87 R$ 148,0000

25/09/2024 10:20:43 07.628.428/0001-22 R$ 147,0000

25/09/2024 10:24:50 07.628.428/0001-22 R$ 146,0000
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Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 93,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 100,0000  -

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 95,0000  -

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 93,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 101,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 101,3300  -

Valor proposta: R$ 101,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:06:14 07.628.428/0001-22 R$ 99,0000

25/09/2024 10:14:49 04.931.991/0001-87 R$ 95,0000

25/09/2024 10:16:19 07.628.428/0001-22 R$ 94,0000

25/09/2024 10:24:57 07.628.428/0001-22 R$ 93,0000

Item 4 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 101,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 895,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 940,0000  -

Valor proposta: R$ 940,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 910,0000  -

Valor proposta: R$ 940,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 895,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 946,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 946,3300  -

Valor proposta: R$ 946,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:10 07.628.428/0001-22 R$ 930,0000

25/09/2024 10:14:54 04.931.991/0001-87 R$ 910,0000

25/09/2024 10:16:39 07.628.428/0001-22 R$ 900,0000

25/09/2024 10:25:05 07.628.428/0001-22 R$ 895,0000

Item 5 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 946,3300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 610,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 650,0000  -

Valor proposta: R$ 650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 625,0000  -

Valor proposta: R$ 680,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 610,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 687,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 687,6300  -

Valor proposta: R$ 687,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:46 07.628.428/0001-22 R$ 645,0000

25/09/2024 10:15:00 04.931.991/0001-87 R$ 640,0000

25/09/2024 10:16:43 07.628.428/0001-22 R$ 630,0000

25/09/2024 10:20:59 04.931.991/0001-87 R$ 625,0000

25/09/2024 10:21:27 07.628.428/0001-22 R$ 620,0000

25/09/2024 10:25:17 07.628.428/0001-22 R$ 610,0000

Item 6 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 687,6300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 58,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 73,0000  -

Valor proposta: R$ 73,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 60,0000  -

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 58,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 73,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 73,2000  -

Valor proposta: R$ 73,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:07:56 07.628.428/0001-22 R$ 69,0000

25/09/2024 10:15:04 04.931.991/0001-87 R$ 65,0000

25/09/2024 10:16:48 07.628.428/0001-22 R$ 64,0000

25/09/2024 10:21:16 04.931.991/0001-87 R$ 60,0000

Item 7 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN150Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 73,2000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:21:31 07.628.428/0001-22 R$ 59,0000

25/09/2024 10:25:22 07.628.428/0001-22 R$ 58,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 53,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 60,0000  -

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 55,0000  -

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 53,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 61,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 61,7200  -

Valor proposta: R$ 61,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:04 07.628.428/0001-22 R$ 59,0000

Item 8 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN50Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 61,7200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:15:10 04.931.991/0001-87 R$ 55,0000

25/09/2024 10:16:52 07.628.428/0001-22 R$ 54,0000

25/09/2024 10:25:27 07.628.428/0001-22 R$ 53,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 98,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 115,0000  -

Valor proposta: R$ 115,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 100,0000  -

Valor proposta: R$ 110,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 98,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 118,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 118,6000  -

Valor proposta: R$ 118,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

Item 9 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN5Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 118,6000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:10 07.628.428/0001-22 R$ 108,0000

25/09/2024 10:15:17 04.931.991/0001-87 R$ 100,0000

25/09/2024 10:16:57 07.628.428/0001-22 R$ 99,0000

25/09/2024 10:25:32 07.628.428/0001-22 R$ 98,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 48,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 55,0000  -

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 50,0000  -

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 48,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 57,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 58,0000  -

Valor proposta: R$ 58,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  10

Item 10 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN30Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 58,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:08:22 07.628.428/0001-22 R$ 54,0000

25/09/2024 10:15:22 04.931.991/0001-87 R$ 50,0000

25/09/2024 10:17:02 07.628.428/0001-22 R$ 49,0000

25/09/2024 10:25:38 07.628.428/0001-22 R$ 48,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 340,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 350,0000  -

Valor proposta: R$ 350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 345,0000  -

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 340,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 389,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 390,0000  -

Valor proposta: R$ 390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  11

Item 11 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN10Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 390,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:05 07.628.428/0001-22 R$ 348,0000

25/09/2024 10:15:46 04.931.991/0001-87 R$ 345,0000

25/09/2024 10:17:14 07.628.428/0001-22 R$ 343,0000

25/09/2024 10:25:47 07.628.428/0001-22 R$ 340,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 42,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 46,0000  -

Valor proposta: R$ 46,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44,0000  -

Valor proposta: R$ 47,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 42,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 47,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 47,2500  -

Valor proposta: R$ 47,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  12

Item 12 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN40

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 47,2500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:22 07.628.428/0001-22 R$ 45,0000

25/09/2024 10:15:51 04.931.991/0001-87 R$ 44,0000

25/09/2024 10:17:18 07.628.428/0001-22 R$ 43,0000

25/09/2024 10:25:54 07.628.428/0001-22 R$ 42,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 42,0000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 46,0000  -

Valor proposta: R$ 46,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 44,0000  -

Valor proposta: R$ 47,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 42,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 47,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 47,2500  -

Valor proposta: R$ 47,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  13

Item 13 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN30Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 47,2500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:29 07.628.428/0001-22 R$ 45,0000

25/09/2024 10:15:55 04.931.991/0001-87 R$ 44,0000

25/09/2024 10:17:22 07.628.428/0001-22 R$ 43,0000

25/09/2024 10:25:58 07.628.428/0001-22 R$ 42,0000

Chaveiro

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para JUCIENE DE S. BRITO, CNPJ 07.628.428/0001-
22, melhor lance: R$ 208,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 250,0000  -

Valor proposta: R$ 250,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 220,0000  -

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 208,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 262,4900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262,5000  -

Valor proposta: R$ 262,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  14

Item 14 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 262,5000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:09:43 07.628.428/0001-22 R$ 248,0000

25/09/2024 10:16:00 04.931.991/0001-87 R$ 240,0000

25/09/2024 10:17:26 07.628.428/0001-22 R$ 230,0000

25/09/2024 10:23:30 04.931.991/0001-87 R$ 220,0000

25/09/2024 10:23:54 07.628.428/0001-22 R$ 210,0000

25/09/2024 10:26:07 07.628.428/0001-22 R$ 208,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 27/09/2024 14:14:21

Intenção de recurso na habilitação: 27/09/2024 14:26:17
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90035/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de
carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura,
troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados
todo o material necessário à sua elaboração.

Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 25/09/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/09/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:00:17
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/09/2024 às 10:37:53 • Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Sérgio operando este pregão.

Sistema 25/09/2024 às 10:38:11
• Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 9h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade. • Modo de comunicação
deste pregão se dá por este chat.

Sistema 25/09/2024 às 10:56:21
• Neste momento, iniciaremos a etapa de negociação/convocação das licitantes com os menores
preços para cada grupo

Sistema 25/09/2024 às 10:56:32
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/09/2024 às 12:23:41 Recebemos as propostas. passaremos à analise. retornando amanhã as 10h.

Sistema 26/09/2024 às 09:52:37
Bom dia. Não obtivemos resposta da unidade sobre a análise técnica das propostas. Retornaremos
sexta (27/09), amanhã, as 9h.

Sistema 27/09/2024 às 08:24:58 Bom dia. Tivemos resposta da unidade, portanto, as 9h iniciaremos a sessão.

Sistema 27/09/2024 às 08:59:59 Conforme parecer técnico, informamos que a proposta para o Grupo 2 foi aprovada.

Sistema 27/09/2024 às 09:00:27 Para o Grupo 1, a unidade solicitou diligência para complementar informações.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:07 A diligência está prevista no edital, item 8.17.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:19 Faremos a convocação neste momento da citada diligência.

Sistema 27/09/2024 às 10:53:27 Bom dia. Enviaremos os documentos para análise, retornaremos ainda hoje as 14h

Sistema 27/09/2024 às 14:02:09 boa tarde, estamos de volta

Sistema 27/09/2024 às 14:03:44 Proposta foi aprovada após diligência.

Sistema 27/09/2024 às 14:04:01 Neste instante encerraremos o pregão com as providências de praxe.
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Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/09/2024 às 10:00:17 Abertura da sessão pública

25/09/2024 às 10:56:31 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aguardando adjudicação

R$ 15.549,6000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 13.516,0000

Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 29.430,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 29.430,0000 Valor negociado: Não informado

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 14.580,0000  -

Valor proposta: R$ 14.580,0000 Valor negociado: Não informado

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13.516,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 15.116,0000 Valor negociado: Não informado

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15.583,6000  -

Valor proposta: R$ 15.583,6000 Valor negociado: Não informado

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.391,5500  -

Valor proposta: R$ 17.622,3000 Valor negociado: Não informado

Grupo 2

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Mensagens do chat do Grupo G2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:29:24 O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/09/2024 10:50:32
A etapa fechada foi iniciada para o item G2. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:55:32 do dia 25/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:50:32 lances entre R$ 13.516,0000 e R$ 17.622,3000.

Sistema 25/09/2024 10:55:32
A etapa fechada do item G2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 17.391,5500.

Sistema 25/09/2024 10:55:32 O item G2 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 11:00:12 Bom dia Sra Licitante. Vamos fechar no valor de R$ 13 mil? Aguardo resposta até 11h05

Sistema para o
participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 11:06:17

Sr. Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 13:07:00 do dia
25/09/2024. Justificativa: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e
documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De
preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos
de habilitação.

pelo participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 12:11:02 bom dia! infelizmente não tenho como fechar em R$13.000,00

pelo participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 12:12:52
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:12:52 de 25/09/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87.

Sistema 27/09/2024 09:03:05
O item G2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 09:13:05.

Sistema 27/09/2024 14:04:54
O item G2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:14:54.

Eventos do Grupo G2

Data/Hora Descrição

25/09/2024 10:00:17
Fornecedor 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema.
Motivo: A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

25/09/2024 10:29:24 Item aberto para lances.

25/09/2024 10:50:30 Item com etapa aberta encerrada.

25/09/2024 10:50:32 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 13.516,0000 e R$ 17.622,3000.

25/09/2024 10:55:32 Item com etapa fechada encerrada.

25/09/2024 10:55:32 Item encerrado para lances.

25/09/2024 11:06:17

Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 25/09/2024 13:07:00. Motivo: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de
habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf
únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação.

25/09/2024 12:12:52 Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 finalizou o envio de anexo.

27/09/2024 09:03:05
Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
13.516,0000. Motivo: Proposta aceita e aprovada..

27/09/2024 14:04:54 Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 foi habilitado.

27/09/2024 14:31:48 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 3227/09/2024 14:31



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 10 MM, Largura: 27 MM, Tipo: Auto-Entintado E Automático
, Formato: Retangular , Cor: Preta , Sistema Gravação: Fotopolímero

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 60,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 16,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 16,0000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Item 15 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 16,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

5 de 3227/09/2024 14:31



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 10X27

Valor proposta: R$ 16,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  15

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:28 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

25/09/2024 10:51:11 07.796.283/0001-79 R$ 13,0000

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Fotopolimero , Comprimento: 38 MM, Largura: 14 MM, Tipo: Auto-Entintado E
Automático , Formato: Retangular

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 19,0000

Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 16 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade150Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 21,9100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 19,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 21,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,9000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 302

Valor proposta: R$ 21,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,9100  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 14X38

Valor proposta: R$ 21,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  16

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:53 04.931.991/0001-87 R$ 19,0000
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 18 MM, Largura: 47 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Características Adicionais: Uso Manual

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 19,0000

Propostas do Item 17
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 19,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 21,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,1300  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 303

Valor proposta: R$ 21,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 17 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 21,1400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,1400  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 18X47

Valor proposta: R$ 21,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  17

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:59 04.931.991/0001-87 R$ 19,0000

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 59 MM, Largura: 23 MM, Tipo: Auto-
Entintado , Formato: Retangular

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 30,0000

Propostas do Item 18
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 18 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 37,2700

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 30,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 37,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2600  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 304

Valor proposta: R$ 37,2600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2700  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 23X59

Valor proposta: R$ 37,2700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  18

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:10 04.931.991/0001-87 R$ 30,0000
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 70 MM, Largura: 25 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato:
Retangular , Cor: Preta

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 52,0000

Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 55,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 52,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 56,6400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: m60

Valor proposta: R$ 56,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 19 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 56,6500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 56,6500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 70X25

Valor proposta: R$ 56,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  19

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:20 04.931.991/0001-87 R$ 52,0000

Carimbo Material Corpo: Acrílico , Material Base: Resina , Comprimento: 75 MM, Largura: 38 MM, Tipo: Auto-Entintado E Automático ,
Formato: Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 34,0000

Propostas do Item 20
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

Item 20 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade25Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 37,2200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 37,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: m50

Valor proposta: R$ 37,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2200  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 75X38

Valor proposta: R$ 37,2200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

Lances do Item  20

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:29 04.931.991/0001-87 R$ 34,0000
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 60 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Auto-Entintado, Retrátil ,
Características Adicionais: Ref. Trodat 4927 , Cor: Preta

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 32,0000

Propostas do Item 21
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 32,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 39,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 39,5300  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 355

Valor proposta: R$ 39,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 21 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 39,5400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,4500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 26X10

Valor proposta: R$ 14,4500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  21

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:42 04.931.991/0001-87 R$ 35,0000

25/09/2024 10:45:42 04.931.991/0001-87 R$ 32,0000

Carimbo Material Corpo: Pvc , Material Base: Resina , Comprimento: 26 MM, Largura: 10 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato:
Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 50,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 22 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 14,4500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 14,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,4400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 14,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 271,9000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 50X30

Valor proposta: R$ 271,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  22

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 22.

16 de 3227/09/2024 14:31
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Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 50 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-
Entintado , Formato: Retangular

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 24,0000

Propostas do Item 23
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 24,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 27,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 27,1800  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: SI3045

Valor proposta: R$ 27,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 23 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 27,1900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

17 de 3227/09/2024 14:31
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 27,1900  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 50X30

Valor proposta: R$ 27,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  23

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:53 04.931.991/0001-87 R$ 24,0000

Carimbo Material Corpo: Polipropileno , Material Base: Polipropileno , Comprimento: 30 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Formato: Redondo , Características Adicionais: Janela Identificadora De Texto/Mecanismo Giratório

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 29,0000

Propostas do Item 24
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 75,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Item 24 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 33,7800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

18 de 3227/09/2024 14:31
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 30,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 30,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 29,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 33,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33,7700  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C30

Valor proposta: R$ 33,7700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33,7800  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 30X30

Valor proposta: R$ 33,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  24

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:59 04.931.991/0001-87 R$ 29,0000

19 de 3227/09/2024 14:31
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Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 40 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Automático , Características
Adicionais: Auto-Entintado E Datador

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 38,0000

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 40,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 40,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo automático

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 40,4000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C40

Valor proposta: R$ 40,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 25 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade15Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 40,4100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 39,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 40X40

Valor proposta: R$ 40,4100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  25

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:06 04.931.991/0001-87 R$ 38,0000

25/09/2024 10:52:23 07.796.283/0001-79 R$ 39,0000

Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Base D'Água , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Automático

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 4,3000

Propostas do Item 26
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 4,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 26 do Grupo G2 - Tinta Para Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Frasco 30,00 ML20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,3000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,3000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: tinta para carimbo

Valor proposta: R$ 4,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,2900  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: TINTA

Valor proposta: R$ 4,2900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,3000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 30ML

Valor proposta: R$ 4,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  26

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 26.

22 de 3227/09/2024 14:31
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Confecção artefato em resina

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 13,0000

Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 13,5000  -

Valor proposta: R$ 13,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 13,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,8000  -

Valor proposta: R$ 13,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000  -

Valor proposta: R$ 13,8300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  27

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:52:35 07.796.283/0001-79 R$ 13,0000

Item 27 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 13,8300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Confecção artefato em resina

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 28
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 18,0000  -

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17,9900  -

Valor proposta: R$ 17,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18,0000  -

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  28

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:18 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

Item 28 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 18,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Confecção artefato em resina

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 29
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 15,0000  -

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,2900  -

Valor proposta: R$ 15,2900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,3000  -

Valor proposta: R$ 15,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  29

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:23 04.931.991/0001-87 R$ 14,0000

Item 29 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 15,3000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 30 X 30 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 8,0000

Propostas do Item 30
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 9,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 8,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,3800  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C30

Valor proposta: R$ 9,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,3900  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 30X30

Valor proposta: R$ 9,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  30

Data/hora Participante Lance

Item 30 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 9,3900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:33 04.931.991/0001-87 R$ 8,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 40 X 40 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 31
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18,8000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C40

Valor proposta: R$ 18,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 31 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade15Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 15,8300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,8300  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 40X40

Valor proposta: R$ 15,8300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  31

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:40 04.931.991/0001-87 R$ 14,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 38 X 14 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 9,0000

Propostas do Item 32
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 32 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade150Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,7500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,7400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 302

Valor proposta: R$ 10,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,7500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 14X38

Valor proposta: R$ 10,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  32

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:45 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000
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Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 60 X 40 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 33
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 17,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17,4900  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 60X40

Valor proposta: R$ 17,4900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 60X40

Valor proposta: R$ 17,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  33

Data/hora Participante Lance

Item 33 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade40Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 17,5000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:55 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

25/09/2024 10:52:59 07.796.283/0001-79 R$ 15,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 26 X 9 M

Aceito e Habilitado por CPF ***.885.***-*7 - SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 9,0000

Propostas do Item 34
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,9000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 10,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 34 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Aguardando adjudicação

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,9100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,9100  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 26X10

Valor proposta: R$ 10,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  34

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:45:00 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90035/2024

Às 17:17 horas do dia 30 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
PAULO GONCALVES ARRAIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9199/2024, Pregão nº 90035/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de
carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura,
troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados
todo o material necessário à sua elaboração.

Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 25/09/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/09/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:00:17
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/09/2024 às 10:37:53 • Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Sérgio operando este pregão.

Sistema 25/09/2024 às 10:38:11
• Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 9h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade. • Modo de comunicação
deste pregão se dá por este chat.

Sistema 25/09/2024 às 10:56:21
• Neste momento, iniciaremos a etapa de negociação/convocação das licitantes com os menores
preços para cada grupo

Sistema 25/09/2024 às 10:56:32
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/09/2024 às 12:23:41 Recebemos as propostas. passaremos à analise. retornando amanhã as 10h.

Sistema 26/09/2024 às 09:52:37
Bom dia. Não obtivemos resposta da unidade sobre a análise técnica das propostas. Retornaremos
sexta (27/09), amanhã, as 9h.

Sistema 27/09/2024 às 08:24:58 Bom dia. Tivemos resposta da unidade, portanto, as 9h iniciaremos a sessão.

Sistema 27/09/2024 às 08:59:59 Conforme parecer técnico, informamos que a proposta para o Grupo 2 foi aprovada.

Sistema 27/09/2024 às 09:00:27 Para o Grupo 1, a unidade solicitou diligência para complementar informações.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:07 A diligência está prevista no edital, item 8.17.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:19 Faremos a convocação neste momento da citada diligência.

Sistema 27/09/2024 às 10:53:27 Bom dia. Enviaremos os documentos para análise, retornaremos ainda hoje as 14h

Sistema 27/09/2024 às 14:02:09 boa tarde, estamos de volta

Sistema 27/09/2024 às 14:03:44 Proposta foi aprovada após diligência.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 14:04:01 Neste instante encerraremos o pregão com as providências de praxe.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/09/2024 às 10:00:17 Abertura da sessão pública

25/09/2024 às 10:56:31 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 2

Adjudicado e Homologado

R$ 15.549,6000

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 13.516,0000

Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 29.430,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 29.430,0000 Valor negociado: Não informado

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 14.580,0000  -

Valor proposta: R$ 14.580,0000 Valor negociado: Não informado

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13.516,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 15.116,0000 Valor negociado: Não informado

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15.583,6000  -

Valor proposta: R$ 15.583,6000 Valor negociado: Não informado

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.391,5500  -

Valor proposta: R$ 17.622,3000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:29:24 O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/09/2024 10:50:32
A etapa fechada foi iniciada para o item G2. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:55:32 do dia 25/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 13.516,0000 e R$ 17.622,3000.

Grupo 2

Valor estimado:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Eventos do Grupo G2

Data/Hora Descrição

25/09/2024 11:06:17

Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 25/09/2024 13:07:00. Motivo: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e documentos de
habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf
únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação.

25/09/2024 12:12:52 Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 finalizou o envio de anexo.

30/09/2024 17:17:28
Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
13.516,0000.

30/09/2024 17:17:39 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 10:55:32
A etapa fechada do item G2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 17.391,5500.

Sistema 25/09/2024 10:55:32 O item G2 está encerrado.

Sistema para o
participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 11:00:12 Bom dia Sra Licitante. Vamos fechar no valor de R$ 13 mil? Aguardo resposta até 11h05

Sistema para o
participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 11:06:17

Sr. Fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 13:07:00 do dia
25/09/2024. Justificativa: Com Fundamento no item 6.21. solicito a proposta ajustada e
documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De
preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos
de habilitação.

pelo participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 12:11:02 bom dia! infelizmente não tenho como fechar em R$13.000,00

pelo participante
04.931.991/0001-87

25/09/2024 12:12:52
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:12:52 de 25/09/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ 04.931.991/0001-87.

Sistema 27/09/2024 09:03:05
O item G2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 09:13:05.

Sistema 27/09/2024 14:04:54
O item G2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 14:14:54.
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Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 10 MM, Largura: 27 MM, Tipo: Auto-Entintado E Automático
, Formato: Retangular , Cor: Preta , Sistema Gravação: Fotopolímero

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 15
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 60,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 16,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 16,0000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 16,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Item 15 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 16,1000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 10X27

Valor proposta: R$ 16,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  15

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:28 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

25/09/2024 10:51:11 07.796.283/0001-79 R$ 13,0000

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Fotopolimero , Comprimento: 38 MM, Largura: 14 MM, Tipo: Auto-Entintado E
Automático , Formato: Retangular

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 19,0000

Propostas do Item 16
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 16 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade150Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 21,9100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 19,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 21,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,9000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 302

Valor proposta: R$ 21,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,9100  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 14X38

Valor proposta: R$ 21,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  16

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:53 04.931.991/0001-87 R$ 19,0000
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Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 18 MM, Largura: 47 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Características Adicionais: Uso Manual

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 19,0000

Propostas do Item 17
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 20,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 19,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 21,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,1300  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 303

Valor proposta: R$ 21,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 17 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 21,1400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

8 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 21,1400  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 18X47

Valor proposta: R$ 21,1400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  17

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:42:59 04.931.991/0001-87 R$ 19,0000

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 59 MM, Largura: 23 MM, Tipo: Auto-
Entintado , Formato: Retangular

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 30,0000

Propostas do Item 18
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Item 18 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade50Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 37,2700

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

9 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 30,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 37,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2600  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 304

Valor proposta: R$ 37,2600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2700  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 23X59

Valor proposta: R$ 37,2700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 50

Lances do Item  18

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:10 04.931.991/0001-87 R$ 30,0000

10 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 70 MM, Largura: 25 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato:
Retangular , Cor: Preta

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 52,0000

Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 55,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 52,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 56,6400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: m60

Valor proposta: R$ 56,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 19 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 56,6500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

11 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 56,6500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 70X25

Valor proposta: R$ 56,6500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  19

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:20 04.931.991/0001-87 R$ 52,0000

Carimbo Material Corpo: Acrílico , Material Base: Resina , Comprimento: 75 MM, Largura: 38 MM, Tipo: Auto-Entintado E Automático ,
Formato: Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 34,0000

Propostas do Item 20
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

Item 20 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade25Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 37,2200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

12 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 37,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: m50

Valor proposta: R$ 37,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 37,2200  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 75X38

Valor proposta: R$ 37,2200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 25

Lances do Item  20

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:29 04.931.991/0001-87 R$ 34,0000

13 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 60 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Auto-Entintado, Retrátil ,
Características Adicionais: Ref. Trodat 4927 , Cor: Preta

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 32,0000

Propostas do Item 21
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 32,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 39,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 39,5300  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 355

Valor proposta: R$ 39,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 21 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 39,5400

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

14 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,4500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 26X10

Valor proposta: R$ 14,4500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  21

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:42 04.931.991/0001-87 R$ 35,0000

25/09/2024 10:45:42 04.931.991/0001-87 R$ 32,0000

Carimbo Material Corpo: Pvc , Material Base: Resina , Comprimento: 26 MM, Largura: 10 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato:
Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 50,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 22 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 14,4500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

15 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 14,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 14,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,4400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 14,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 271,9000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 50X30

Valor proposta: R$ 271,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  22

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 22.

16 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 50 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-
Entintado , Formato: Retangular

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 24,0000

Propostas do Item 23
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 70,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 70,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 24,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 27,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 27,1800  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: SI3045

Valor proposta: R$ 27,1800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 23 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 27,1900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

17 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 27,1900  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 50X30

Valor proposta: R$ 27,1900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  23

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:53 04.931.991/0001-87 R$ 24,0000

Carimbo Material Corpo: Polipropileno , Material Base: Polipropileno , Comprimento: 30 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Formato: Redondo , Características Adicionais: Janela Identificadora De Texto/Mecanismo Giratório

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 29,0000

Propostas do Item 24
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 75,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: nykon

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Item 24 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 33,7800

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:

18 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 30,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 30,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 29,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo

Valor proposta: R$ 33,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33,7700  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C30

Valor proposta: R$ 33,7700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33,7800  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 30X30

Valor proposta: R$ 33,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  24

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:43:59 04.931.991/0001-87 R$ 29,0000

19 de 3230/09/2024 17:17



UASG 925129 PREGÃO 90035/2024

Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 40 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Automático , Características
Adicionais: Auto-Entintado E Datador

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 38,0000

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 40,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 40,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 38,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: carimbo automático

Valor proposta: R$ 40,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 40,4000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C40

Valor proposta: R$ 40,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 25 do Grupo G2 - Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade15Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 40,4100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 39,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: 40X40

Valor proposta: R$ 40,4100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  25

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:06 04.931.991/0001-87 R$ 38,0000

25/09/2024 10:52:23 07.796.283/0001-79 R$ 39,0000

Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Base D'Água , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Automático

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 4,3000

Propostas do Item 26
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

43.920.012/0001-47 - 43.920.012 PAULO ROBERTO FEIJO LIMA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 4,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 26 do Grupo G2 - Tinta Para Carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Frasco 30,00 ML20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4,3000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 4,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 4,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,3000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: radex

Modelo/versão: tinta para carimbo

Valor proposta: R$ 4,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,2900  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: TINTA

Valor proposta: R$ 4,2900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4,3000  -

Marca/Fabricante: RADEX

Modelo/versão: 30ML

Valor proposta: R$ 4,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  26

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 26.
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Confecção artefato em resina

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 13,0000

Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 13,5000  -

Valor proposta: R$ 13,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 13,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,8000  -

Valor proposta: R$ 13,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 13,0000  -

Valor proposta: R$ 13,8300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  27

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:52:35 07.796.283/0001-79 R$ 13,0000

Item 27 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 13,8300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Confecção artefato em resina

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 28
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 18,0000  -

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17,9900  -

Valor proposta: R$ 17,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18,0000  -

Valor proposta: R$ 18,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  28

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:18 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

Item 28 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 18,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Confecção artefato em resina

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 29
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 15,0000  -

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,2900  -

Valor proposta: R$ 15,2900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,3000  -

Valor proposta: R$ 15,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  29

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:23 04.931.991/0001-87 R$ 14,0000

Item 29 do Grupo G2 - Confecção Artefato em Resina

Critério de julgamento:

Situação:

UN20Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 15,3000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 30 X 30 M

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 8,0000

Propostas do Item 30
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 9,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 8,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 9,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,3800  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C30

Valor proposta: R$ 9,3800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,3900  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 30X30

Valor proposta: R$ 9,3900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  30

Data/hora Participante Lance

Item 30 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade30Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 9,3900

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:33 04.931.991/0001-87 R$ 8,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 40 X 40 M

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 14,0000

Propostas do Item 31
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 14,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18,8000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: C40

Valor proposta: R$ 18,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 31 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade15Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 15,8300

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,8300  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 40X40

Valor proposta: R$ 15,8300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  31

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:40 04.931.991/0001-87 R$ 14,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 38 X 14 M

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 9,0000

Propostas do Item 32
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 32 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade150Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,7500

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,7400  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 302

Valor proposta: R$ 10,7400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,7500  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 14X38

Valor proposta: R$ 10,7500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  32

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:45 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000
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Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 60 X 40 M

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 15,0000

Propostas do Item 33
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 17,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 17,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17,4900  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 60X40

Valor proposta: R$ 17,4900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 15,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 60X40

Valor proposta: R$ 17,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  33

Data/hora Participante Lance

Item 33 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade40Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 17,5000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:44:55 04.931.991/0001-87 R$ 15,0000

25/09/2024 10:52:59 07.796.283/0001-79 R$ 15,0000

Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 26 X 9 M

Adjucado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para CATARINA FERREIRA DE SOUSA, CNPJ
04.931.991/0001-87, melhor lance: R$ 9,0000

Propostas do Item 34
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: NYKON

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

04.931.991/0001-87 - CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 9,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: trodat

Modelo/versão: refil carimbo

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.628.428/0001-22 - JUCIENE DE S. BRITO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,9000  -

Marca/Fabricante: nykon

Modelo/versão: 301

Valor proposta: R$ 10,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 34 do Grupo G2 - Refil carimbo

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade10Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 10,9100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.796.283/0001-79 - L. SANTANA DE OLIVEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 10,9100  -

Marca/Fabricante: NYKON

Modelo/versão: REFIL 26X10

Valor proposta: R$ 10,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  34

Data/hora Participante Lance

25/09/2024 10:45:00 04.931.991/0001-87 R$ 9,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 27/09/2024 09:13:05

Intenção de recurso na habilitação: 27/09/2024 14:14:54
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 05483912000185 - 1- 000028/2024  
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos auto-entintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, especificado no Grupo 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 
90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Comercial Sousa   CNPJ: 04.931.991/0001-87 

Endereço: Rua Dom Pedro I, 260. Bairro de Fátima. CEP 65030-430 São Luís – MA 

Telefone: (98) 3243-9302  / 3243-6943  E-mail: contato@comercialsousa.com.br 

Nome do Representante: Catarina Ferreira de Sousa     CPF:_ xxx.915.xxx-xx 
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GRUPO 2 -   CARIMBOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

15 Carimbo (10x27mm) TRODAT 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

16 Carimbo (14x38mm) TRODAT 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00 

17 Carimbo (18x47mm) TRODAT 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

18 Carimbo (23x59mm) TRODAT 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 

19 Carimbo (70x25mm) TRODAT 20 R$ 52,00 R$ 1.040,00 

20 Carimbo (75x38mm) TRODAT 25 R$ 34,00 R$ 850,00 

21 Carimbo (60x40mm) TRODAT 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

22 Carimbo (26x9mm) TRODAT 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

23 Carimbo (50x30mm) TRODAT 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

24 Carimbo Redondo (30x30mm) TRODAT 30 R$ 29,00 R$ 870,00 

25 Carimbo Redondo (40x40mm) TRODAT 15 R$ 38,00 R$ 570,00 

26 Tinta para Carimbo RADEX 20 R$ 4,30 R$ 86,00 

27 Resina (14x38mm) SERVIÇO 20 R$ 13,00 R$ 260,00 

28 Resina (75x38mm) SERVIÇO 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

29 Resina (60x40mm) SERVIÇO 20 R$ 14,00 R$ 280,00 

30 Refil para Carimbo redondo 
(30x30mm) 

TRODAT 30 R$ 8,00 R$ 240,00 

31 Refil para Carimbo redondo 
(40x40mm) 

TRODAT 15 R$ 14,00 R$ 210,00 

32 Refil para Carimbo redondo 
(14x38mm) 

TRODAT 150 R$ 9,00 R$ 1.350,00 

33 Refil para Carimbo redondo 
(60x40mm) 

TRODAT 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

34 Refil para Carimbo redondo 
(26x10mm) 

TRODAT 10 R$ 9,00 R$ 90,00 

TOTAL R$ 13.516,00  

TOTAL DA ARP: R$ 13.516,00 (treze mil, quinhentos e dezesseis reais) 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

ARP 57/2024 – PREGÃO 90035/2024  Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 8 de 8 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data das assinaturas eletrônicas 

 
 
 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 
 

Razão Social: Comercial Sousa   CNPJ: 04.931.991/0001-87 

Representante: Catarina Ferreira de Sousa 
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Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 56/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 05483912000185 - 1- 000028/2024  
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos auto-entintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, especificado no Grupo 1 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 
90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Casa dos Carimbos Distribuidor de Chaves JAS  

CNPJ: 07.628.428/0001-22 

Endereço: Av. Daniel de La Touche, 15, Vila Vicente Fialho. São Luís – MA 

Telefone: (98) 3222-8871 / 98886-6198 / 98278-3721 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

ARP 56/2024 – PREGÃO 90035/2024  Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 2 de 8 

E-mail: casados_carimbos@hotmail.com 

Nome do Representante: Juciene de Sousa Brito    CPF:_ xxx.946.xxx-xx 

 

GRUPO 1 - CHAVEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 CONFECÇÃO CHAVES SIMPLES 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

2 CÓPIA DE CHAVES SIMPLES 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 

3 CONFECÇÃO DE CHAVES DE CARRO SIMPLES 5 R$ 146,00 R$ 730,00 

4 CÓPIA DE CHAVES DE CARRO SIMPLES 5 R$ 93,00 R$  465,00 

5 CONFECÇÃO DE CHAVES  CARRO CODIFICADA 5 R$ 895,00 R$ 4.475,00 

6 CÓPIA DE CHAVES DE CARRO CODIFICADA 5 R$ 610,00 R$ 3.050,00 

7 CONSERTO DE FECHADURA 150 R$ 58,00 R$ 8.700,00 

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

9 ABERTURA PORTA DE CARRO 5 R$ 98,00 R$ 490,00 

10 ABERTURA PORTA DE SALA 30 R$ 48,00 R$  1.440,00 

11 ABERTURA DE COFRE 10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40 R$ 42,00 R$ 1.680,00 

13 ABERTURA DE GAVETA 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 

14 TROCA / INSTALAÇÃO DE FECHADURA EM 
DIVISÓRIA 

20 R$ 208,00 R$ 4.160,00 

TOTAL R$ R$ 36.950,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
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item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data das assinaturas eletrônicas 

 
 
 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 
 

Razão Social: Casa dos Carimbos Distribuidor de Chaves JAS  CNPJ: 07.628.428/0001-22 

Representante: Juciene de Sousa Brito 

CPF:_ xxx.946.xxx-xx 

PAULO GONCALVES 
ARRAIS:85980994220

Assinado de forma digital por 
PAULO GONCALVES 
ARRAIS:85980994220 
Dados: 2024.10.07 17:01:02 -03'00'
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DESPACHO-CSG - 17442024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 7ED142E188

          Declaro para os devidos fins, em atenção ao DESPACHO-CPL - 7732024, que a proposta
apresentada pela empresa Casa dos Carimbos, CNPJ: 07.628.428/0001-22, valor de R$
36.950,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais), referente ao Grupo 1 do
PREGÃO ELETRÔNICO 90035/2024, encontra-se em plena conformidade técnica com o
Termo de Referência, atendendo ao objeto do documento, inclusive, nas mesmas condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

assinado eletronicamente em 27/09/2024 às 11:22 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CSG - 17392024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 8EEA37EB14

À Comissão Permanente de Licitação
 
Assunto: análise de proposta (Licitação de chaves e carimbos).
 
               Senhor Pregoeiro,
          
               Declaro para os devidos fins, em atenção ao DESPACHO-CPL - 7732024, que a
proposta da empresa  Comercial Sousa, CNPJ: 04.931.991/0001-87, valor de
R$ 13.516,00 (treze mil, quinhentos e dezesseis reais), referente ao Grupo 2 do PREGÃO
ELETRÔNICO 90035/2024,  encontra-se em plena conformidade técnica com o Termo de
Referência, atendendo ao objeto do documento, inclusive, nas mesmas condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
               Quanto à proposta do Grupo 1, apresentada  pela Casa dos Carimbos, CNPJ:
07.628.428/0001-22, valor de R$ 36.950,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais),
solicita-se que seja realizada diligência para solicitar Atestado de Capacidade Técnica, que
comprove ter o licitante prestado, com qualidade satisfatória, serviços de natureza compatíveis
com o objeto licitado, nos termos do item 17 do Termo de Referência.
               

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 10:20 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 7732024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: C4AF2E1C8B

 
 

Interessado: Coordenação de Serviços Gerais
 
                           Senhor  Coordenador,

 
Encaminho a Vossa Senhoria o processo em epígrafe, para análise por

este conceituado setor, na maior brevidade possível, das propostas referentes ao
Pregão Eletrônico 90035/2024:

 
Grupo 1 – Casa dos Carimbos, CNPJ: 07.628.428/0001-22, valor dea.
R$ 36.950,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais);
Grupo 2 – Comercial Sousa, CNPJ: 04.931.991/0001-87, valor de R$b.
13.516,00 (treze mil, quinhentos e dezesseis reais);

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:56 h (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.931.991/0001-87 DUNS®: 912854981
Razão Social: CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Nome Fantasia: COMERCIAL SOUSA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/12/2024 Automática
FGTS 25/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 14/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/10/2024
Receita Municipal Validade: 27/08/2024 (*)

V - Qualificação Técnica (Possui Pendência)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/09/2024 11:09 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.931.991/0001-87 DUNS®: 912854981
Razão Social: CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Nome Fantasia: COMERCIAL SOUSA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.931.991/0001-87 DUNS®: 912854981
Razão Social: CATARINA FERREIRA DE SOUSA
Nome Fantasia: COMERCIAL SOUSA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158404 - INST.FED.DE EDUC.TEC BAHIA/CAMPUS BARREIRAS
Data Aplicação: 16/03/2018
Número do Processo: 23286000724201837 Número do Contrato: 2017NE800042
Descrição/Justificativa: O fornecedor não entregou dentro do prazo, material solicitado referente ao

Edital de Pregão Eletrônico SRP nº02/2016.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 250022 - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MS/MA
Data Aplicação: 27/04/2012
Número do Processo: 25014001045201215 Número do Contrato: Pregão Elet. nº 07/2011
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de advertência pelo motivo do inadimplemento

contratual referente ao pregão Eletrônico nº 07/2011, face ao atraso na entrega
dos bens, conforme consta do Processo nº 25014.001045/2012-15.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 04/03/2015 Valor da Multa: R$ 151,44
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 27/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do CTR 27/14 conforme pedido na Carta

1546/2014-SEGC/GERAD/DR/PI

Ocorrência 3:

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 04/03/2015 Valor da Multa: R$ 151,13
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 27/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do CTR 27/14 conforme pedido na Carta

940/2014-SEGC/GERAD/DR/PI

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 06/05/2015 Valor da Multa: R$ 156,11
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 027/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do contrato, conforme Carta 1829/14-

SEGC/GERAD/DR/PI.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 14/10/2015 Valor da Multa: R$ 302,16
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 027/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do contrato, conforme Carta 1334/2015-

SEGC/GERAD/DR/PI.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 16/06/2015 Valor da Multa: R$ 151,01
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 027/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do contrato, conforme Carta 215/15-

SEGC/GERAD/DR/PI.

Ocorrência 7:

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 16/06/2015 Valor da Multa: R$ 152,41
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 027/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do contrato, conforme Carta 2051/14-

SEGC/GERAD/DR/PI.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925928 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO PIAUI
Data Aplicação: 04/03/2015 Valor da Multa: R$ 152,50
Número do Processo: 53134.000011/2015 Número do Contrato: 27/2012
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega do objeto do CTR 27/14 conforme pedido na Carta

1297/2014-SEGC/GERAD/DR/PI

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 80012 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A.REGIAO
Data Aplicação: 26/05/2010
Número do Processo: PO 030/2009
Descrição/Justificativa: PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16,32, IMPOSTA EM

26/04/2010 (DESPACHO ODESP 545/2010, CUJA NOTIFICAçãO OCORREU
EM 27/04/2010) EM RAZãO DE NãO ATENDIMENTO DOS ITEM 5.1,
ANEXO I DO PREGãO ELETRôNICO 030/2009.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Número do Processo: 12502/2004
Descrição/Justificativa: REGISTRO DE MULTA DE R$ 1.572,44 (UM MIL, QUINHENTOS E

SETENTA E  DOISREAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)A 0,5%
AO DIA, TOTALIZANDO 14  DIASDE ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL REFERENTE AO PREGãO ELETRôNICO Nº 54/2004,
CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ART.86 DA LEI 8.666/93 E EDITAL
CONVOCATóRIO. A REFERIDA MULTA Já FOI RECOLHIDA, POR
OCASIãO DO  PAGAMENTO,JUNTO AO TRE/MA.

Ocorrência 11:

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Número do Processo: 25577/2008
Descrição/Justificativa: REGISTRO DE MULTA DE R$  23,40(VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA

CENTAVOS)A 0,2% SOBRE O VALOR DA  NOTA  DE  EMPENHO  840/08,
PELO ATRASO  DE 09DIAS  NA  ENTREGA  DO  MATERIAL  DO PGE
22/08, CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ART. 86 DA LEI 8.666/93 E
EDITAL CONVOCATóRIO. A REFERIDA MULTA JáFOI RECOLHIDA, POR
OCASIãO DO PAGAMENTO, JUNTO AO TRE/MA.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 511270 - GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO LUÍS/MA
Número do Processo: 350780012510513
Descrição/Justificativa: A EMPRESA CONTRATADA FOI MULTADA COM BASE NO ART. 86

CAPUT DA LEI 8.666/93, EM VIRTUDE DE ATRASO NO FORNECIMENTO
DO MATERIAL, O VALOR DA MULTA FOI ESTABELECIDO EM R$
388,19(TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE
CENTAVOS)EQUIVALENTE A MULTA MORATORIA DE 0,33%(TRINTA E
TRES CENTESIMO POR CENTO), AO DIA DURANTE 10 (DEZ) DIAS DE
ATRASO.REFERENTEAO PROCESSO ACIMA REFERENCIADO, PREGAO
04/05.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Número do Processo: 36562/2010
Descrição/Justificativa: REGISTRO DE MULTA DE R$ 45,60 (QUARENTA E CINCO REAIS E

SESSENTA CENTAVOS) PELO ATRASO DE 19 DIAS NA ENTREGA DO
MATERIAL, REFERENTE  AO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2010,
CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 86 DA LEI'Nº 8666/93 E
EDITAL DO CERTAME. A REFERIDA MULTA JÁ FOI RECOLHIDA,
POROCASIÃO DO PAGAMENTO, NESTE TRIBUNAL.

Ocorrência 14:

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Número do Processo: 5274/2006
Descrição/Justificativa: REGISTRO DE MULTA NO VALOR DE R$ 175,80 (CENTO E SETENTA E

CINCO REAISE OITENTA CENTAVOS) A  0,2% AO DIA, TOTALIZANDO
09 (NOVE) DIAS DE ATRASO NA ENTREGA DO MATERIAL, REFERENTE
AO PREGãO ELETRôNICO Nº  68/2005,CONFORME FUNDAMENTO
LEGAL ART.86 DA LEI Nº 8.666/93 E SUB-ITEM 17.4 DOEDITAL
CONVOCATóRIO. A REFERIDA MULTA Já FOI RECOLHIDA, POR
OCASIãO DOPAGAMENTO, JUNTO AO TRE/MA.

Ocorrência 15:

Emitido em: 25/09/2024 11:10 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

GRUPO 1 PROPOSTA CASA DOS CARIMBOS



SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
ESTADO DO MARANHÃO  
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 

RAZÃO SOCIAL:  JUCIENE DE S. BRITO-ME 

CNPJ/MF: 07.628.428/0001-22 

ENDEREÇO: Avenida Daniel de La Touche, nº 15 Vila Vicente Fialho 

FONE/FAX: (98) 3222-8871/ 98886-6198/ 98278-3721 

EMAIL: casados_carimbos@hotmail.com 
DADOS BANCARIOS: BANCO:BANCO DO BRASIL /AGÊNCIA:020-5/CONTA:40.957-X 

NOME DO RESP. PELA ASSINATURA DO CONTRATO: JUCIENE DE SOUSA BRITO 
 
                                                                                                                       PROPOSTA 
 

GRUPO I - CHAVEIRO  

ITEM DESCRIÇÃO   QTD  UNIT   TOTAL  

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES    50                   25,00   R$                      1.250,00  

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES   400                      8,00   R$                      3.200,00  

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                146,00   R$                          730,00  

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                   93,00   R$                          465,00  

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                895,00   R$                      4.475,00  

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                610,00   R$                      3.050,00  

7 CONSERTO DE FECHADURA   150                   58,00   R$                      8.700,00  

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES   50                   53,00   R$                      2.650,00  

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO   5                   98,00   R$                          490,00  

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA   30                   48,00   R$                      1.440,00  

11 ABERTURA DE COFRE   10                340,00   R$                      3.400,00  

12 ABERTURA DE ARMÁRIO   40                   42,00   R$                      1.680,00  

13 ABERTURA DE GAVETA   30                   42,00   R$                      1.260,00  

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA   20                208,00   R$                      4.160,00  

         TOTAL R$   R$               36.950,00  

  
Valor da Proposta R$ 36.950,00(Trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais) 
Validade da proposta 90(noventa) dias. 
 

 

 

São Luís, (MA), 25 de setembro de 2024. 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
                               

 

 

 

 

mailto:casados_carimbos@hotmail.com


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

GRUPO 1 CASA DOS CARIMBOS HABILITAÇÃO



2024

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

07.628.428/0001-2257010002

NÚMERO DE CONTROLE

92120243094908

RAZÃO SOCIAL

JUCIENE DE S. BRITO - ME

NOME FANTASIA

CASA DOS CARIMBOS

LOCALIZAÇÃO

AV DANIEL DE LA TOUCHE, ED.ROYAL CENTER LJ.104  Nº 15, VILA VICENTE FIALHO
65074115 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
829970300 - SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO

181309900 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

829979900 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

952910200 - CHAVEIROS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2024 169ED7FA5BF9D335F1E3A40ACA63D607

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JUCIENE DE S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.628.428/0001-22
Certidão nº: 62671575/2024
Expedição: 12/09/2024, às 11:48:23
Validade: 11/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JUCIENE DE S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 07.628.428/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da362137/24 12/09/2024 12:05:38

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/12/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:122228030 07628428000122

Razão Social: JUCIENE DE S  BRITO   ME

Telefone: (98)32228871 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE  ED ROYAL CENTER LJ 104, 15  CEP: 65074115 -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/09/2024 12:18:39



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/12/2024.

Nº Certidão: Data da075771/24 12/09/2024 12:19:25

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:122228030 07628428000122

Razão Social: JUCIENE DE S  BRITO   ME

Telefone: (98)32228871 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE  ED ROYAL CENTER LJ 104, 15  CEP: 65074115 -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/09/2024 12:24:49



CERTJUDONE-SJDFRSL - 78222024
Código de validação: 02102DF143
( relativo ao Processo 645222024 )

Número da guia: 24057301001921142.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia dezesseis
(16) do mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
JUCIENE DE S. BRITO , inscrita no CNPJ nº. 07.628.428/0001-22. CERTIFICO finalmente
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales
Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br
 
 
Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/09/2024 16:23 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 78222024 / Código: 02102DF143

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JUCIENE DE S. BRITO
CNPJ: 07.628.428/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:45 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2025.
Código de controle da certidão: 202A.6E38.4073.E183
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.628.428/0001-22
Razão

Social: JUCIENE DE S BRITO

Endereço: R DO SOL 400 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65020-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2024 a 03/10/2024

Certificação Número: 2024090407361339550407

Informação obtida em 13/09/2024 15:32:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009369782024

Validade: 11/01/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 07.628.428/0001-22 Inscrição Municipal: 57010002

Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

829970300 – SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, ED.ROYAL CENTER LJ.104 

Número: 15 Complemento: 

Bairro: VILA VICENTE FIALHO

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074115

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de setembro de 2024 às 10:54, sob o código de 
autenticidade nº ADF56CE8545EA16B6A4EE534C021B455.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao






SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

 

                            Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa JUCIENE DE S. BRITO-ME, CNPJ nº 07.628.428/0001-22, que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, 

assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 

da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.  

 

 

 
São Luís, (MA), 25 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
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https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
ESTADO DO MARANHÃO  
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 

RAZÃO SOCIAL:  JUCIENE DE S. BRITO-ME 

CNPJ/MF: 07.628.428/0001-22 

ENDEREÇO: Avenida Daniel de La Touche, nº 15 Vila Vicente Fialho 

FONE/FAX: (98) 3222-8871/ 98886-6198/ 98278-3721 

EMAIL: casados_carimbos@hotmail.com 
DADOS BANCARIOS: BANCO:BANCO DO BRASIL /AGÊNCIA:020-5/CONTA:40.957-X 

NOME DO RESP. PELA ASSINATURA DO CONTRATO: JUCIENE DE SOUSA BRITO 
 
                                                                                                                       PROPOSTA 
 

GRUPO I - CHAVEIRO  

ITEM DESCRIÇÃO   QTD  UNIT   TOTAL  

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES    50                   25,00   R$                      1.250,00  

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES   400                      8,00   R$                      3.200,00  

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                146,00   R$                          730,00  

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                   93,00   R$                          465,00  

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                895,00   R$                      4.475,00  

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                610,00   R$                      3.050,00  

7 CONSERTO DE FECHADURA   150                   58,00   R$                      8.700,00  

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES   50                   53,00   R$                      2.650,00  

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO   5                   98,00   R$                          490,00  

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA   30                   48,00   R$                      1.440,00  

11 ABERTURA DE COFRE   10                340,00   R$                      3.400,00  

12 ABERTURA DE ARMÁRIO   40                   42,00   R$                      1.680,00  

13 ABERTURA DE GAVETA   30                   42,00   R$                      1.260,00  

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA   20                208,00   R$                      4.160,00  

         TOTAL R$   R$               36.950,00  

  
Valor da Proposta R$ 36.950,00(Trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais) 
Validade da proposta 90(noventa) dias. 
 

 

 

São Luís, (MA), 25 de setembro de 2024. 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.628.428/0001-22 DUNS®: 939417141
Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO
Nome Fantasia: CASA DOS CARIMBOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/01/2025 Automática
FGTS 03/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 31/07/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/09/2024 11:07 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PROCEDIMENTO NO SINC



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 11/09/2024 - 11/09/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 11/09/2024 08:53:31
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1321d450-6890-40ac-80dc-de8c970b51e4

página 1 de 1

                                             

Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900352024 90035 2024 PE 40688542387 11/09/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PUBLICAÇÕES INICIAIS



94141 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90035/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 38,42

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (50)
Grupo: G1
2 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,19

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 800

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (400)
Grupo: G1
3 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 153,33

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (5)
Grupo: G1
4 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 101,33

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (5)
Grupo: G1
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5 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 946,33

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (5)
Grupo: G1
6 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 687,63

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (5)
Grupo: G1
7 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 73,20

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (150)
Grupo: G1
8 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 61,72

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (50)
Grupo: G1
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9 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 118,60

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (5)
Grupo: G1
10 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 58,00

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (30)
Grupo: G1
11 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 390,00

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (10)
Grupo: G1
12 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 47,25

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (40)
Grupo: G1
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13 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 47,25

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (30)
Grupo: G1
14 - Chaveiro

Descrição Detalhada: Chaveiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 262,50

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G1
15 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 10 MM, Largura: 27 MM, Tipo: Auto-Entintado E
Automático , Formato: Retangular , Cor: Preta , Sistema Gravação: Fotopolímero

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 16,10

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (30)
Grupo: G2
16 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Fotopolimero , Comprimento: 38 MM, Largura: 14 MM, Tipo: Auto-Entintado E
Automático , Formato: Retangular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,91

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (150)
Grupo: G2
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17 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 18 MM, Largura: 47 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Características Adicionais: Uso Manual

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,14

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (50)
Grupo: G2
18 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 59 MM, Largura: 23 MM,
Tipo: Auto-Entintado , Formato: Retangular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 37,27

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (50)
Grupo: G2
19 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 70 MM, Largura: 25 MM, Tipo: Auto-Entintado ,
Formato: Retangular , Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 56,65

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
20 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Acrílico , Material Base: Resina , Comprimento: 75 MM, Largura: 38 MM, Tipo: Auto-Entintado E
Automático , Formato: Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 37,22

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 50

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (25)
Grupo: G2
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21 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 60 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Auto-Entintado, Retrátil
, Características Adicionais: Ref. Trodat 4927 , Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,54

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
22 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Pvc , Material Base: Resina , Comprimento: 26 MM, Largura: 10 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato:
Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,45

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (10)
Grupo: G2
23 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 50 MM, Largura: 30 MM,
Tipo: Auto-Entintado , Formato: Retangular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,19

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (10)
Grupo: G2
24 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Polipropileno , Material Base: Polipropileno , Comprimento: 30 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-
Entintado , Formato: Redondo , Características Adicionais: Janela Identificadora De Texto/Mecanismo Giratório

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 33,78

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (30)
Grupo: G2
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25 - Carimbo

Descrição Detalhada: Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: Borracha , Comprimento: 40 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Automático ,
Características Adicionais: Auto-Entintado E Datador

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 40,41

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 30

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (15)
Grupo: G2
26 - Tinta Para Carimbo

Descrição Detalhada: Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Base D'Água , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Automático

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,30

Unidade de Fornecimento: Frasco 30,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
27 - Confecção Artefato em Resina

Descrição Detalhada: Confecção artefato em resina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,83

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
28 - Confecção Artefato em Resina

Descrição Detalhada: Confecção artefato em resina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 18,00

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
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29 - Confecção Artefato em Resina

Descrição Detalhada: Confecção artefato em resina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,30

Unidade de Fornecimento: UN Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (20)
Grupo: G2
30 - Refil carimbo

Descrição Detalhada: Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 30 X 30 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,39

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (30)
Grupo: G2
31 - Refil carimbo

Descrição Detalhada: Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 40 X 40 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,83

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 30

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (15)
Grupo: G2
32 - Refil carimbo

Descrição Detalhada: Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 38 X 14 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,75

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 300

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (150)
Grupo: G2
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33 - Refil carimbo

Descrição Detalhada: Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 60 X 40 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 17,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (40)
Grupo: G2
34 - Refil carimbo

Descrição Detalhada: Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 26 X 9 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,91

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (10)
Grupo: G2

2 - Composição dos Grupos

501 Chaveiro UN
4002 Chaveiro UN
53 Chaveiro UN
54 Chaveiro UN
55 Chaveiro UN
56 Chaveiro UN

1507 Chaveiro UN
508 Chaveiro UN
59 Chaveiro UN
3010 Chaveiro UN
1011 Chaveiro UN
4012 Chaveiro UN
3013 Chaveiro UN
2014 Chaveiro UN

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

3015 Carimbo Unidade
15016 Carimbo Unidade
5017 Carimbo Unidade
5018 Carimbo Unidade
2019 Carimbo Unidade
2520 Carimbo Unidade
2021 Carimbo Unidade
1022 Carimbo Unidade
1023 Carimbo Unidade
3024 Carimbo Unidade
1525 Carimbo Unidade
2026 Tinta Para Carimbo Frasco 30,00 ML
2027 Confecção Artefato em Resina UN
2028 Confecção Artefato em Resina UN
2029 Confecção Artefato em Resina UN

Grupo 2 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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3030 Refil carimbo Unidade
1531 Refil carimbo Unidade
15032 Refil carimbo Unidade
4033 Refil carimbo Unidade
1034 Refil carimbo Unidade
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Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 11/09/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
94141 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90035/2024 Registro de Preço (SRP Eletrônico Aberto/Fechado
Nº da IRP

00025/2024

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns

Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
9199/2024 Não Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 34  

Objeto

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos 
comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto 
de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material 
necessário à sua elaboração.

Data da Divulgação
11/09/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  11/09/2024  às 08:00 Em 25/09/2024  às 10:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/


Última atualização 11/09/2024

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda

mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/landing?destino=quadro-informativo&compra=92512905900352024

   Editais

Edital nº 90035/2024

Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 11/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 11/09/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 25/09/2024 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000028/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 59.846,20

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 34 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Chaveiro 50 R$ 38,42 R$ 1.921,00 

2 Chaveiro 400 R$ 10,19 R$ 4.076,00 

3 Chaveiro 5 R$ 153,33 R$ 766,65 

4 Chaveiro 5 R$ 101,33 R$ 506,65 

5 Chaveiro 5 R$ 946,33 R$ 4.731,65 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de

licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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Art. 3º O pedido de pagamento de licença especial e prêmio não gozada ou a conversão em pecúnia de férias não gozadas deverá ser 

dirigido ao Procurador-Geral de Justiça e formulado no sistema Digidoc (Assunto: Indenização – Licença especial não gozada – 

Membro/Servidor ou Conversão em pecúnia de férias não gozadas), contendo declaração expressa do interessado de que não recebeu 

o valor respectivo pela via judicial e que, em caso de percepção, abre mão de futura execução judicial do montante respectivo. 

Parágrafo único: Por motivo de administração orçamentária, o requerimento deve ser efetuado, impreterivelmente, no período de 09 

de setembro a 13 de setembro de 2024, sob pena de não efetivação. 

Art. 4º Os membros e servidores poderão optar por solicitar férias ou licença, mas não poderão cumular mais de um pedido, ficando 

estabelecido que, em relação aos pedidos de férias ou licença, será considerado apenas um único pedido. 

Art. 5º Protocolizado o requerimento, será ele autuado e o processo encaminhado à Coordenadoria de Gestão de Pessoas para 

confirmação dos dados e após a Coordenadoria de Folha de Pagamento para elaboração dos cálculos. 

Parágrafo único: Após a instrução, os autos seguem para deliberação pelo Procurador-Geral de Justiça. Em caso de deferimento do 

pedido, o processo deve ser encaminhado, respectivamente: 

I. à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para a expedição da portaria; 

II. à Coordenadoria de Folha de Pagamento, para a implantação na folha de pagamento. 

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

São Luís, 10 de setembro de 2024. Dê-se ciência e cumpra-se. 

Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário Eletrônico do Ministério Público – DEMP/MA. 

 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

_____________ 

* Matéria republicada por incorreção contida no DEMP/MA nº 170/2024, de 10.09.2024. 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 90035/2024 

Processo Administrativo n° 9199/2024 

 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns 

(em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 

maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura:  25/09/2024, às 10h (dez horas) - 

horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-

Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: 

esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 

São Luís-MA, 10 de setembro de 2024. 

 

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 

Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 

 

 

Escola Superior 

 

EDITAL 

 

EDT-ESMP – 22024* 

Código de validação: 93EFB38AAB 

EDITAL ESMP/MPMA 2/2024  

CHAMADA PARA SUBMISSÃO DE ARTIGOS 

 

REVISTA LUMIAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

MARANHÃO. 

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, comunica chamada para publicação de artigos científicos na Revista Lumiar da Escola Superior do Ministério Público 

do Programa de Pós-Graduação da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão, ano 6, n. 6, jan./dez.2024. 



Detalhes

Número do Edital: 90035/2024

Processo Administrativo: 9199/2024

Data de Publicação: 11/09/2024

Data de Abertura: 25/09/2024

Hora de Abertura: 10:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: compras.gov

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Registro de preços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 59.846,20

Local de Abertura: compras.gov.br

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e
cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de
segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 TERMO DE REFERENCIA ASSINADO.pdf Anexo de Edital Termo de Referência  ✏ 

https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/1005/showedital
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/1005/showproc
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/4207/showarquivo
https://apps.mpma.mp.br/cpl/licitacoes/1005/arquivos/4207/edit
https://apps.mpma.mp.br/cpl/licitacoes/1005/arquivos/4207/remove


Cadastrado por SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO em 11/09/2024

Atualizado por SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO em 11/09/2024



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 11/09/2024 - 11/09/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 11/09/2024 08:53:31
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1321d450-6890-40ac-80dc-de8c970b51e4
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Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900352024 90035 2024 PE 40688542387 11/09/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

EDITAL ASSINADO
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PREGÃO ELETRÔNICO 90035/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos 
autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de 
fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário    à sua elaboração. 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos). 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/09/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço / por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado.  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO



 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 2 de 35 

SUMÁRIO 
1 DO OBJETO ..................................................................................................................................... 3 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS ............................................................................................................... 4 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ....................................................................................................... 4 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ...................................... 6 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ............................................................................................... 7 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES .............. 9 

7 DA FASE DE JULGAMENTO ............................................................................................................. 11 

8 DA FASE HABILITAÇÃO .................................................................................................................. 13 

9 DOS RECURSOS ............................................................................................................................ 18 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ................................................................................... 19 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .............................................................................................. 19 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA .................................................................................... 19 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO ...................................................................................... 20 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ........................................................................ 21 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO .............................................. 24 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................................................ 24 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA ........................................................................................................ 26 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ................................................................ 27 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ ................................................................ 28 

ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................. 35 

 
  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 3 de 35 

 

EDITAL 

PREGÃO Nº. 90035/2024 – ELETRÔNICO 

 

Registro de Preços 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), 
designado(a) pela Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo 9199/2024, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 
tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 
10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se 
realizar: 

 
DATA: 25/09/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: 10:00h (dez horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), 
tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto 
de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados 
todo o material necessário    à sua elaboração.  

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 59.846,20 (cinquenta e nove 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) e o valor máximo unitário estimado por 
item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

http://www.compras.gov.br/
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1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 
últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 Para os dois grupos, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 6 de 35 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7      Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 1.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da 
Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 11 de 35 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 
desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.1.2.1 e 4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.1 Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade 
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;  

8.6.2 O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas 
da Receita Federal do Brasil/ RFB;  

8.6.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove 
(m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na prestação de serviços, 
compatíveis com o objeto ora licitado;  
 

8.6.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos 
concomitantes serão computados uma única vez. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada  nos termos 
do item 8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de 
empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão para aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar 
o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 
interrupção do fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser 
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria 
Geral de Justiça do Maranhão. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-
MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.4 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, 10 de setembro de 2024. 

 
 
 

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

PREGÃO Nº 90035/2024 – PGJ/MA 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos auto-entintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, especificado(s) no(s) Grupos 1 e/ou  2 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 
nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:_ xxx.xxx.xxx-xx 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
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previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
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realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 

 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 

Fornecedor: 
Representante: 
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse 
em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro 
de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde Valor 

Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP 
>>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Anexo de movimentação: NOVO TERMO DE REFERÊNCIA



TREF-CSG - 302024
Código de validação: FFA0CB2386

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por a objetivo a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de confecção
de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e
cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda
mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua
elaboração, através do sistema de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta
(s) de preço (s) unitário (s), através de certame licitatório.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
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este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133;

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato, ficando a
Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade fiscalizadora,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da ocorrência de
qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA.

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;

4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;

4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 2 / 21(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

2 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
0:

24
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a
Pr

ov
is

ór
ia

 2
.2

00
-2

/2
00

1 
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

T
R

E
F

-C
S

G
-3

02
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

FF
A

0C
B

23
86

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser
prorrogado po rinteresse das partes por mais 1 ano, conforme artis. 106 e 107 da Lei n° 14.133 de
2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
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determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão.

7.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas do
exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023.

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

V.
TOTAL
ANUAL

1 5436-
CONFECÇÃO
DE CHAVES

SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 5436 -CÓPIAS
DE CHAVES

SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 5436-
CONFECÇÃO

DE CHAVE
DE CARRO

SIMPLES

5 R$
153,33

R$ 766,65

4 5436- CÓPIA 5 R$R$ 506,65
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DE CHAVE
DE CARRO

SIMPLES

101,33
   

5 5436-
CONFECÇÃO

DE CHAVE
DE CARRO

CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 5436- CÓPIA
DE CHAVE
DE CARRO

CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 5436-
CONSERTO

DE
FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 5436-
ABERTURA

DE
FECHADURA

SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 5436-
ABERTURA
DE PORTA
DE CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 5436 -
ABERTURA
DE PORTA

DE SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 5436-
ABERTURA

DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 5436-
ABERTURA

DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 5436-
ABERTURA

DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 5436- TROCA
/

20 R$
262,50

R$
5.250,00
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GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

V. TOTAL
ANUAL

15 320582 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 433592 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,50
 

17 383212- CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057,00

18 350400 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,50

19 459756 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133,00

20 434453 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X

25 R$
37,22

R$ 930,50

NSTALAÇÃO
DE

FECHADURA
EM

DIVISÓRIA

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.296,60
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38mm)

21 456290 -CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,80

22 368349 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,50

23 350394 -
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (50 X
30mm)

10 R$
27,19

R$ 271,90

24 262321 -
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,40

25 383141 -
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 332179 -TINTA
PARA CARIMBO
30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 3413- RESINA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,60

28 3413 -RESINA
PARA CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20 R$
18,00

R$ 360,00

29 3413- RESINA
PARA CARIMBO

20 R$
15,30

R$ 306,00
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AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

30 389001 - REFIL
PARA CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 389004 - REFIL
PARA CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 320319 -REFIL
PARA CARIMBO
AUTOENTITADO
14 X 38 mm

150 R$
10,75

R$ 1.612,50

33 374050 - REFIL
PARA CARIMBO
AUTOENTITADO
60 X 40mm

40 R$
17,50

R$ 700,00

34 389005 - REFIL
PARA CARIMBO
AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,60

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,20

 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global anual estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e vinte centavos).
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10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor é vedado de transferir total ou parcialmente o objeto desta Ata, ficando
obrigada perante a PGJ/MA pelo exato cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

 
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
 
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
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10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato.

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente.

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado.

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais.

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato.

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

 

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços              Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e KADIJA DE
CALDAS ITAPARY NICOLAU (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com
a aprovação dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;
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13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;

13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
 
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
 
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
 
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
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14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
entrega do serviço.

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
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15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
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independentes entre si;
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 

 
 
           
                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

  Manter funcionário sem qualificação para  
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3
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,
por

empregado e por dia;
 
                 

03

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do 01
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contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante
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15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;
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16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no  Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;

16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
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tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

 

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
 
 
                                               EM = I x N x VP, sendo:
 
 
                                               EM = Encargos moratórios;
 
                             N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
                                             VP = Valor da parcela a ser paga.
                            
                     I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I= (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX =
Percentual da
taxa anual =
6%

 
 
 

     

 
 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

17.1. Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.2. O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços            prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
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vigente, devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil/ RFB;

 

17.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que
comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na
prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os
períodos concomitantes serão computados uma única vez.

assinado eletronicamente em 02/09/2024 às 10:24 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-CSG - 15932024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 5CA1DE70B1

 

 
              Prezados, cumprimentando-os e considerando o DESPACHO-CPL -
6932024, informamos que segue em anexo Termo de Referência alterado com os códigos
solicitados pelo despacho supracitado. É válido destacar que os itens 27, 28 e 29 possuem código
genérico, por não terem sido encontrados de maneira especifica no CATMAT, por essa razão
sugerimos que no Edital seja requerido aos Licitantes que se atentem para a descrição contida no
documento aludido.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 02/09/2024 às 14:47 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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DESPACHO-CPL - 6932024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 3AE3F62357

 
Sr. Coordenador,
 
Na tentativa de publicar o Pregão Eletrônico nº 90035/2024, verificamos a ausência de
todos os códigos CATMAT para os itens constantes do Termo de Referência (Anexo I
do Edital).
 
Logo, encaminhamos este Processo Administrativo para que sejam atualizados todos
os códigos CATMAT da referida planilha.
 
Por fim, esta CPL informa que estará no aguardo da atualização supracitada, para fazer
a devida e correta publicação desta licitação com a maior brevidade possível.
 

assinado eletronicamente em 27/08/2024 às 11:34 h (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 28/08/2024 às 09:49 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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DESPACHO-DG - 62102024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 6D81F50DC6

 

Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias.

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado com base no MEMO-CSG –

5172024, anexo MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA, no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais

solicita autorização para abertura de processo licitatório, com vistas à formação de Registro

de Preços, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de

carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem

como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo,

incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, no valor total

estimado de R$ 59.846,60 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta

centavos), conforme quantidades e especificações técnicas constantes do Termo de Referência.
 

Em atendimento ao parecer da Assessoria Jurídica da Administração, PARECER-DGAJA

– 3532024, a Coordenadoria de Serviços Gerais realizou alterações no Termo de Referência,

conforme TREF-CSG272024_ASSINADO.pdf, ao passo que a Comissão Permanente de Licitação adequou

a Minuta do Contrato, anexo MINUTA ALTERADA 20.08.

 

Ante o exposto, considerando a manifestação da Secretaria Administrativo-

Financeira no DESPACHO-SEAF – 35992024 :

 

ACOLHO e ADOTO o parecer da Assessoria Jurídica da Administração, anexo PARECER-

DGAJA – 3532024 ;

1.

 

APROVO o Novo Termo de Referência, anexo TREF-CSG272024_ASSINADO.pdf, na forma da lei;2.
 

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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À Comissão Permanente de Licitação, para adoção das medidas cabíveis quanto ao

prosseguimento do certame licitatório objetivando sua conclusão, tudo em conformidade

com a Lei de Licitações e Contratos.

3.

assinado eletronicamente em 26/08/2024 às 16:38 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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DESPACHO-SEAF - 35992024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: C6F6710968

 

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

AO DIRETOR-GERAL,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO - SOLICITAÇÃO DE

ABERTURA, oriundos da Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou autorização para

abertura de processo licitatório, visando registro de preços, para eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e

carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta

em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua

elaboração, no valor total estimado de R$ 59.846,60 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis

reais e sessenta centavos), conforme quantidades e especificações técnicas constantes do Termo de

Referência.

Considerando o PARECER-DGAJA - 3532024, no qual a Assessoria Jurídica se manifesta

pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação da Minuta do Edital

do Pregão Eletrônico nº 90035/2024, anexo MINUTA ALTERADA 20.08;

Considerando as alterações realizadas no Termo de Referência e na Minuta do Edital,

solicitadas no parecer supra, conforme DESPACHO-CSG - 14582024 e  DESPACHO-CPL - 6612024;

Com posicionamento favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, submeto os

autos à consideração de Vossa Senhoria, para aprovação do Termo de Referência, Anexo do documento :

TREF-CSG272024_ASSINADO.pdf ( Descrição: TREF-CSG272024_ASSINADO), bem como para autorização,

visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 26/08/2024 às 10:27 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 1 de 35 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90035/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos 
autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de 
fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário    à sua elaboração. 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos). 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço / por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado.  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO
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EDITAL 

PREGÃO Nº. 90035/2024 – ELETRÔNICO 

 

Registro de Preços 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), 
designado(a) pela Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo 9199/2024, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 
tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 
10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se 
realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), 
tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto 
de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados 
todo o material necessário    à sua elaboração.  

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 59.846,20 (cinquenta e nove 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) e o valor máximo unitário estimado por 
item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

http://www.compras.gov.br/
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1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 
últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 Para os dois grupos, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7      Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 1.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da 
Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 
desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 12 de 35 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.1.2.1 e 4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.1 Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade 
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;  

8.6.2 O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas 
da Receita Federal do Brasil/ RFB;  

8.6.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove 
(m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na prestação de serviços, 
compatíveis com o objeto ora licitado;  
 

8.6.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos 
concomitantes serão computados uma única vez. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada  nos termos 
do item 8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de 
empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão para aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar 
o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 
interrupção do fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser 
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria 
Geral de Justiça do Maranhão. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-
MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.4 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, ___ de ___________________ de 20__. 

 
 

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

PREGÃO Nº 90035/2024 – PGJ/MA 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos auto-entintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, especificado(s) no(s) Grupos 1 e/ou  2 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 
nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:_ xxx.xxx.xxx-xx 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
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previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
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realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 

 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 

Fornecedor: 
Representante: 
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse 
em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro 
de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP 
>>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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À Secretaria Administrativo-Financeira

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA

Diretora da Secretaria Administrativo-financeira
 
 
Assunto: Envio de Minuta do PE 90035/2024 (SRP Chaves e Carimbos)
 

 
Senhora Diretora,
 

Encaminho os autos em epígrafe, para as providências que considerar cabíveis,

contendo a Minuta do PE 90035/2024, com alterações indicadas no Parecer DGAJA 3532024.
 

Cabe destacar que as correções feitas no Termo de Referência foram realizadas

pela Coordenadoria de Serviços Gerais, com o referido Termo anexado ao processo pela CSG.
 
Atenciosamente,
 
 
 

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 09:07 h (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 11:08 h (*)
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PREGÃO ELETRÔNICO 90035/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos 
autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de 
fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema de 
contrato. 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos). 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço / por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado.  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO
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EDITAL 

PREGÃO Nº. 90035/2024 – ELETRÔNICO 

 

Registro de Preços 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), 
designado(a) pela Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo 9199/2024, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 
tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 
10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se 
realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de confecção de carimbos comuns 
(em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca 
e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário    à sua elaboração.  

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 59.846,20 (cinquenta e nove 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) e o valor máximo unitário estimado por 
item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

http://www.compras.gov.br/
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1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 
últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 Para os dois grupos, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7      Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 1.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da 
Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 
desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.1.2.1 e 4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 13 de 35 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.1 Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade 
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;  

8.6.2 O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas 
da Receita Federal do Brasil/ RFB;  

8.6.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove 
(m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na prestação de serviços, 
compatíveis com o objeto ora licitado;  
 

8.6.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos 
concomitantes serão computados uma única vez. 

 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada  nos termos 
do item 8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de 
empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão para aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar 
o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 
interrupção do fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser 
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria 
Geral de Justiça do Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 25 de 35 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-
MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.4 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, ___ de ___________________ de 20__. 

 
 

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

PREGÃO Nº 90035/2024 – PGJ/MA 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos auto-entintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e 
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, especificado(s) no(s) Grupos 1 e/ou  2 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 
nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:_ xxx.xxx.xxx-xx 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
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previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
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realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 

 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 

Fornecedor: 
Representante: 
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse 
em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro 
de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP 
>>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Anexo de movimentação: TREF-CSG272024_ASSINADO



TREF-CSG - 272024
Código de validação: BC211C14AB

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por a objetivo a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos
comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem
como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de
segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração,
através da escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço (s) unitário (s), através de certame
licitatório.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.
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4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133;

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

 
4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato, ficando a
Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade fiscalizadora,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da ocorrência de
qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA.

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;

4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;
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4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado por interesse das partes por mais 1 (um) ano, conforme o art. 84 da Lei n°
14.133 de 2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão.

7.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

 

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023.

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

V.
TOTAL
ANUAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES

SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 CONFECÇÃO 5 R$R$ 766,65
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DE CHAVE
DE CARRO

SIMPLES

153,33

4 CÓPIA DE
CHAVE DE

CARRO
SIMPLES

5 R$
101,33  

 

R$ 506,65

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO

CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 CÓPIA DE
CHAVE DE

CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 CONSERTO
DE

FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 ABERTURA
DE

FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 ABERTURA
DE PORTA
DE CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 ABERTURA
DE PORTA

DE SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO

DE
FECHADURA

EM

20 R$
262,50

R$
5.250,00
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ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

V. TOTAL
ANUAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,5
 

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,5

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,5

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,8

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (26 X

10 R$
14,45

R$ 144,5

DIVISÓRIA

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.296,60

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 21(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 1

6 
de

 A
go

st
o 

de
 2

02
4 

às
 1

3:
35

 h
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
72

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
B

C
21

1C
14

A
B

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


10mm)

23 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (50 X
30mm)

10 R$
27,19

R$ 271,9

24 CARIMBO
AUTOENTITADO

REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,4

25 CARIMBO
AUTOENTITADO

REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,6

28 RESINA PARA
CARIMBO

AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X

38mm)

20 R$
18,00

R$ 360

29 RESINA PARA
CARIMBO

AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X

40mm)

20 R$
15,30

R$ 306

30 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
REDONDO 30 X

30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
REDONDO 40 X

40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 REFIL PARA 150 R$ R$ 1.612,50
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CARIMBO
AUTOENTITADO

14 X 38 mm

10,75

33 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
60 X 40mm

40 R$
17,50

R$ 700,00

34 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,6

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,2

 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global anual estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e vinte centavos).
 
 
 
 
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor é vedado de transferir total ou parcialmente o objeto desta Ata, ficando
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obrigada perante a PGJ/MA pelo exato cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

 
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
 
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
 
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;
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10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

 
10.21 Manter, durante a vigência da ARP/Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução
nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a
prestação de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;
 
10.22 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
 
10.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato.

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente.

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado.

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais.

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato.

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

 

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
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estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços              Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e KADIJA DE
CALDAS ITAPARY NICOLAU (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com
a aprovação dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;

13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
 
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
 
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
 
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
entrega do serviço.

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

 
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
 
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
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total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 

 
 
           
                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,
por

empregado e por dia;
 
                 

03

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01
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7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
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15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no  Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;

16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
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16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

 
16.13 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;

 

16.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
 
 
                                               EM = I x N x VP, sendo:
 
 
                                               EM = Encargos moratórios;
 
                             N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
                                             VP = Valor da parcela a ser paga.
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                     I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I= (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX =
Percentual da
taxa anual =
6%

 
 
 

     

 
 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

17.1. Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.2. O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços            prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente, devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil/ RFB;

 

17.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que
comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na
prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os
períodos concomitantes serão computados uma única vez.

assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 13:35 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-CSG - 14582024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 3D963D3C58

 

 
          Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 33922024, e  atendendo ao PARECER-DGAJA - 3532024,
nesta data, encaminhamos o Termo de Referência  alterado.

assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 13:48 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 33922024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 254CA5F5B3

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica da Administração, anexo  PARECER-DGAJA

- 3532024, encaminhem-se os autos às Unidades abaixo elencadas para as providências cabíveis:

À Coordenadoria de Serviços Gerais, conforme item 1;1.

À Comissão Permanente de Licitação, conforme item 2.2.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 16:03 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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PARECER-DGAJA - 3532024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 633D6F6A5D

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 9199/2024.
ASSUNTO: CONTRATOS (PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE CHAVES E CARIMBOS.)
INTERESSADO: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
PARECER
 
 
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira - SEAF
 
Senhora Diretora,
 
Trata-se de processo administrativo eletrônico instaurado a partir do MEMO-CSG - 5172024,
oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Maranhão - PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura de processo licitatório
visando o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos
autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e
maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material
necessário à sua elaboração, de acordo com as especificações e quantitativos estimados
constantes do Termo de Referência anexo aos autos.
 
1. O memorando inaugural foi instruído com os seguintes documentos: TREF-CSG- 142024 - Termo
de Referência, ETP-CSG-152024 - Estudo Técnico Preliminar, documentos relativos a pesquisa de
preços, e 2 (duas) propostas de preços;
 
2. DESPACHO-DG - 33882024 - Diretoria Geral encaminhando os autos a SEAF para
conhecimento e instrução processual;
 
3. ID nº 8135632 e 8137274 - Constam nos autos novo Termo de Referência e Estudo Técnico
Preliminar;
 
4. DESPACHO-SAF-21682024 - SEAF determinando o envio do processo para a Coordenadoria de
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Orçamento e Finanças - COF para conhecimento e anotações devidas, após o retorno para
posterior apreciação da Assessoria Técnica da Administração para manifestação quanto a
regularidade processual;
 
5. ID nº 8140893 - COF informou que “CONFORME DESPACHO-SAF-21682024, FORAM
PROVIDENCIADAS AS ANOTAÇÕES SOLICITADAS.”;
 
6. DESPACHO-SAF-21942024 - SEAF determinando o envio do processo para Assessoria Técnica
da Administração para manifestação quanto a regularidade processual;
 
7. PTC-ACI-6922024 - Assessoria Técnica da Administração manifestando-se pela “Existência de
Impedimentos”;
 
8. ID nº 8164598 - Constam os seguintes documentos: e-mails da CSG solicitando propostas de
preços, e mapa de formação de preços;
 
9. DESPACHO-CSG-10012024 - CSG prestou os seguintes esclarecimentos:
 
Cumprimentando-o cordialmente e considerando as pendências que foram apontas pelo PTCACI – 6922024, esta
Coordenação encaminha documentação pendente apontada pelo item 4.8, bem como as razões pertinentes que
justifiquem os itens 4.4 e 4.7. a. ITEM 4.4 e 4.7: Levando em consideração a necessidade de incluir variadas fontes
de pesquisas para a formação do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi
feito com base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos parâmetros
elencados pela norma. Decerto que não fora utilizada a pesquisa direta por meio de 3 fornecedores, pois apenas
duas Empresas responderam às solicitações de cotação enviadas, conforme se demonstra pelos e-mails enviados
em anexo. Entretanto, esta Coordenadoria não se limitou apenas ao inciso IV do artigo aludido, compondo o preço
de outras maneiras, quais sejam a a) pesquisa de preço pelo site do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-
br), b) consulta no Painel de Preços. ( https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e c) consulta em sites de domínio
amplo, indicados nos incisos I, II e II. Dessa forma, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-GPGJ, que
estabelece que “Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a presente Licitação, uma vez que este procedimento
licitatório não se utilizou de menos de 3 preços, longe disso, fora empregado 4 fontes de pesquisa para se chegar ao
valor indicado no Termo de Referência, bem como no Estudo Técnico Preliminar, não sendo necessário, portanto, a
justificativa para a sua admissão. Dessa forma, devolvemos os autos à esta Secretaria para conhecimento e
deliberação.

 
10. DESPACHO-SAF-22902024 - SEAF encaminhando os autos a Diretoria Geral para análise e
manifestação quanto a abertura do processo licitatório, bem como se manifestou nos termos abaixo:
 
Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de preços, para a eventual confecção
de carimbos, chaves e cópias, no valor total estimado de R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta
e seis reais e vinte centavos), conforme solicitado pela Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos MEMO -
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA e TR ATUALIZADO. Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da
Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI - 6922024, cabe registrar as seguintes informações: a) Item 2
- Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21) A sistemática de análise de
riscos ainda está processo de implementação no âmbito do MP/MA. b) Item 3- Procedimento público de intenção
para registro de preços s (art. 170, I do AR 10/2023- GPGJ e art. 86 da Lei nº 14.133/2021) ou justificativa para sua
dispensa (art. 170, parágrafo único do AR 10/2023GPGJ) O documento é dispensável, considerando o que disciplina
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o Art. 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021: “§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.” c) Item 5-Demonstração de que a contratação está
alinhada com o planejamento da instituição e que consta na previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa
em relação à ausência de previsão (art. 5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ) O Plano
Anual de Contratações ainda está em processo de elaboração. d) Item 6- Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços; adoção justificada do catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para
não utilização de catálogo eletrônico de padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei
nº 14.133/21)Ainda não existe no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços.
e) Item 7.1- Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21) Ainda não
existe no âmbito deste MP/MA modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos. Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “e” deste Despacho,
e considerando o DESPACHO-CSG10012024 da Unidade requisitante, encaminhem-se os autos à consideração de
Vossa Senhoria, com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, para análise/autorização,
visando à instauração do competente certame licitatório.

 
11. DESPACHO-DG-35882024 - Diretoria Geral autorizando a abertura de procedimento licitatório,
e, por fim, encaminhando os autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção das
providências necessárias;
 
12. ID nº 8201371 - Constam os seguintes documentos: TREF-CSG-202024 - Termo de Referência;
e ETP-CSG-192024 - Estudo Técnico Preliminar;
 
13. DESPACHO-CSG-10532024 - CSG se manifestou nos termos abaixo:
 
Cumprimentando-o cordialmente e considerando que esta Coordenadoria de Serviços Gerais notou ser pertinente
alterar a forma de contratação deste presente procedimento licitatório, que, preliminarmente, deu-se pela forma de
Ata de Registro de Preço, viemos por meio deste sugerir a apreciação e deliberação dessa Secretaria para que o
novo modo de contratação obedeça aos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, isto é, contratando como prestação
de serviço contínuo o objeto licitado, uma vez que a atividade administrativa demanda que o serviço supracitado seja
de caráter permanente.

 
14. ID nº 8281198 - Consta o Documento de Formalização de Demanda nº 70/2023;
 
15. DESPACHO-CSG-12122024 - CSG se manifestou nos termos abaixo:
 
Cumprimentando-a cordialmente e considerando a movimentação id 8279709, que trata de questionar à esta
Coordenadoria se ainda há interesse a respeito da alteração na forma de contratação da presente licitação,
informamos que em consideração ao limite orçamentário para as despesas do exercício financeiro de 2024 (DFD
anexa), entendeu-se mais pertinente a contratação na forma de Registro de Preço nos termos do memorando inicial.

 
16. DESPACHO-DG-49412024 - Diretoria Geral autorizando a abertura de procedimento licitatório
para formação de Registro de Preços, e, por fim, encaminhando os autos à Comissão Permanente
de Licitação - CPL para adoção das providências necessárias;
 
17. ID nº 8332680 - Consta o novo Termo de Referência;
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18. DESPACHO-CPL-5932024 - CPL adicionou no processo a Minuta do Edital de Licitação -
Pregão Eletrônico – SRP nº 90035/2024;
 
19. DESPACHO-SEAF-30672024 - SEAF determinou o envio dos autos à CSG para ciência, análise
e manifestação acerca da Minuta do Edital e seus anexos, em seguida o retorno dos autos para
apreciação desta Assessoria Jurídica;
 
20. DESPACHO-CSG-13062024 - CSG concordou com o Edital;
 
21. Em cumprimento ao DESPACHO-SEAF-30832024, os presentes autos vieram a esta
Assessoria Jurídica para manifestação na forma do artigo 53 da Lei nº 14.133/2021.
 
É o relatório. Passa-se à análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/20201, incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos
praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
 
Versam os presentes autos acerca de solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, para abertura de processo
licitatório visando a formação de registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo
chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de
fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados
todo o material necessário à sua elaboração, de acordo com as especificações e quantitativos
estimados constantes do Termo de Referência, anexo aos autos, no valor estimado de R$
59.846,20 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).
 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/20212 que dentre outras instituiu a modalidade de
Licitação - Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em seu art. 6º, inciso
XLI, e art. 28:
 
Lei nº 14.133/2021
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[…]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
 II - concorrência;
 III - concurso;
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 IV - leilão;
 V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos

auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referidas

no caput deste artigo.
(Destaques nossos)

 
 
 
No que concerne ao Sistema de Registro de Preços, vejamos o que prevê a Lei nº 14.133/2021:
 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser

adquirida;
 II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;
 III - a possibilidade de prever preços diferentes:
 a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
 b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
 c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
 d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços

praticada no mercado;
 VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual

ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
 IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art.

23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.
§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser

adquirido, apenas nas seguintes situações:
 I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
 II - no caso de alimento perecível;
 III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada

a participação de outro órgão ou entidade na ata.
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e

serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:
 I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
 II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
 III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
 IV - atualização periódica dos preços registrados;
 V - definição do período de validade do registro de preços;
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VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos
do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta
original.
§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade

e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade.

 
 
No âmbito da Administração Pública Federal o Sistema de Registro de Preços foi regulamentado
pelo Decreto nº. 11.462/2023, a ser utilizado nesta licitação nos termos do Ato Regulamentar nº
49/2022-GPGJ deste Ministério Público Estadual, vejamos o que dispõe o aludido Decreto:
 
 
Decreto nº 11.462/2023
Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de
preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
Adoção
 Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas
compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou
da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

 
 
Quanto a viabilidade da realização da Licitação para Registro de Preços, tem como objetivo atender
eventuais e futuras necessidades do Ministério Público, nos termos das hipóteses amparadas pelo
Ato Regulamentar nº. 10/2023-GPGJ, que dispõe quais situações para sua admissão:
 
Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

 
 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-se
em consonância com a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 733, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 e
art. 173 do Ato Regulamentar nº. 10/2023:
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Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de SETEMBRO de 2022

 
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais adequado à solução
identificada na fase de diálogo.

 
Ato Regulamentar nº. 10/2023

 
Art. 173. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado na modalidade de concorrência
ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, e deste Ato Regulamentar.

 
 
Analisando-se a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, a fim de viabilizar a contratação
objeto dos presentes autos.
 
Outrossim, observa-se que a presente licitação será realizada na modalidade Pregão na forma
Eletrônica, e para a composição do preço estimado foram utilizados os valores constantes de 02
(duas) propostas de preços acostadas nos autos e outras fontes de pesquisa.
 
Por fim, são necessários alguns ajustes a serem realizados pela CSG no Termo de Referência (ID
nº 8332680) e pela CPL na Minuta do Edital (ID nº 3373713), ao final mencionados, os quais por
sua natureza textual dispensam o reenvio dos autos a esta Assessoria para nova análise.
 
Ante o exposto, considerando que a Minuta do referido Edital do Pregão Eletrônico nº 90035/2024
e de seus anexos estão em consonância com a Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria se manifesta
pela sua aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente procedimento licitatório, nos
termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os aspectos técnicos, discricionários,
econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que os autos sejam
encaminhados aos setores abaixo para as seguintes diligências:
 
1. O envio dos autos à CSG para realizar as seguintes alterações no Termo de Referência:
 
1.1. Excluir do subitem 1.1. a palavra “continuados” conforme DESPACHO-CSG- 12122024;
 
1.2. Excluir do subitem 1.1. o texto “sistema de contrato” conforme DESPACHO-CSG-12122024;
 
1.3. Retificar o subitem 6.1. nos termos abaixo:
 
6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por
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interesse das partes por mais 1 (um) ano, conforme o art. 84 da Lei n° 14.133 de 2021.

 
1.4. Incluir no item 10 - Das Obrigações da Contratada as previsões abaixo:
 
Manter, durante a vigência da ARP/Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que tenha
como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o
fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
 
1.5. Incluir no Item 16. Do Pagamento a previsão abaixo:
 
16.___ O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme o §
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;

 
2. Após a CPL para as seguintes alterações:
 
- Quanto à Minuta do Edital:
 
2.1. Excluir da capa e do subitem 1.1. a palavra “continuados”, em harmonia com o Termo de
Referência;
 
2.2. Realizar as alterações necessárias em caso de alteração do Termo de Referência, inclusive,
providenciando a substituição do anexo I do Edital;
 
- Quanto à Minuta da ARP - Anexo III:
 
2.3. Excluir do subitem 1.1. a palavra “continuados” conforme DESPACHO-CSG- 12122024;
 
2.4. Excluir do subitem 1.1. o texto “sistema de contrato” conforme DESPACHO-CSG-12122024;
 
2.5. Retificar o subitem 7.2.2 nos termos abaixo:
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

 
2.6. Providenciar as adequações necessárias na Minuta da ARP com base nas alterações sugeridas
neste parecer, e efetivamente adotadas no Termo de Referência e no Edital de Licitação;
 
3. À Diretoria-Geral da PGJ/MA:
 
3.1. À Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei nº
14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
 

São Luís/MA, 09 de agosto de 2024.
 

Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Jurídico

 
 
 
 
 De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
      Assessora-Chefe da ASSJUR
 
1Dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.
2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
3 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 12:48 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 13:29 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração
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DESPACHO-SEAF - 30832024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 9E89E983AE

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de Carimbos, Chaves e Cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Assessoria Jurídica,
 
 

Após manifestação da Unidade requisitante, anexo DESPACHO-CSG - 13062024 e

elaboração da minuta, anexo MINUTA DO PREGÃO 90035/2024, encaminhem-se os autos para

análise e manifestação acerca da solicitação de abertura de processo licitatório, visando registro de

preços, para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos

autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e

maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material

necessário à sua elaboração, no valor total estimado de R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil

oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), conforme solicitação da Coordenadoria de

Serviços Gerais, anexo MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA.

assinado eletronicamente em 23/07/2024 às 10:37 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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DESPACHO-CSG - 13062024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 775F8C3309

 
               Em atenção DESPACHO-SEAF - 30672024, tangente minuta do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 90035/2024, analisamos a minuta supracita e não encontramos nenhum óbice
ao seu prosseguimento, motivo pelo qual, em atenção ao despacho dessa Secretaria, encaminho o
processo para as demais providências.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 23/07/2024 às 08:37 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 30672024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: CAA744BA91

 
Assunto: Processo Licitatório - SRP – Chaves e Carimbos
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Serviços Gerais para ciência,

análise e manifestação acerca da minuta, anexo  MINUTA DO PREGÃO 90035/2024, e, caso necessário,

propor as devidas adequações para o prosseguimento do processo licitatório, prevenindo-se, dessa forma,

eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 10:12 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 5932024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 78B11489C0

 

Interessada: Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto: SRP – Chaves e Carimbos

Assunto: Minuta do Pregão 90035/2024

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,

 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata de procedimento licitatório de registro de
preços par a eventual contratação de empresa para confecção de chaves e carimbos, acompanhado da minuta do
Edital do Pregão Eletrônico 90035/2024, cujo valor global estimado é de R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil,
oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) para que seja submetida à apreciação da Assessoria Jurídica
da Administração, conforme determina o art. 53 da Lei 14.133/2021, abaixo transcrito:

 

 “Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para
o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação”.

 

assinado eletronicamente em 19/07/2024 às 11:02 h (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 19/07/2024 às 15:42 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PREGÃO ELETRÔNICO 90035/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e 
carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de 
fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema de 
contrato. 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos). 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço / por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado.  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 
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EDITAL 

PREGÃO Nº. 90035/2024 – ELETRÔNICO 

 

Registro de Preços 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), 
designado(a) pela Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo 9199/2024, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 
tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 
10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se 
realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de confecção de carimbos comuns 
(em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca 
e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços 
prestados todo o material necessário    à sua elaboração.  

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 59.846,20 (cinquenta e nove 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) e o valor máximo unitário estimado por 
item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

http://www.compras.gov.br/
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1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 
últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 Para os dois grupos, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7      Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 1.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da 
Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 
desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.1.2.1 e 4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.1 Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade 
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;  

8.6.2 O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas 
da Receita Federal do Brasil/ RFB;  

8.6.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove 
(m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na prestação de serviços, 
compatíveis com o objeto ora licitado;  
 

8.6.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos 
concomitantes serão computados uma única vez. 

 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada  nos termos 
do item 8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de 
empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão para aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar 
o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 
interrupção do fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser 
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria 
Geral de Justiça do Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-
MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.4 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, ___ de ___________________ de 20__. 

 
 

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

PREGÃO Nº 90035/2024 – PGJ/MA 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9199/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos Cunha, 
nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta 
capital, matrícula nº 1070173, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 
90035/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo 
nº 9199/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, 
Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e 
demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo 
chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras 
e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário  
à sua elaboração, através do sistema de contrato especificado(s) no(s) Grupos 1 e/ou  2 do Termo de 
Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 90035/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:_ xxx.xxx.xxx-xx 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando essa 
solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2    somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90035/2024 PROCESSO Nº 9199/2024 

PE 90035/2024 – SRP Confecção de Chaves e Carimbos   SHC   Página 31 de 35 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
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realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 

 
 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 
 
 
 

Fornecedor: 
Representante: 
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse 
em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro 
de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP 
>>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA



TREF-CSG - 252024
Código de validação: 947DDFDD5A

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por a objetivo a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de confecção
de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e
cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda
mudança de segredo, incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua
elaboração, através do sistema de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta
(s) de preço (s) unitário (s), através de certame licitatório.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.

 
4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133;

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

 
4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato, ficando a
Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade fiscalizadora,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da ocorrência de
qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA.

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;

4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;

4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser
prorrogado po rinteresse das partes por mais 1 ano, conforme artis. 106 e 107 da Lei n° 14.133 de
2021.

 
 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
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determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão.

7.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

 

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

V.
TOTAL
ANUAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES

SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO

SIMPLES

5 R$
153,33

R$ 766,65

4 CÓPIA DE
CHAVE DE

5 R$
101,33  

R$ 506,65

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 4 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 1

8 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:1
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
52

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
94

7D
D

FD
D

5A
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARRO
SIMPLES

 

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO

CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 CÓPIA DE
CHAVE DE

CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 CONSERTO
DE

FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 ABERTURA
DE

FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 ABERTURA
DE PORTA
DE CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 ABERTURA
DE PORTA

DE SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO

DE
FECHADURA

EM
DIVISÓRIA

20 R$
262,50

R$
5.250,00

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.296,60
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GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

V. TOTAL
ANUAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,50
 

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057,00

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,50

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133,00

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,50

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,80

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,50

23 CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (50 X
30mm)

10 R$
27,19

R$ 271,90

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 1

8 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:1
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
52

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
94

7D
D

FD
D

5A
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


24 CARIMBO
AUTOENTITADO

REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,40

25 CARIMBO
AUTOENTITADO

REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO

DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,60

28 RESINA PARA
CARIMBO

AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X

38mm)

20 R$
18,00

R$ 360,00

29 RESINA PARA
CARIMBO

AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X

40mm)

20 R$
15,30

R$ 306,00

30 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
REDONDO 30 X

30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
REDONDO 40 X

40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
14 X 38 mm

150 R$
10,75

R$ 1.612,50

33 REFIL PARA
CARIMBO

40 R$
17,50

R$ 700,00
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AUTOENTITADO
60 X 40mm

34 REFIL PARA
CARIMBO

AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,60

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,20

 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global anual estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e vinte centavos), obtido  a partir da média aritmética das propostas apresentadas.
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor é vedado de transferir total ou parcialmente o objeto desta Ata, ficando
obrigada perante a PGJ/MA pelo exato cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
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material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

 
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
 
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
 
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;
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10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato.

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente.

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado.

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais.

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato.

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO
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12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços              Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e KADIJA DE
CALDAS ITAPARY NICOLAU (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com
a aprovação dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;

13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
 
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
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competente para as providências cabíveis;
 
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
 
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
entrega do serviço.

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;
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15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
 
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
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poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 

 
 
           
                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,
por

empregado e por dia;
 
                 

03

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

01
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pessoal, por funcionário e por dia;

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
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14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 17 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 1

8 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:1
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
52

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
94

7D
D

FD
D

5A
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no  Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;

16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 18 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 1

8 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:1
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
52

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
94

7D
D

FD
D

5A
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

 

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
 
 
                                               EM = I x N x VP, sendo:
 
 
                                               EM = Encargos moratórios;
 
                             N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
                                             VP = Valor da parcela a ser paga.
                            
                     I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I= (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX =
Percentual da
taxa anual =
6%

 
 
 

     

 
 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

17.1. Apresentar, Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante prestado, com qualidade
satisfatória, serviços de natureza compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.2. O (s) atestado (s) e declaração (ões) deverá (ão) referir-se a serviços   prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,
devidamente registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas
jurídicas da Receita Federal do Brasil/ RFB;

 

17.3. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que
comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 1 (um) ano, ininterrupto ou não, na
prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;

 

17.4. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os
períodos concomitantes serão computados uma única vez.

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 14:11 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 49412024



DESPACHO-DG - 49412024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: AA3D45EB14

 

Assunto: Registro de Preços – Confecção de carimbos, chaves e cópias.

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-5172024,

anexo MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA, no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita

abertura de processo licitatório, objetivando a formação de Registro de Preços, para eventual

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de

carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem

como, abertura, troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda, mudança de segredo, incluindo

nos serviços prestados todo o material necessário a sua elaboração, conforme TR ATUALIZADO.

 

Consta nos autos, o DESPACHO-CSG – 10532024, no qual a Coordenadoria de Serviços

Gerais sugere alteração da forma de Ata de Registro de Preços para novo modo de

contratação, que obedeça ao contido no art. 106 da Lei nº 14.133/2021, contratando como

prestação de serviço contínuo o objeto licitado, uma vez que a atividade administrativa demanda

que o serviço supracitado seja de caráter permanente.
 

Por fim, vieram os autos da Coordenadoria de Serviços Gerais, conforme DESPACHO-

CSG – 12122024, no qual informa o que segue:
 
Cumprimentando-a cordialmente e considerando a movimentação id
8279709, que trata de questionar à esta Coordenadoria se ainda há interesse a
respeito da alteração na forma de contratação da presente licitação,
informamos que em consideração ao limite orçamentário para as
despesas do exercício financeiro de 2024 (DFD anexa), entendeu-se mais
pertinente a contratação na forma de Registro de Preço nos termos do
memorando inicial.

 

Ante o exposto, considerando a manifestação da Secretaria Administrativo-

Financeira no DESPACHO-SEAF – 29092024:

Diretoria Geral
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  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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1. Autorizo o prosseguimento do processo licitatório visando a formação de Registro

de Preços, nos termos do memorando inicial;
 

2. Determino o envio destes autos à Comissão Permanente de Licitação para que

adote as providências necessárias objetivando atender ao pedido formulado na inicial, tudo em

conformidade com a Lei de Licitações e Contratos.

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 14:54 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 29092024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: CDFABC485E

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

Ao Diretor-Geral,
 

 
Considerando o DESPACHO-CSG - 12122024, no qual a Coordenadoria de

Serviços Gerais informa que:
 

“….em consideração ao limite orçamentário para as despesas do

exercício financeiro de 2024 (DFD anexa), entendeu-se mais

pertinente a contratação na forma de Registro de Preço nos termos

do memorando inicial.” (grifo nosso)

 
Encaminhem-se os autos a Vossa Senhoria para prosseguimento do procedimento

licitatório, objetivando Registro de Preços, na forma dos DESPACHO-SAF - 22902024 e

DESPACHO-DG - 35882024.

assinado eletronicamente em 16/07/2024 às 09:33 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 70/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-CSG 01/02/2024 00:00 925129 ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES

Descrição sucinta do objeto

Ata de registro de preço para contratação de empresa de confecção de chaves e carimbos.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos
autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos serviços
prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço
(s) unitário (s), através de certame licitatório.

 

 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de
signatários dos mesmos, e ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das atividades administrativas
(meio) e àquelas essenciais (fim).

 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudança de
segredo fazem-se necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas, inclusive no quesito segurança.

A prestação dos serviços  objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão.

A presente contratação faz parte  das ações do Órgão, alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional 2021-2029, esta contratação classifica-se
como “Aprendizado e crescimento”, assegurando a disponibilidade e a aplicação eficiente  dos recursos orçamentários.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUFATURA DE FUNDIDOS,CARIMBOS,MOLDES,EM METAL OU SIMILAR 1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Coordenador de Serviços Gerais

 

 

2. Justificativa de necessidade

Informo que a presente contratação trata-se de  realização de nova contratação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Demanda devolvida por determinação do Diretor Geral para verificar necessidade de ajuste à Lei 

Orçamentária Anual aprovada para o exercício de 2024. 
ERICKSON FILLIPPHE 
MARQUES MENEZES

23/02/2024 
16:17

2 Para ajustes da Unidade. MARCOS ANTONIO LIMA DE 
OLIVEIRA

23/02/2024 
13:03

3 Necessidade de ajustar o PCA ao Planejamento Estratégico do Órgão. ERICKSON FILLIPPHE 
MARQUES MENEZES

19/04/2023 
12:46

4 Necessidade de Ajustar a Contratação ao Planejamento Estratégico do Ministério Público Estadual, 
2021-2029.

CONCEICAO DE MARIA 
CORREA AMORIM

17/04/2023 
16:51

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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DESPACHO-CSG - 12122024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: A07F7BACA1

 

 
          Senhora Diretora da Secretaria Administrativa-Financeira,
 
          Cumprimentando-a cordialmente e considerando a movimentação id 8279709, que trata de
questionar à esta Coordenadoria se ainda há interesse a respeito da alteração na forma de
contratação da presente licitação, informamos que em consideração ao limite orçamentário para
as despesas do exercício financeiro de 2024 (DFD anexa), entendeu-se mais pertinente a
contratação na forma de Registro de Preço nos termos do memorando inicial.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 03/07/2024 às 09:12 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

3 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:1
2 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-C
S

G
-1

21
22

02
4,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: A

07
F7

B
A

C
A

1.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 24202024



DESPACHO-SAF - 24202024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: CE156A70C9

 

 
Assunto: Licitação – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
AO DIRETOR GERAL,
 

Tendo em vista a solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo DESPACHO-CSG –

1053202, acerca da sugestão de alteração da forma de contratação do procedimento licitatório em tela, com

posicionamento favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhem-se os autos a Vossa

Senhoria para conhecimento e deliberação.

assinado eletronicamente em 07/06/2024 às 12:28 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira
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TREF-CSG - 202024
Código de validação: 4CB19250F8

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por a objetivo a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços continuados de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo
chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos
serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema de
contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço (s) unitário (s),
através de certame licitatório.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133;

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;
4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato, ficando a
Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade fiscalizadora,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da ocorrência de
qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA.

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;

4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;

4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 2 / 19(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

7 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:3
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
4C

B
19

25
0F

8.

https://mpma.mp.br/autenticidade


conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal
após a sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br),
prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
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técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão.

7.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023.

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

       

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

V.
TOTAL
ANUAL

V.TOTAL
QUINQUENAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES
SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

9.605,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

20.380,00

3 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
SIMPLES

5 R$
153,33

R$ 766,65 3.833,25
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4 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
SIMPLES

5 R$
101,33  
 

R$ 506,65 2.533,25

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

23.658,25

6 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

17.190,75

7 CONSERTO
DE
FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

54.900,00

8 ABERTURA
DE
FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,0015.430,00

9 ABERTURA
DE PORTA DE
CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00 2.965,00

10 ABERTURA
DE PORTA DE
SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

8.700,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

19.500,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

9.450,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

7.087,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO
DE
FECHADURA
EM
DIVISÓRIA

20 R$
262,50

R$
5.250,00

26.250,00

  VALOR
ESTIMADO

    R$
44.296,60

R$ 221.483,00
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GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

 

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

V. TOTAL
ANUAL

V. TOTAL
QUINQUENAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00 2.415,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,5
 

16.432,50

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057 5.285,00

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,5 9.317,50

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133 5.665,00

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,5 4.652,50

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,8 3.954,00

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,5 722,5,00

23 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (50 X

10 R$
27,19

R$ 271,9 1.359,50

GRUPO 01
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30mm)

24 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,4 5.067,00

25 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15 3.030,75

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00 430,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,6 1.383,00

28 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20 R$
18,00

R$ 360 1.800,00

29 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
15,30

R$ 306 1.530,00

30 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70 1.408,50

31 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45 1.187,25

32 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
14 X 38 mm

150 R$
10,75

R$ 1.612,50 8.062,50

33 REFIL PARA40 R$ R$ 700,00 3.500,00
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CARIMBO
AUTOENTITADO
60 X 40mm

17,50

34 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10 545,50

           
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,6 R$ 77.748,00

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,20

R$ 299.231,00

 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global anual estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e vinte centavos) e o valor global quinquenal R$ 299.231,00 (duzentos e noventa
e nove mil duzentos e trinta e um reais)  a partir da média aritmética das propostas
apresentadas.
 

10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor é vedado de transferir total ou parcialmente o objeto desta Ata, ficando
obrigada perante a PGJ/MA pelo exato cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
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material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato.

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente.

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado.

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais.

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato.

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
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(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e EDUARDO
FILIPE BEZERRA TEIXEIRA (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com a
aprovação dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;

13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
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Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
entrega do serviço.

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.2.4 Multa de:
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 13 / 19(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

7 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:3
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
4C

B
19

25
0F

8.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://mpma.mp.br/autenticidade


independentes entre si;
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 

                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02
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5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,
por

empregado e por dia;
 
                 

03

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01
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15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no  Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 17 / 19(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

7 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:3
1 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-C

S
G

-2
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
4C

B
19

25
0F

8.

https://mpma.mp.br/autenticidade


16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;

16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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                                               EM = I x N x VP, sendo:
 
 
                                               EM = Encargos moratórios;
 
                             N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
                                             VP = Valor da parcela a ser paga.
                            
                     I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I= (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX =
Percentual da
taxa anual =
6%

 
 
 

     

 
 

assinado eletronicamente em 07/06/2024 às 09:31 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Anexo de movimentação: ETP-CSG192024



ETP-CSG - 192024
Código de validação: D215C79426

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
 
 

 
 
UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

1. OBJETO
 

1.1 O presente estudo tem por objeto avaliar e assegurar a viabilidade da contratação

e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133, art.18, §1°, inciso

VII, além de estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta mais

vantajosa, visando futura contratação de empresa especializada na confecção de

chaves e carimbos.
 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
 

2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção

de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentitados de chaves e

cópias dá-se em razão da necessidade de identificação de documentos públicos ou

diversos e/ou de signatários destes, e ainda de modelos tais como paginadores,

datadores etc, necessários ao desenvolvimento das atividades administrativas (meio)

e àquelas essenciais (fim).

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura,

troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos

serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, fazem-se

necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização

destas, tais como o acesso dos funcionários às suas unidades de exercício, inclusive

no quesito segurança da instituição.
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2.3 Destarte, levando em consideração as demandas atinentes desta Procuradoria-

Geral de Justiça, faz-se necessário a contratação dos serviços objetos desse Estudo

Técnico Preliminar.
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

3.1. As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da

Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste

termo, a contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da

Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau –

CEP: 65076-905 – São Luís/MA, telefone: (98) 3219-1650 / Fax: (98) 3219-1770;

 3.2. No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento

e aceite definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar

acompanhados da respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

 3.3 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo

com as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no

contrato, ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação

expedida pela unidade fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no Contrato, quando da ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

 3.3.1. Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes

das contidas na proposta apresentada pela Contratada;

 3.3.2. Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora

apresentada a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

 3.3.3. Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles

apresentados (item carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria

de Serviços Gerais, desta PGJ/MA.

 

 3.4 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos

que acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da

execução do serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados
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como mau uso, no prazo máximo de 02 (dois) úteis.

 3.5. Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após

o recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações

e condições exigidas neste Termo de Referência;

 3.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

 3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

 3.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo

circunstanciado;

3.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.8.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

4.1 Contratação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentitados de chaves e cópias, bem como de chaveiro na

abertura, troca, e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudanças de segredo,

incluido nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através

do sistema de contrato e destina-se à escolha da(s) menor(es) proposta(s) unitário(s),
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através de certame licitatório;

4.2 O atendimento dos chamados em casos de necessidade de chaveiro deverá ser

imediato;

4.3. Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo

de 02 (dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais, onde estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada

evento;

4.4. Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo

de 24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais;

4.5. Os serviços referentes a abertura de fechaduras deverão ser prestados no prazo

máximo de 2h (duas horas), após a comunicação feita pela Coordenadoria de

Serviços Gerais;

4.6 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a

confecção até sua entrega no prédio sede da Procuradoria Geral de Justiça, CSG – 2°

andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau, CEP:  65076-905 – São Luís, Maranhão.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM A DEMANDA
 

5.1 Solução I: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

chaveiro e confecção de carimbo.

            Não foram encontradas soluções alternativas no que concerne a prestação

do serviço de objeto deste Estudo Técnico Preliminar em razão da sua

especificidade.
 

6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS E VALORES
 

  GRUPO 01 – CHAVES (EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP)  
ITEM SERVIÇOS QUANT.

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400
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3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

7 CONSERTO DE FECHADURA 150

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5

 
 
 
 
 
 
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA 30

11 ABERTURA DE COFRE 10

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40

13 ABERTURA DE GAVETA 30

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA 20

R$  
     
ITEM SERVIÇOS QUAT.

15 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (10 X 27mm) 30

16 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 150

17 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (18 X 47mm) 50

18 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (23 X 59mm) 50

19 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (70 X 25mm) 20

20 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X 38mm) 25

21 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (60 X 40mm) 20

22 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (26 X 9mm) 10

23 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (50 X 30mm) 10

24 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 30 X 30mm 300

25 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 40 X 40mm 15

26 TINTA PARA CARIMBO 30ml 20

27 RESINA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 20

28
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X
38mm) 20

29 RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm

20

30 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 30
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

7.1 O valor estimado para esta contratação

fundamentou-se na na pesquisa de preço pelo site do

Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br) ,

bem como por Propostas enviadas por 2

empresas e consulta no Painel de Preços. (

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/);
 

7.2 Vale ressaltar que o mapa de preço para o Grupo 01 – Chaveiro, foi composto por

valores encontrados em Editais de Instituições diversas, anexadas neste processo.

Por essa razão nem todos os iten listados foram encontrados de forma comum por

entendermos que cada Órgão contrata/compra de acordo com suas próprias

necessidades. Destarte, as Propostas foram solicitadas para ampliar a busca de preço

praticado além de preencher as lacunas oriundas do Painel de Preço;
 

REDONDO 30 X 30mm
 

31 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO
REDONDO 40 X 40mm

 

15

32 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 14 X
38mm

 

150

33 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 60 X
40mm
 

40

34 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 26 X
10mm
 

10

     
 
 

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

6 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
11

:1
9 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-1

92
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

D
21

5C
79

42
6.

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://mpma.mp.br/autenticidade


7.3 Destacamos, também, que alguns itens do grupo 02 que não foram encontrados

no Compras Net , foram estimados com base no preço praticado no mercado atual.
 
 

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01
-
CHAVEIRO

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 02
–
CARIMBO

TOTAL
ANUAL

TOTAL
QUINQUENAL

R$
44.296,60

R$
15.549,60
 
 

R$
59.846,20

R$
299.231,00

 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 

8.1 Tendo em vista que a contratação terá 2 (dois) grupos distintos, sendo o primeiro

a contratação de serviço de chaveiros e o segundo para a confecção de carimbos, e,

entendendo que o fornecimentos dos serviços por uma mesma empresa acarretaria

numa melhor fiscalização e controle das atividades por parte desta Coordenadoria,

além de melhor qualidade dos materiais, levando em consideração a diferença no

modo de produção por empresas diversas, garantindo, dessa forma, os resultados

pretendidos, inferiu-se necessário a prestação dos serviços objeto deste Estudo

Técnico por uma única empresa.
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
 

9.1 Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, há contratações vigentes que são

correlatas ao objeto de estudo deste Estudo Técnico Preliminar;
 

9.2 Contrato 13/2023 - EMPRESA CATARINA FERREIRA DE SOUSA – ME;

9.3 Contrato 12/2023 - EMPRESA JUCIENE DE S. BRITO – ME.
 

10. INCLUSÃO DA DEMANDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUÇÃO
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10.1 O presente objeto de contratação deste Estudo Técnico Preliminar está incluido

no planejamento desta Instituição.
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
 

11.1 Suprir as demandas atinentes à esta Instituição, bem como de seus servidores e

colaboradores para o bom desempenho das atividades internas;

11.2 Atendimento satisfatório da contratação na medida do cumprimento dos

requisitos elencados neste Estudo Técnico Preliminar (Item 2), assim como  das

pretensões referentes a descrição da solução (Item 4);

11.3 O alcance de uma larga racionalização e economia dos gastos públicos uma vez

comprovada a vantajosidade em termos econômicos;

11.4 A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e

operacionais da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, garantindo, para esta

Instituição, a qualidade e diligência dos serviços que aqui se prestam;

11.5 A preservação de riscos ao Erário.
 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.

assinado eletronicamente em 06/06/2024 às 11:19 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 8 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
SO

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S 
M

E
N

E
Z

E
S 

em
 0

6 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
11

:1
9 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-1

92
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

D
21

5C
79

42
6.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 10532024



DESPACHO-CSG - 10532024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: ED688768F3

 
À SECRETARIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

 
Assunto:  Licitação – Confecção de carimbos, chaves e cópias

 

Senhor Diretor,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando que esta Coordenadoria de Serviços

Gerais notou ser pertinente alterar a forma de contratação deste presente procedimento licitatório,

que, preliminarmente, deu-se pela forma de Ata de Registro de Preço, viemos por meio deste

sugerir a apreciação e deliberação dessa Secretaria para que o novo modo de contratação

obedeça aos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, isto é, contratando como prestação de

serviço contínuo o objeto licitado, uma vez que a atividade administrativa demanda que o serviço

supracitado seja de caráter permanente.
 

Atenciosamente.
 
 

assinado eletronicamente em 07/06/2024 às 10:19 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-DG - 35882024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 445F13857C

 

Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG

 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado por meio da requisição nº 377789, no qual a
Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG, solicitae abertura de processo licitatório, objetivando
registro de preços, para a eventual confecção de carimbos, chaves e cópias, no valor total
estimado de R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte
centavos), anexo MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA e TR ATUALIZADO.

Após manifestação da Assessoria Técnica da Administração por meio do PTC-ACI - 6922024 os autos
vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira/SAF, DESPACHO-SAF - 22902024 , para
análise e autorização da instauração do competente certame licitatório, objetivando à formação
de registro de preços, para atender a demanda objeto destes autos, razão pela qual:

1. Autorizo a abertura de processo administrativo visando a formação de Registro de Preço na
forma da lei; e

2. Determino o envio dos autos à Comissão Permanente de Licitação/CPL, para que adote as
providências necessárias objetivando atender ao pedido formulado pela Coordenadoria de
Serviços Gerais/CSG.

assinado eletronicamente em 28/05/2024 às 15:06 h (*)

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
DIRETOR GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SAF - 22902024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 83E4FE2A5A

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
AO DIRETOR GERAL,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de preços,

para a eventual confecção de carimbos, chaves e cópias, no valor total estimado de R$ 59.846,20

(cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), conforme solicitado pela

Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA e TR ATUALIZADO.
Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 6922024, cabe registrar as seguintes informações:

a) Item 2 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)

A sistemática de análise de riscos ainda está processo de implementação no âmbito do

MP/MA.

b) Item 3 - Procedimento público de intenção para registro de preços s (art. 170, I do AR 10/2023- GPGJ e

art. 86 da Lei nº 14.133/2021) ou justificativa para sua dispensa (art. 170, parágrafo único do AR 10/2023-

GPGJ)

O documento é dispensável, considerando o que disciplina o Art. 86, § 1º da Lei nº

14.133/2021:

“§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único

contratante.”

c) Item 5-Demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta

na previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à ausência de previsão (art. 5º, VIII

do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ)

O Plano Anual de Contratações ainda está em processo de elaboração.

d) Item 6 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção justificada do

catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de

padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21)
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Ainda não existe no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de compras e

serviços.

e) Item 7.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por todos os entes

federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

Ainda não existe no âmbito deste MP/MA modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos.

Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “e” deste Despacho, e

considerando o DESPACHO-CSG - 10012024 da Unidade requisitante, encaminhem-se os autos à consideração

de Vossa Senhoria, com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, para

análise/autorização, visando à instauração do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 28/05/2024 às 08:55 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 2 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

O
SÉ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

R
A

Z
Ã

O
 C

O
ST

A
 e

m
 2

8 
de

 M
ai

o 
de

 2
02

4 
às

 0
8:

55
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-S

A
F

-2
29

02
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e
V

al
id

aç
ão

: 8
3E

4F
E

2A
5A

.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3305882&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Anexo de movimentação: EMAILS ENVIADOS



Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:20
Para: copyshowservicos@hotmail.com

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

25/04/2024, 17:34 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5022489019671947549%7Cmsg-a:r7770074059659… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f16eaa7de140ec&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lvfoutpd0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f16eaa7de140ec&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lvfoutpd0&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 24 de abril de 2024 às 16:35
Para: carimbosfacil@hotmail.com

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

24/04/2024, 16:35 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6884389003691340263%7Cmsg-a:r-486318160232… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f119ab1715237c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lve7snbj0&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 24 de abril de 2024 às 16:28
Para: catarina@comercialsousa.com.br

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

24/04/2024, 16:29 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2346266655608278442%7Cmsg-a:r2341309205958… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f1194ad628db8c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lve7jrp40&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 24 de abril de 2024 às 16:30
Para: Casa dos Carimbo <casados_carimbos@hotmail.com>

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

24/04/2024, 16:30 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8786204053579071804%7Cmsg-a:r5964222112475… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f1195cd78c8f62&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lve7ln7c0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f1195cd78c8f62&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lve7ln7c0&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:19
Para: merakislz@gmail.com

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

25/04/2024, 17:23 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1637397605011538405%7Cmsg-a:r1171636033046… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f16e908bccfc65&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lvfos7p90&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:20
Para: montenegrodistribuidora@hotmail.com

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

25/04/2024, 17:32 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4337722305082423165%7Cmsg-a:r5972100273200… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f16ea04df81935&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lvfotm820&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:18
Para: "rafaelsindici@hotmail.com" <rafaelsindici@hotmail.com>

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

25/04/2024, 17:21 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4118803346166345308%7Cmsg-a:r-411054092578… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e561d2023e&view=att&th=18f16e8140ab0db9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lvfor1p80&safe=1&zw


Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:21
Para: slzfardamentos@hotmail.com

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K

25/04/2024, 17:35 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de Proposta - Chaves.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4348308860816510093%7Cmsg-a:r737470897165… 1/1
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Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 25 de abril de 2024 às 17:19
Para: wgrafic_1@yahoo.com.br

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770

Proposta de Chaves.pdf
39K
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e561d2023e&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7003335176786831649%7Cmsg-a:r-870382957714… 1/1
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Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Solicitação de Proposta - Chaves.
1 mensagem

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 24 de abril de 2024 às 16:39
Para: Alan Costa <alanflixis@gmail.com>

Boa tarde!

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste e-mail, solicitar proposta de preço, em anexo, a ser
preenchida para participação em Processo Licitatório.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Renan Peixoto.

 

 

--

Coordenadoria de Serviços Gerais

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Telefone: (98)3219-1650/1651/1770
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - CHAVES
E CARIMBOS__ASSINADO



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – CHAVES E CARIMBOS 

SERVIÇOS QUANTIDADE COMANDO DO EXÉRCITO PE 01 2023 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DOS SURDOS PE 33 2023 PREFEITURA DE SARANDI PE 96 2023 COMANDO DO EXÉRCITO PE 26/2023 MINISTÉRIO PUBLICO ACRE PE 39 2023 COMERCIAL SOUSA (PROPOSTA1) CASA DO CARIMBO (PROPOSTA 2) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50 R$ 5,00 
  

R$ 48,70 
 

R$ 40,00 R$ 60,00 R$ 38,42 R$ 1.921 

CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400 R$ 5,00 R$ 11,50 R$ 7,99 R$ 7,89 R$ 10,00 R$ 13,00 R$ 16,00 R$ 10,19 R$ 4.076 

CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5 R$ 110,00 
    

R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 153,33 R$ 766,65 

CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5   
R$ 24,00 

  
R$ 100,00 R$ 180,00 R$ 101,33 R$ 506,65 

CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5 R$ 329,00 
     

R$ 1.500,00 R$ 1.010,00 R$ 946,33 R$ 4.731,65 

CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5 
   

R$ 177,90 
  

R$ 900,00 R$ 985,00 R$ 687,63 R$ 3.438,15 

CONSERTO DE FECHADURA DE PORTA 150 
 

R$ 49,00 R$ 129,00 
 

R$ 60,00 
 

R$ 60,00 R$ 68,00 R$ 73,2 R$ 10.980 

ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50 R$ 69,00 R$ 49,90 
   

R$ 50,00 R$ 78,00 R$ 61,72 R$ 3.086 

ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5  R$ 60,00 R$ 38,00 
 

R$ 10,00 R$ 300,00 R$ 185,00 R$ 118,6                       R$ 593 

ABERTURA DE PORTA DE SALA 30   
R$ 37,00 

 
R$ 80,00 R$ 50,00 R$ 65,00 R$ 58 R$ 1.740 

ABERTURA DE COFRE 10      
R$ 400,00 R$ 380,00 R$ 390 R$ 3.900 

ABERTURA DE ARMÁRIO 40 
 

R$ 42,00 R$ 37,00 
   

R$ 50,00 

 

R$ 60,00 R$ 47,25 R$ 1.890 

ABERTURA DE GAVETA 30  R$ 42,00 R$ 37,00 
  

R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 47,25 R$ 1.417,50 

TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA 20      
R$ 240,00 R$ 285,00 R$ 262,5 R$ 5.250 

VALOR TOTAL ESTIMADO GRUPO 01 - CHAVEIRO          R$ 44.297 

 
 

VALOR ESTIMADO GRUPO 01 R$ 

    R$ 

GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP) 

ITE

M 

SERVIÇOS QUA

T. 

V. UNIT TOTAL 

15 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (10 X 

27mm) 

30 R$ 16,10 R$ 483,00 

16 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 

38mm) 

150 R$ 21,91 R$ 3.286,5 

 

17 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (18 X 50 R$ 21,14 R$ 1.057 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – CHAVES E CARIMBOS 

47mm) 

18 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (23 X 

59mm) 

50 R$ 37,27 R$ 1.863,5 

19 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (70 X 

25mm) 

20   R$ 56,65 R$ 1.133 

20 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X 

38mm) 

25 R$ 37,22 R$ 930,5 

21 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (60 X 

40mm) 

20 R$ 39,54 R$ 790,8 

22 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (26 X 

10mm) 

10 R$ 14,45 R$ 144,5 

23 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (50 X 

30mm) 

10 R$ 27,19 R$ 271,9 

24 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 30 X 

30mm 

30 R$ 33,78 R$ 1.013,4 

25 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 40 X 

40mm 

15 R$ 40,41 R$ 606,15 

26 TINTA PARA CARIMBO 30ml 20 R$ 4,30 R$ 86,00 

27 RESINA CARIMBO AUTOENTINTADO 

DIMENSÃO (14 X 38mm)  

20 R$ 13,83 R$ 276,6 

28 
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO 

DIMENSÃO (75 X 

38mm)  

20 
R$ 18,00 R$ 360 

29 
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO 

DIMENSÃO (60 X 

40mm) 

20 
R$ 15,30 R$ 306 

31 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 

REDONDO 30 X 30mm 

30 R$ 9,39 R$ 281,70 

32 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 

REDONDO 40 X 40mm 

15 R$ 15,83 R$ 237,45 

 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 14 X 150 R$ 10,75 R$ 1.612,50 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – CHAVES E CARIMBOS 

         

1.1.         Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar a formação de preço dos itens licitados foi feito atravé de pesquisa de preço pelo site do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br) , 

bem como por Propostas enviadas por 2 Empresas e consulta no Painel de Preços. (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/).  

1.2. Vale ressaltar que o mapa de preço para o Grupo 01 – Chaveiro, foi composto por valores encontrados em Editais de Instituições diversas, anexadas neste processo. Por essa razão nem todos 

os itens listados foram encontrados de forma comum, por entendermos que cada Órgão contrata/compra de acordo com as suas próprias necessidades. Destarte, as Propostas foram solicitadas para 

ampliar a busca de preço praticado além de preencher as lacunas oriundas do Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/). 

1.3. Destacamos, também, que alguns dos itens do grupo 02 que não foram encontrados no Compras Net  foram estimados com base no preço praticado no mercado atual por meio de pesquisa 

em sites de alcance geral, também anexados nos autos. 

 

 
 

  

38 mm  

 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 60 X 

40mm 

40 R$ 17,50 R$ 700,00 

 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 26 X 

10mm 

10 R$ 10,91 R$ 109,10 

     

VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,6 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 59.846,6 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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DESPACHO-CSG - 10012024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 698F9440BD

 

 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativa-Financeiro,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando as pendências que foram apontas pelo PTC-

ACI – 6922024, esta Coordenação encaminha documentação pendente apontada pelo item 4.8,

bem como as razões pertinentes que justifiquem os itens 4.4 e 4.7.

 

ITEM 4.4 e 4.7:a.

Levando em consideração a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação

do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com

base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos

parâmetros elencados pela norma.

Decerto que não fora utilizada a pesquisa direta por meio de 3 fornecedores, pois apenas duas

Empresas responderam às solicitações de cotação enviadas, conforme se demonstra pelos e-mails

enviados em anexo.

Entretanto, esta Coordenadoria não se limitou apenas ao inciso IV do artigo aludido, compondo o

preço de outras maneiras, quais sejam a a) pesquisa de preço pelo site do Compras Net

(https://www.gov.br/compras/pt-br), b) consulta no Painel de Preços. (

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e c) consulta em sites de domínio amplo, indicados

nos incisos I, II e II.

Dessa forma, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-GPGJ, que estabelece que

“Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 2(*
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com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a presente Licitação, uma vez

que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3 preços, longe disso, fora

empregado 4 fontes de pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem

como no Estudo Técnico Preliminar, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua

admissão.

Dessa forma, devolvemos os autos à esta Secretaria para conhecimento e deliberação.

 

Atenciosamente.

 

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 15:14 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-SAF - 22772024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 6B171C871F

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo  PTC-

ACI - 6922024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, relativas aos itens 4.4, 4.7

e 4.8.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 13:16 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Processo Administrativo 9199/2024
Assunto LICITAÇÃO SRP – FASE INTERNA
Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação Registro de preços para a eventual aquisição de chaves e carimbos (Serviços
Gerais)

Valor estimado da
licitação

R$ 59.846, 20 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte
centavos)

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de carimbos comuns (em resina),
tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como, abertura, troca e conserto de fechaduras
em geral, e ainda, mudança de segredo, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário a sua
elaboração, conforme detalhamento apresentado no Termo de Referência (: TR ATUALIZADO ), em atendimento ao : 
DESPACHO-SAF - 21942024   Download alternativo .

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Estudo Técnico Preliminar (AR nº
44/2021-GPGJ e AR nº 10/2023-
GPGJ)

x    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2
Análise de riscos (art. 13, §2º do
AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei
nº 14.133/21)

  x  

3

Procedimento público de intenção
para registro de preços (art. 170, I
do AR 10/2023- GPGJ e art. 86 da
Lei nº 14.133/2021) ou justificativa
para sua dispensa (art. 170,
parágrafo único do AR 10/2023-
GPGJ)

  x  

4 Pesquisa de Mercado (art 174 AR nº 10/2023-GPGJ e art. 23, §1º da Lei nº14.133/21)

4.1

Composição de custos unitários
menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel
para consulta de preços ou no
banco de preços em sites
disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas(PNCP)

- - Não utilizado

4.2

Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1
(um)ano anterior à data da pesquisa
de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização
de preços correspondente

- - Não utilizado

4.3

Dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo Federal e de
sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que x  

 MAPA DE PREÇO - GRUPO 01 - CHAVEIRO

Assessoria Técnica da Administração
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contenham a data e hora de acesso;
vedado estimativas de preços
obtidas em sítios de leilão ou de
intermediação de vendas (art. 174, §
9º do AR nº 10/2023-GPGJ)

 
: MAPA DE PREÇO - GRUPO 02 -CARIMBOS

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3
(três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

  x

: PROPOSTAS
PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO

 
: PROPOSTAS PROCURADORIA_CASA DOS

CARIMBOS

4.5
Pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

- - Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores
para apresentação de cotação,
preferencialmente por meio
eletrônico. (art. 174, § 8º do AR
10/2023-GPGJ)

- - Não aplicado

4.7

Justificativa da autoridade
competente para pesquisa com
menos de três preços.(art. 174, §
3º do AR 10/2023-GPGJ )

  x Não localizamos nenhuma informação

4.8

Mapa de formação de preços,
elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que
refletindo a pesquisa, a
metodologia adotada e o
resultado obtido.(art. 174, § 5º e §
10 do AR 10/2023-GPGJ )

  x Não localizamos nenhuma informação

5

Demonstração de que a
contratação está alinhada com o
planejamento da instituição e que
consta na previsão do Plano
Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência
de previsão ( art. 5º, VIII do AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x Não localizamos nenhuma informação

6

Utilização do catálogo eletrônico
de padronização de compras e
serviços; adoção justificada do
catálogo do Poder Executivo
Federal ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico
de padronização. ( art. 14, II e §2º
do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e
§2º da Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma informação

7 Termo de Referência x   : TR ATUALIZADO

Utilização de modelo padrão;
adoção de minuta do Poder
Executivo Federal por todos os

Assessoria Técnica da Administração
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7.1 entes federativos ou justificativa
para não utilização de minutas
padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma informação

 

8

OBSERVAÇÃO

8.1 No estudo técnico preliminar apresentado no anexo:  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR , consta
as seguintes informações acerca da necessidade da contratação:

“ 2. NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

2.1 A contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de confecção de
carimbos comuns (em resina), tipo chancela
e carimbos autoentitados de chaves e cópias
dá-se em razão da necessidade de
identificação de documentos públicos ou
diversos e/ou de signatários destes, e ainda
de modelos tais como paginadores,
datadores etc, necessários ao
desenvolvimento das atividades
administrativas (meio) e àquelas essenciais
(fim).

2.2 A prestação dos serviços de confecção
de chaves e cópias, bem como abertura,
troca e conserto de fechaduras em geral, e
ainda mudança de segredo, incluído nos
serviços prestados todo o material
necessário à sua elaboração, fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em
situações que demandem a realização
destas, tais como o acesso dos funcionários
às suas unidades de exercício, inclusive no
quesito segurança da instituição.

2.3 Destarte, levando em consideração as
demandas atinentes desta
ProcuradoriaGeral de Justiça, faz-se
necessário a contratação dos serviços
objetos desse Estudo Técnico Preliminar.”

 
8.2 Ainda do estudo técnico preliminar apresentado no anexo  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ,
extraímos a seguinte declaração acerca da viabilidade da contratação:

“ 12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a
solução escolhida é viável, atendendo às
necessidades demandadas, com ganhos em
eficiência e economicidade.”

 
8.3 Quanto à estimativa da contratação, do estudo técnico preliminar apresentado no anexo  ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR , extraímos a seguinte informação:

Assessoria Técnica da Administração
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“ 7. ESTIMATIVA DO VALOR DA
CONTRATAÇÃO

 
7.1 O valor estimado para esta contratação
fundamentou-se na na pesquisa de preço
pelo site do Compras Net
(https://www.gov.br/compras/pt-br) , bem
como por Propostas enviadas por 2
empresas e consulta no Painel de Preços. (
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)

 
7.2 Vale ressaltar que o mapa de preço
para o Grupo 01 – Chaveiro, foi composto
por valores encontrados em Editais de
Instituições diversas, anexadas neste
processo. Por essa razão nem todos os
itens listados foram encontrados de forma
comum por entendermos que cada Órgão
contrata/compra de acordo com suas
próprias necessidades. Destarte, as
Propostas foram solicitadas para ampliar a
busca de preço praticado além de
preencher as lacunas oriundas do Painel de
Preço.

 
7.3 Destacamos, também, que alguns itens
do grupo 02 que não foram encontrados no
Compras Net, foram estimados com base
no preço praticado no mercado atual.”

 

9

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas nos itens 2, 3, 5 e 6, bem como, nos
subitens 4.4, 4.7, 4.8 e 7.1.

 
É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

 

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 11:25 h (*)

MARIA EMÍLIA MARTINS SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

ADMINISTRATIVA - ADMINISTRATIVA

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 11:57 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
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DESPACHO-SAF - 21942024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: 50254934C9

 
Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
 Encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da regularidade processual da

solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de preços, para a contratação de empresa

especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como, abertura, troca e conserto de fechaduras

em geral, e ainda, mudança de segredo, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário a sua

elaboração, com o objetivo de atender as demandas no ano de 2024, no valor global estimado de R$ 59.846,

20 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), conforme solicitação da

Coordenadoria de Serviços Gerais a partir do MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA e TR ATUALIZADO.

assinado eletronicamente em 21/05/2024 às 10:28 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA
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DESPACHO-SAF - 21682024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: F08D04C5D0

 

Assunto: Registro de Preço – Confecção de carimbos, chaves e cópias
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
Em que pese o processo se tratar de Registro de Preços, encaminhem-se os autos para

conhecimento e anotações devidas.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para posterior apreciação da Assessoria Técnica

da Administração.

assinado eletronicamente em 20/05/2024 às 10:29 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ETP-CSG - 162024
Código de validação: AAB30D7DA6

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 

 
 
 
 
UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

1. OBJETO
 

1.1 O presente estudo tem por objeto avaliar e assegurar a viabilidade da contratação

e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133, art.18, §1°, inciso

VII, além de estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta mais

vantajosa, visando futura contratação de empresa especializada na confecção de

chaves e carimbos.
 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
 

2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção

de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentitados de chaves e

cópias dá-se em razão da necessidade de identificação de documentos públicos ou

diversos e/ou de signatários destes, e ainda de modelos tais como paginadores,

datadores etc, necessários ao desenvolvimento das atividades administrativas (meio)

e àquelas essenciais (fim).

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura,

troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos

serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, fazem-se

necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização

destas, tais como o acesso dos funcionários às suas unidades de exercício, inclusive

no quesito segurança da instituição.

Coordenadoria de Serviços Gerais
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2.3 Destarte, levando em consideração as demandas atinentes desta Procuradoria-

Geral de Justiça, faz-se necessário a contratação dos serviços objetos desse Estudo

Técnico Preliminar.
 
 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

3.1. As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da

Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste

termo, a contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da

Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau –

CEP: 65076-905 – São Luís/MA, telefone: (98) 3219-1650 / Fax: (98) 3219-1770;

 3.2 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento

e aceite definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar

acompanhados da respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

 3.3 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo

com as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no

contrato, ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação

expedida pela unidade fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no Contrato, quando da ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

 3.3.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das

contidas na proposta apresentada pela Contratada;

 3.3.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora

apresentada a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

 3.3.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles

apresentados (item carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria

de Serviços Gerais, desta PGJ/MA.

 

 3.4 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos
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que acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da

execução do serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados

como mau uso, no prazo máximo de 02 (dois) úteis.

 3.5 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o

recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e

condições exigidas neste Termo de Referência;

 3.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

 3.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

 3.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo

circunstanciado;

3.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.8.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 

4.1 Contratação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentitados de chaves e cópias, bem como de chaveiro na

abertura, troca, e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudanças de segredo,

incluido nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através

do sistema de contrato e destina-se à escolha da(s) menor(es) proposta(s) unitário(s),
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através de certame licitatório.

 4.2 O atendimento dos chamados em casos de necessidade de chaveiro deverá ser

imediato.

4.3 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo

de 02 (dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais, onde estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada

evento

4.4 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo

de 24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais.

4.5 Os serviços referentes a abertura de fechaduras deverão ser prestados no prazo

máximo de 2h (duas horas), após a comunicação feita pela Coordenadoria de

Serviços Gerais.

4.6 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a

confecção até sua entrega no prédio sede da Procuradoria Geral de Justiça, CSG – 2°

andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau, CEP:  65076-905 – São Luís, Maranhão.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM A DEMANDA
 

5.1 Solução I: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

chaveiro e confecção de carimbo.

            Não foram encontradas soluções alternativas no que concerne a prestação

do serviço de objeto deste Estudo Técnico Preliminar em razão da sua

especificidade.
 

6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS E VALORES
 

  GRUPO 01 – CHAVES (EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP)  
ITEM SERVIÇOS QUANT.

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400
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3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

7 CONSERTO DE FECHADURA 150

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5

 
 
 
 
 
 
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA 30

11 ABERTURA DE COFRE 10

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40

13 ABERTURA DE GAVETA 30

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA 20

R$  
     
ITEM SERVIÇOS QUAT.

15 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (10 X 27mm) 30

16 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 150

17 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (18 X 47mm) 50

18 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (23 X 59mm) 50

19 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (70 X 25mm) 20

20 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X 38mm) 25

21 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (60 X 40mm) 20

22 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (26 X 9mm) 10

23 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (50 X 30mm) 10

24 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 30 X 30mm 300

25 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 40 X 40mm 15

26 TINTA PARA CARIMBO 30ml 20

27 RESINA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 20

28
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X
38mm) 20

29 RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm

20

30 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO30
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

7.1 O valor estimado para esta contratação

fundamentou-se na na pesquisa de preço pelo site do

Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br) ,

bem como por Propostas enviadas por 2

empresas e consulta no Painel de Preços. (

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)
 

7.2 Vale ressaltar que o mapa de preço para o Grupo 01 – Chaveiro, foi composto por

valores encontrados em Editais de Instituições diversas, anexadas neste processo.

Por essa razão nem todos os iten listados foram encontrados de forma comum por

entendermos que cada Órgão contrata/compra de acordo com suas próprias

necessidades. Destarte, as Propostas foram solicitadas para ampliar a busca de preço

praticado além de preencher as lacunas oriundas do Painel de Preço.
 

7.3 Destacamos, também, que alguns itens do grupo 02 que não foram encontrados

REDONDO 30 X 30mm
 

31 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO
REDONDO 40 X 40mm

 

15

32 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 14 X
38mm

 

150

33 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 60 X
40mm
 

40

34 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 26 X
10mm
 

10
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no Compras Net , foram estimados com base no preço praticado no mercado atual.
 
 
 
 

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01
-
CHAVEIRO

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 02
–
CARIMBO

TOTAL

R$
44.296,60

R$
15.549,60
 
 

R$
59.846,20

 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 

8.1 Tendo em vista que a contratação terá 2 (dois) grupos distintos, sendo o primeiro

a contratação de serviço de chaveiros e o segundo para a confecção de carimbos, e,

entendendo que o fornecimentos dos serviços por uma mesma empresa acarretaria

numa melhor fiscalização e controle das atividades por parte desta Coordenadoria,

além de melhor qualidade dos materiais, levando em consideração a diferença no

modo de produção por empresas diversas, garantindo, dessa forma, os resultados

pretendidos, inferiu-se necessário a prestação dos serviços objeto deste Estudo

Técnico por uma única empresa.
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
 

9.1 Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, há contratações vigentes que são

correlatas ao objeto de estudo deste Estudo Técnico Preliminar.

9.2 Contrato 13/2023 - EMPRESA CATARINA FERREIRA DE SOUSA – ME

9.3 Contrato 12/2023 - EMPRESA JUCIENE DE S. BRITO – ME
 

 10. INCLUSÃO DA DEMANDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUÇÃO
 

10.1 O presente objeto de contratação deste Estudo Técnico Preliminar está incluido
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no planejamento desta Instituição.
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
 

11.1 Suprir as demandas atinentes à esta Instituição, bem como de seus servidores e

colaboradores para o bom desempenho das atividades internas;

11.2 Atendimento satisfatório da contratação na medida do cumprimento dos

requisitos elencados neste Estudo Técnico Preliminar (Item 2), assim como  das

pretensões referentes a descrição da solução (Item 4);

11.3 O alcance de uma larga racionalização e economia dos gastos públicos uma vez

comprovada a vantajosidade em termos econômicos;

11.4 A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e

operacionais da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, garantindo, para esta

Instituição, a qualidade e diligência dos serviços que aqui se prestam;

11.5 A preservação de riscos ao Erário.
 

 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.

assinado eletronicamente em 20/05/2024 às 09:01 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 20/05/2024 às 09:10 h (*)

FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO



TREF-CSG - 162024
Código de validação: 4A36BE747C

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por objeto a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos
comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como
abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo,
incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema
de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço (s) unitário (s), através
de certame licitatório.
 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

 
2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
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este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133;

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

 
4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com
as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato,
ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazode 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade
fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da
ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA;

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;
4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;
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4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado po rinteresse das partes por mais 1 ano, conforme artis. 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão;

â€‹â€‹â€‹â€‹â€‹â€‹â€‹7.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

 

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023;

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

TOTAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES
SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO

5 R$
153,33

R$ 766,65
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SIMPLES

4 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
SIMPLES

5 R$
101,33  
 

R$ 506,65

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 CONSERTO
DE
FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 ABERTURA
DE
FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 ABERTURA
DE PORTA DE
CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 ABERTURA
DE PORTA DE
SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO
DE
FECHADURA
EM
DIVISÓRIA

20 R$
262,50

R$
5.250,00

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 5 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

7 
d

e 
M

ai
o 

d
e 

20
24

 à
s 

14
:4

1 
h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 

10
, 

§1
º 

da
 M

ed
id

a
Pr

ov
is

ór
ia

 2
.2

00
-2

/2
00

1 
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

T
R

E
F

-C
S

G
-1

62
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

4A
36

B
E

74
7C

.



GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

TOTAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,5
 

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,5

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,5

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,8

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,5

23 CARIMBO 10

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.296,60
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AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (50 X
30mm)

R$
27,19

R$ 271,9

24 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,4

25 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,6

28 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20 R$
18,00

R$ 360

29 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
15,30

R$ 306

30 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO

150 R$
10,75

R$ 1.612,50
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14 X 38 mm

33 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
60 X 40mm

40 R$
17,50

R$ 700,00

34 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,60

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,20

 
 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,20 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e vinte centavos), a partir da média aritmética das propostas apresentadas.
 
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ARP/CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço é vedado de transferir total ou
parcialmente o objeto desta Ata, ficando obrigada perante a PGJ/MA pelo exato
cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
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Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

 
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
 
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
 
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato;

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente;

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado;

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato;

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos;

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
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11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

 

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços  Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e ROBERT JOSÉ
PEREIRA COSTA (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com a aprovação
dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;
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13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
 
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
 
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
 
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021;

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
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entrega do serviço.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
 
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
 
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,

03
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por

empregado e por dia;
 
                 

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle;

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022;

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;
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16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

apurado:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim

I = (TX)
I
=

   ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

 
 
                                            

assinado eletronicamente em 17/05/2024 às 14:41 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO



TREF-CSG - 152024
Código de validação: 291214CEBE

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por objeto a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos
comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como
abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo,
incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema
de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço (s) unitário (s), através
de certame licitatório.
 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

 
2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
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este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133; 

4.2 As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a
contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com
as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato,
ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade
fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da
ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA;

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;

4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
condições exigidas neste Termo de Referência;

4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
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conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado po rinteresse das partes por mais 1 ano, conforme artis. 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;
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7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão;

7.1.2. A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

 

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023;

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

TOTAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES
SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
SIMPLES

5 R$
153,33

R$ 766,65

4 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO

5 R$
101,33  

R$ 506,65
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GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA

SIMPLES
 

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 CONSERTO
DE
FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 ABERTURA
DE
FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 ABERTURA
DE PORTA DE
CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 ABERTURA
DE PORTA DE
SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO
DE
FECHADURA
EM
DIVISÓRIA

20 R$
262,50

R$
5.250,00

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.297,00
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MEI/ME/EPP)

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

TOTAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,5
 

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,5

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,5

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,8

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,5

23 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (50 X
30mm)

10 R$
27,19

R$ 271,9

24 CARIMBO 30
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AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

R$
33,78

R$ 1.013,4

25 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,6

28 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20 R$
18,00

R$ 360

29 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
15,30

R$ 306

30 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
14 X 38 mm

150 R$
10,75

R$ 1.612,50

33 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO

40 R$
17,50

R$ 700,00
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60 X 40mm

34 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,60

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,60

 
 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,60 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis reais e sessenta centavos), a partir da média aritmética das propostas apresentadas.
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ARP/CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço é vedado de transferir total ou
parcialmente o objeto desta Ata, ficando obrigada perante a PGJ/MA pelo exato
cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;
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10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato;

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente;

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado;

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato;

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos;

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;
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12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços  Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e ROBERT JOSÉ
PEREIRA COSTA (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com a aprovação
dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;

13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
entrega do serviço.

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens
15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021);

15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
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15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 

           
                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
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2
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,
por

empregado e por dia;
 
                 

03

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente

03
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notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:
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15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022;

 
16. DO PAGAMENTO

Coordenadoria de Serviços Gerais
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16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;

16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
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16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
 
 
                                          

apurado:
 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim

I = (TX)
I
=

   ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

 

assinado eletronicamente em 17/05/2024 às 13:43 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 33882024



DESPACHO-DG - 33882024
( relativo ao Processo 91992024 )
Código de validação: A6CEF6E547

 
Assunto: SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO: CHAVES E
CARIMBOS
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
 
 

Trata-se de MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA, no qual a Coordenadoria de
Serviços Gerais solicita a instauração de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de carimbos comuns (em
resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como, abertura, troca e
conserto de fechaduras em geral, e ainda, mudança de segredo, incluindo nos serviços prestados todo
o material necessário a sua elaboração, com o objetivo de atender as demandas no ano de 2024. O
valor global estimado é de R$ R$ 59.846,6 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis e
sessenta).
 

Para instruir o pedido a unidade requerente juntou: ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR e TERMO DE REFERÊNCIA, além das propostas: PROPOSTAS
PROCURADORIA_CASA DOS CARIMBOS e PROPOSTAS
PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO.

 
Diante disso, encaminhe-se estes autos à SECRETARIA ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA para conhecimento e devida instrução processual junto aos setores competentes 
 

assinado eletronicamente em 17/05/2024 às 12:26 h (*)

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
DIRETOR GERAL

Diretoria Geral
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PROPOSTAS PROCURADORIA_CATARINA__ATUALIZADO



À

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

End.: Av. Prof. Carlos Cunha, Nº 3261, Calhau - São Luís-MA

RESPOSTA AO OFC-CSG-56024 

Validade da Proposta: 90 dias.

Prazo de Entrega: Conforme solicitação

Condições de Pagamento: Crédito em conta

Condicões e prazos de garantia: 12 meses

BANCO: Bradesco                              AGÊNCIA: 2617-4                                        CONTA: 32754-9

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND.
VALOR 

UNIT.
VALOR TOTAL

01 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES. SERVIÇO 50 UNIDADE 40,00 2000,00

02 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES. SERVIÇO 400 UNIDADE 13,00 5200,00

03 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES. SERVIÇO 5 UNIDADE 150,00 750,00

04 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES. SERVIÇO 5 UNIDADE 100,00 500,00

05 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA. SERVIÇO 5 UNIDADE 1500,00 7500,00

06 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA. SERVIÇO 5 UNIDADE 900,00 4500,00

07 CONSERTO DE FECHADURA. SERVIÇO 150 UNIDADE 60,00 9000,00

08 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES. SERVIÇO 50 UNIDADE 50,00 2500,00

09 ABERTURA DE PORTA DE CARRO. SERVIÇO 5 UNIDADE 300,00 1500,00

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA. SERVIÇO 30 UNIDADE 50,00 1500,00

11 ABERTURA DE COFRE. SERVIÇO 10 UNIDADE 400,00 4000,00

12 ABERTURA DE ARMÁRIO. SERVIÇO 40 UNIDADE 50,00 2000,00

13 ABERTURA DE GAVETA. SERVIÇO 30 UNIDADE 50,00 1500,00

14
TROCA/INSTALAÇÃO DE FECHADURA EM 

DIVISÓRIA.
SERVIÇO 20 UNIDADE 240,00 4800,00

R$ 47.250,00

PROPOSTA

TOTAL DA PROPOSTA

quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta reais

C.I. 15558282000-2

CPF 492.915.053-17

São Luís-MA, 14 de maio de 2024.

CATARINA FERREIRA DE SOUSA

R. Dom Pedro I, 260, Bairro de Fátima, São Luís-MA, Cep 65030-430

CNPJ: 04.931.991/0001-87 - Insc. Estadual: 12195382-3

Fone: 98 3243-9302 Fax: 98 3243-6943

E-mail: contato@comercialsousa.com.br

CATARINA 
FERREIRA 
DE 
SOUSA:0493
1991000187

Assinado de forma 
digital por 
CATARINA 
FERREIRA DE 
SOUSA:049319910
00187 
Dados: 2024.05.14 
17:06:05 -03'00'



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

PROPOSTAS PROCURADORIA_CASA DOS CARIMBOS



SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
ESTADO DO MARANHÃO  
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 

RAZÃO SOCIAL:  JUCIENE DE S. BRITO-ME 

CNPJ/MF: 07.628.428/0001-22 

ENDEREÇO: RUA DO SOL, Nº 400 - CENTRO/SÃO LUÍS-MA 

FONE/FAX: (98) 3222-8871/ 98886-6198/ 98278-3721 

EMAIL: casados_carimbos@hotmail.com 
DADOS BANCARIOS: BANCO:BANCO DO BRASIL /AGÊNCIA:020-5/CONTA:40.957-X 

NOME DO RESP. PELA ASSINATURA DO CONTRATO: JUCIENE DE SOUSA BRITO 
 
                                                                                                                       PROPOSTA 
 

GRUPO I - CHAVEIRO  

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNIT   TOTAL  

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50            60,00   R$                    3.000,00  

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400            16,00   R$                    6.400,00  

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5         200,00   R$                    1.000,00  

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5         180,00   R$                        900,00  

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5      1.010,00   R$                    5.050,00  

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5         985,00   R$                    4.925,00  

7 CONSERTO DE FECHADURA 150            68,00   R$                  10.200,00  

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50            78,00   R$                    3.900,00  

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5         185,00   R$                        925,00  

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA 30            65,00   R$                    1.950,00  

11 ABERTURA DE COFRE 10         380,00   R$                    3.800,00  

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40            60,00   R$                    2.400,00  

13 ABERTURA DE GAVETA 30            60,00   R$                    1.800,00  

14 TROCA / INSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA 20         285,00   R$                    5.700,00  

       TOTAL R$   R$               51.950,00  

  
Valor da Proposta R$ 51.950,00(Cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais) 
Validade da proposta 90(noventa) dias. 
 

 

 

São Luís, (MA), 26 de Abril de 2024. 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
                               

 

                             



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

37/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: carimbos

Observações:

Total de itens cotados: 17 Valor total da pesquisa de preços: R$ 13.786,0750

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

459756 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Borracha , Comprimento: 70 MM, Largura: 25 MM, Tipo: Auto-

Entintado , Formato: Retangular , Cor: Preta

Unidade 20

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,0000 R$ 56,6518 R$ 33,7850

 Coeficiente de Variação: 131,0117%

 Desvio Padrão: 74,2205

Maior Preço: R$ 369,6900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES - PR - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 150,0000 17/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
174 Unidade R$ 27,0000 12/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
255 Unidade R$ 16,0000 12/04/2024 Sim

4 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 

FEDERAL - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 369,6900 05/04/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL/GO - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 66,8000 22/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
45 Unidade R$ 26,9900 26/02/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 20,2700 14/11/2023 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 18,0000 14/11/2023 Sim

9 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 31,5700 14/11/2023 Sim

10 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 36,0000 14/11/2023 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 18,0300 14/11/2023 Sim
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12 I INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 

ART. NACIONAL - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 42,0000 05/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
42 Unidade R$ 44,0000 28/09/2023 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
27 Unidade R$ 40,0000 16/08/2023 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 20,0000 16/08/2023 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
230 Unidade R$ 28,9900 09/08/2023 Sim

17 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
39 Unidade R$ 61,0000 25/07/2023 Sim

18 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 62,0000 23/06/2023 Sim

19 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 62,0000 23/06/2023 Sim

20 I
DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 65,0000 30/05/2023 Sim

21 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 27,0000 10/05/2023 Sim

22 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 17 Unidade R$ 14,0000 10/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

456290 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Plástico , Comprimento: 60 MM, Largura: 40 MM, Tipo: Auto-

Entintado, Retrátil , Características Adicionais: Ref. Trodat 4927 , 

Cor: Preta

Unidade 20

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,6300 R$ 39,5458 R$ 36,4700

 Coeficiente de Variação: 44,7357%

 Desvio Padrão: 17,6911

Maior Preço: R$ 83,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

2 Unidade R$ 80,6500 18/04/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
32 Unidade R$ 32,0000 16/04/2024 Sim

3 I

PMSP - SECRETARIA MUNIC. 

URBANISMO E LICENC. - Compras.gov.

br

1 Unidade R$ 16,6300 08/04/2024 Sim

4 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 62,8300 18/03/2024 Não

5 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br
760 Unidade R$ 23,6800 26/02/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
735 Unidade R$ 36,0000 23/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
80 Unidade R$ 83,5000 16/01/2024 Sim

8 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 

ART. NACIONAL - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 80,0000 26/12/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 26,0100 17/11/2023 Sim
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10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

108 Unidade R$ 21,0000 17/11/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1505 Unidade R$ 21,5000 13/11/2023 Sim

12 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 49,9744 10/11/2023 Sim

13 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 49,9700 10/11/2023 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 38,0000 04/10/2023 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
74 Unidade R$ 44,0000 28/09/2023 Sim

16 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br
45 Unidade R$ 65,0000 03/08/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
9 Unidade R$ 27,9900 27/07/2023 Sim

18 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
34 Unidade R$ 66,0000 25/07/2023 Não

19 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 44,5000 04/07/2023 Sim

20 I
CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE-PR - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 65,0000 28/06/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
15 Unidade R$ 67,8300 23/06/2023 Sim

22 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 97,8000 23/06/2023 Não

23 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PELOTAS - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 36,9400 22/05/2023 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 27,3000 28/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

433592 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Fotopolimero , Comprimento: 38 MM, Largura: 14 MM, Tipo: Auto-

Entintado E Automático , Formato: Retangular

Unidade 150

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9,5000 R$ 21,9166 R$ 19,9400

 Coeficiente de Variação: 43,7572%

 Desvio Padrão: 9,5901

Maior Preço: R$ 52,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 11,0000 23/04/2024 Sim

2 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 19.994,0000 03/04/2024 Não

3 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

SUBPREFEITURAS - Compras.gov.br
11 Unidade R$ 18,8000 26/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
208 Unidade R$ 11,0000 18/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
43 Unidade R$ 29,0000 13/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 12,9000 05/03/2024 Sim

7 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 13,5000 05/02/2024 Sim
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8 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 36,0700 29/01/2024 Sim

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
75 Unidade R$ 35,0000 16/01/2024 Sim

10 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 

ART. NACIONAL - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 28,9000 26/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 26,9700 29/11/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 23,5000 24/11/2023 Sim

13 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 13,9000 22/11/2023 Sim

14 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 

ESTATISTICA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 52,0000 21/11/2023 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 23,0000 14/11/2023 Sim

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
114 Unidade R$ 9,5000 13/11/2023 Sim

17 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

SUBPREFEITURAS - Compras.gov.br
17 Unidade R$ 16,7500 06/10/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
70 Unidade R$ 21,8900 03/10/2023 Sim

19 I
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 30,0000 29/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
61 Unidade R$ 23,5000 28/09/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 30,0000 15/09/2023 Sim

22 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 19,6000 02/08/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
13 Unidade R$ 19,9400 25/07/2023 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 35,0000 20/07/2023 Sim

25 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-

PR - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 13,0000 05/07/2023 Sim

26 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-

PR - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 13,0000 05/07/2023 Sim

27 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 13,6000 04/07/2023 Sim

28 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 2.000,0000 19/06/2023 Não

29 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 21,9000 14/06/2023 Sim

30 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br
48 Unidade R$ 14,0000 12/05/2023 Sim

31 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

SUBPREFEITURAS - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 18,3600 12/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

383212 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Borracha , Comprimento: 18 MM, Largura: 47 MM, Tipo: Auto-

Entintado , Características Adicionais: Uso Manual

Unidade 50
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,5000 R$ 21,1460 R$ 12,9000

 Coeficiente de Variação: 73,9828%

 Desvio Padrão: 15,6444

Maior Preço: R$ 40,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ESTEIO/RS - 

Compras.gov.br
80 Unidade R$ 12,0000 19/03/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
648 Unidade R$ 1,5000 21/12/2023 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
182 Unidade R$ 12,9000 01/12/2023 Sim

4 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 9.217,0000 22/11/2023 Não

5 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 40,0000 17/11/2023 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
21 Unidade R$ 39,3300 25/07/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

350400 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: 

Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 59 MM, Largura: 

23 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato: Retangular

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 21,0000 R$ 37,2700 R$ 40,3500

 Coeficiente de Variação: 30,1494%

 Desvio Padrão: 11,2367

Maior Preço: R$ 51,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
650 Unidade R$ 24,0000 23/02/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 42,2100 15/01/2024 Sim

3 I
CONSELHO REG.DE FIS.E TERAPIA 

OCUPACIONAL -BA - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 28,0000 19/12/2023 Sim

4 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 

Compras.gov.br
23 Unidade R$ 24,0000 10/10/2023 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
17 Unidade R$ 38,4900 29/09/2023 Sim

6 I
MINISTERIO DA ECONOMIA - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 51,0000 29/06/2023 Sim

7 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 48,0000 23/06/2023 Sim

8 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 48,0000 23/06/2023 Sim

9 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 48,0000 23/06/2023 Sim



6 de 12

10 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br
12 Unidade R$ 21,0000 12/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

350394 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Cabo: 

Plástico , Material Base: Plástico , Comprimento: 50 MM, Largura: 

30 MM, Tipo: Auto-Entintado , Formato: Retangular

Unidade 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,9000 R$ 27,1980 R$ 25,9900

 Coeficiente de Variação: 17,9028%

 Desvio Padrão: 4,8692

Maior Preço: R$ 35,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 25,9000 08/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 27,3000 07/03/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 

- Compras.gov.br
40 Unidade R$ 20,9000 06/02/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18 Unidade R$ 25,9900 30/01/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
520 Unidade R$ 35,9000 02/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

320582 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Borracha , Comprimento: 10 MM, Largura: 27 MM, Tipo: Auto-

Entintado E Automático , Formato: Retangular , Cor: Preta , 

Sistema Gravação: Fotopolímero

Unidade 30

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9,0000 R$ 16,1000 R$ 14,5000

 Coeficiente de Variação: 40,6758%

 Desvio Padrão: 6,5488

Maior Preço: R$ 24,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 24,8000 15/01/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
150 Unidade R$ 9,0000 30/10/2023 Sim

3 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 14,5000 19/05/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

332179 - Tinta Para Carimbo Cor: Preta , Componentes: Base 

D'Água , Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Automático
Frasco 30 Mililitro 20

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,3000 R$ 4,3000 R$ 4,3000

 Coeficiente de Variação: 0,0000%

 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 4,3000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR - 

Compras.gov.br
2 Frasco 30 Mililitro R$ 4,3000 17/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

389004 - Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 

40 X 40 M
Unidade 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,0000 R$ 15,8380 R$ 17,9900

 Coeficiente de Variação: 22,7706%

 Desvio Padrão: 3,6064

Maior Preço: R$ 19,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
88 Unidade R$ 17,9900 12/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
132 Unidade R$ 18,4000 18/03/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
136 Unidade R$ 12,0000 18/03/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
450 Unidade R$ 11,0000 23/02/2024 Sim

5 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO ACRE - Compras.gov.br
40 Unidade R$ 19,8000 26/07/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

389001 - Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 

30 X 30 M
Unidade 30

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,0600 R$ 9,3900 R$ 9,7500

 Coeficiente de Variação: 51,3301%

 Desvio Padrão: 4,8199

Maior Preço: R$ 15,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
400 Unidade R$ 13,0000 23/02/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
227 Unidade R$ 3,0600 16/02/2024 Sim

3 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
787 Unidade R$ 6,5000 27/12/2023 Sim

4 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 15,0000 22/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

374050 - Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 

60 X 40 M
Unidade 40

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,0000 R$ 17,5000 R$ 18,0000

 Coeficiente de Variação: 8,5714%

 Desvio Padrão: 1,5000

Maior Preço: R$ 19,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
116 Unidade R$ 18,0000 18/03/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
425 Unidade R$ 15,0000 23/02/2024 Sim

3 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
587 Unidade R$ 18,0000 27/12/2023 Sim

4 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 19,0000 22/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

320319 - Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 

38 X 14 M
Unidade 150
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,0000 R$ 10,7500 R$ 10,9500

 Coeficiente de Variação: 18,0521%

 Desvio Padrão: 1,9406

Maior Preço: R$ 13,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
221 Unidade R$ 9,0000 18/03/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RORAIMA - Compras.gov.br
850 Unidade R$ 8,0000 23/02/2024 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 12,0000 12/12/2023 Sim

4 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 13,6000 22/11/2023 Sim

5 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 

CATARINENSE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 9,9000 30/06/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
990 Unidade R$ 12,0000 29/05/2023 Sim

7 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 350,0000 02/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

389005 - Refil Carimbo Tipo: Automático , Cor: Preta , Tamanho: 

26 X 9 M
Unidade 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,0000 R$ 10,9144 R$ 10,0400

 Coeficiente de Variação: 27,8705%

 Desvio Padrão: 3,0419

Maior Preço: R$ 15,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
47 Unidade R$ 15,0000 23/01/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
48 Unidade R$ 15,0000 23/01/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
52 Unidade R$ 10,0000 23/01/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
49 Unidade R$ 14,0000 23/01/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
49 Unidade R$ 11,9900 23/01/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
53 Unidade R$ 7,2000 23/01/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 

Compras.gov.br
67 Unidade R$ 7,0000 23/01/2024 Sim

8 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
134 Unidade R$ 10,0400 27/12/2023 Sim

9 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
401 Unidade R$ 8,0000 27/12/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

434453 - Carimbo Material Corpo: Acrílico , Material Base: Resina , 

Comprimento: 75 MM, Largura: 38 MM, Tipo: Auto-Entintado E 

Automático , Formato: Retangular , Características Adicionais: 

Retrátil Com Mola

Unidade 25

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9,7900 R$ 37,2239 R$ 42,7750

 Coeficiente de Variação: 33,3812%

 Desvio Padrão: 12,4258

Maior Preço: R$ 53,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 36,0000 01/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 36,0000 25/03/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
213 Unidade R$ 44,0000 18/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 29,9900 23/02/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 17,4500 23/02/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 9,7900 23/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
50 Unidade R$ 44,9800 29/12/2023 Sim

8 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
396 Unidade R$ 34,9900 29/12/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 44,0000 26/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
7 Unidade R$ 42,9000 26/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
80 Unidade R$ 46,3700 04/10/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 46,3700 04/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
103 Unidade R$ 46,3700 04/10/2023 Sim

14 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
14 Unidade R$ 11,7500 25/07/2023 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
280 Unidade R$ 32,4200 12/07/2023 Sim

16 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 53,0000 04/07/2023 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 51,0000 30/06/2023 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 42,6500 28/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 15
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

262321 - Carimbo Material Corpo: Polipropileno , Material Base: 

Polipropileno , Comprimento: 30 MM, Largura: 30 MM, Tipo: Auto-

Entintado , Formato: Redondo , Características Adicionais: Janela 

Identificadora De Texto/Mecanismo Giratório

Unidade 30

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 25,0000 R$ 33,7830 R$ 35,0000

 Coeficiente de Variação: 19,9204%

 Desvio Padrão: 6,7297

Maior Preço: R$ 41,3490

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE FORMOSA DO OESTE 

- PR - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 35,0000 14/03/2024 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM-RJ - Compras.gov.br
16 Unidade R$ 25,0000 01/03/2024 Sim

3 I
MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM 

SERVICOS PUBLICO - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 41,3490 02/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

383141 - Carimbo Material Corpo: Plástico , Material Base: 

Borracha , Comprimento: 40 MM, Largura: 40 MM, Tipo: 

Automático , Características Adicionais: Auto-Entintado E Datador

Unidade 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,9900 R$ 40,4125 R$ 43,8300

 Coeficiente de Variação: 23,0929%

 Desvio Padrão: 9,3324

Maior Preço: R$ 49,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

PMSP - SECRETARIA MUNIC. 

URBANISMO E LICENC. - Compras.gov.

br

1 Unidade R$ 24,9900 08/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
60 Unidade R$ 46,4200 24/10/2023 Sim

3 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 49,0000 15/09/2023 Sim

4 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 72,0000 15/09/2023 Não

5 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 82,0000 15/09/2023 Não

6 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 54,3000 02/08/2023 Não

7 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
5 Unidade R$ 41,2400 25/07/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

368349 - Carimbo Material Corpo: Pvc , Material Base: Resina , 

Comprimento: 26 MM, Largura: 10 MM, Tipo: Auto-Entintado , 

Formato: Retangular , Características Adicionais: Retrátil Com Mola

Unidade 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0000 R$ 14,4500 R$ 14,4500

 Coeficiente de Variação: 10,0346%

 Desvio Padrão: 1,4500

Maior Preço: R$ 15,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
508 Unidade R$ 15,9000 02/08/2023 Sim

2 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
14 Unidade R$ 13,0000 25/07/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 26/04/2024 14:27

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.



 (https://api.whatsapp.com/send?

text=BORRACHAS%20PARA%20CARIMBO%20AVULSOS%20http%3A%2F%2Fwww.revendadecarimbos.com.br/borrachas-para-carimbo-

avulsos)

Início (https://www.revendadecarimbos.com.br/) / PRODUTOS (https://www.revendadecarimbos.com.br/outros-produtos) /

BORRACHAS PARA CARIMBO PERSONALIZADAS (https://www.revendadecarimbos.com.br/borrachas-para-carimbo-personalizadas) /

Marca: Diversos (https://www.revendadecarimbos.com.br/marca/diversos.html)

R$ 13,90 R$ 11,90
até 12x de R$ 1,16

ou R$ 11,54 via Pix

vendadecarimbos.com.br/carrinho/produto/33012974/adicionar)
Estoque: 1 dia útil

R$ 11,54

BORRACHAS PARA CARIMBO AVULSOS

Código: borracha

Selecione a opção de TAMANHO DA BORRACHA:

 



Compartilhar



4 x 6 CM (CNPJ 40X60MM)

(https://wa.me/551196
text=Boas vindas a Rev
Carimbos. Como posso 
ajudar?)


 

 (https://www.revendadecarimbos.com.br/)

 (https://www.revendadecarimbos.com.br/carrinho/index)

 (https://www.revendadecarimbos.com.br/conta/index)

Envie-nos uma mensagem
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https://www.carimbariabrasil.com.br/produtos/borracha-para-carimbo-personalizados-38-x-14/ 1/3

Início > Produtos > Borracha para carimbo | Gravação para carimbo - 100% Personalizado

Borracha para carimbo | Gravação

para carimbo - 100% Personalizado

R$19,00

12 x de R$1,93

Ver mais detalhes

Envie seu Logo ou Arquivo se necessário

Imagem, Arquivo Compactado ou Arquivo de Texto de até 20MB (LIMITE DE 1 A 50
ARQUIVOS)

Sim, por favor!

Não, obrigado!

Escreva o que pretende personalizar:

Digite aqui
400

Deseja receber a simulação do carimbo para aprovar via E-mail / Whatsapp?::

Selecione uma das opções

Catálogo com fontes de escrita e imagens, na descrição - Grátis:

0

O que você está buscando?

ATENDEMOS EM PEQUENENA E GRANDE ESCALA

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTENDI
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Não, obrigado.

Sim, eu preciso.

Nossa loja

Medida:: Retangular 60×40mm

Retangular 38×14mm Retangular 47×18mm

Retangular 59×23mm Retangular 60×40mm

Quadrado ou Redondo 25mm Quadrado ou Redondo 30mm

Quadrado ou Redondo 40mm

1 COMPRAR

Carimbaria Brasil - Av. Carlos Livieiro 870b,Vila Livieiro. São Paulo Horário
de retirada à combinar

Grátis

Descrição

Borracha personalizada para carimbo.

Acompanha dupla face, basta inserir no modelo de carimbo
pretendido.

Carimbos Automáticos

Compre por tema

Mais Carimbos

Almofadas, tintas e Acessórios

Contato e Orçamentos

DEPARTAMENTOS

Produtos relacionados

Frete grátis a partir de R$300,00

Não sei meu CEP

Seu CEP CALCULAR

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTENDI
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 Voltar para categoria

Início /  CARIMBOS E ALMOFADAS /  Carimbo 60x40mm /  Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 60x40mm

Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 60x40mm

 Lista de desejos  Compartilhar

Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 60x40mm

Nome do item

Quantidade

Estoque: Disponível

De�na a quantidade:

× 1 unid.1

Contratar Criação da Arte

Produção em 1 dia útil. O custo será R$ 0,00.

Produção: R$ 15,00

R$ 15,00

Você precisa aceitar os termos e condições

 Veja as opções de entrega.

 Gabaritos

 Declaro que li e aceito todos os termos e condições.

 Adicionar ao carrinho

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Buscar produtos 
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Buscar produto 

 83 98799-9568  Minha

Conta

|  Meus

Pedidos

|  Seja bem-vindo(a), faça seu Login ou

Cadastre-se

FALE CONOSCO
Tire suas dúvidas MEU CARRINHO

0 itens / R$ 0,00

LINHA DE

PRODUTOS

Etiquetas

Escolares

Calendário

2024

Abanador

Adesivo

Banners

Banner roll up

Caneca

Personalizada

Cardápios

Carimbos

Cartões de

Visita

Cartões

Fidelidade

Cordões para

crachás

Crachá

Credencial

Display

ENVELOPES

INÍCIO  CARIMBOS  BORRACHAS PARA CARIMBOS

BORRACHAS PARA CARIMBO

AVULSOS

 Extras: Enviar dados quando comprar na

observação

Selecione o tamanho:

2,6 x 0,9 cm do trodat 4910

3,8 x 1,4 cm do trodat 4911

4,7 x 1,8 cm do trodat 4912

5,8 x 2,2 cm do trodat 4913

6 x 4 cm tordat 4927

3 x 3 cm do trodat 4923

4 x 4 cm do trodat 4924

Por Apenas

R$ 23,00
QUANTIDADE:

1-- ++   COMPRAR COMPRAR

FALE CONOSCO

CLIQUE AQUI PARA COMEÇAR
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 Voltar para categoria

Início /  CARIMBOS E ALMOFADAS /  Carimbo 75x38mm /  Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 75x38mm

Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 75x38mm

 Lista de desejos  Compartilhar

Borracha gravada para Carimbo, Área de impressão 75x38mm

Nome do item

Quantidade

Estoque: Disponível

De�na a quantidade:

× 1 unid.1

Contratar Criação da Arte

Produção em 1 dia útil. O custo será R$ 0,00.

Produção: R$ 18,00

R$ 18,00

Você precisa aceitar os termos e condições

 Veja as opções de entrega.

 Gabaritos

 Declaro que li e aceito todos os termos e condições.

 Adicionar ao carrinho

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Buscar produtos 





17/04/2024, 11:29 Resinas para Carimbos Automáticos/Madeiras Personalizadas – 75x38mm - RECIFE CARIMBOS

https://recifecarimbos.com.br/produto/resinas-carimbo-automaticos-madeiras-personalizadas-tam-75x38mm/ 1/2

Início (https://recifecarimbos.com.br) / Resinas para Carimbos
(https://recifecarimbos.com.br/categoria-produto/resinas-para-
carimbos/) / Resinas para Carimbos Automáticos/Madeiras Personalizadas –
75x38mm

RECIFE
CARIMBOS
(https://recifecarimbos.com.br/)

1

Resinas para
Carimbos
Automáticos/Madeiras
Personalizadas
– 75x38mm
R$ 18,00

Resina para Carimbo
automático ou madeira
confeccionada a lazer ou
resina.
Definições de tamanhos e
arte de acordo com o
pedido do cliente.
Não ACOMPANHA
Carimbeira, Refíl, Carcaça
do Carimbo automático ou
Madeira.
Carimbo médico(a) por
segurança será feito
mediante envio de
documento de Registro
CRM para comprovação.

SKU: RE75X38 Categoria: Resinas
para Carimbos
(https://recifecarimbos.com.br/categoria-
produto/resinas-para-carimbos/)
Tags: Carimbos Personalizados
(https://recifecarimbos.com.br/produto-
tag/carimbos-personalizados/),

Comprar
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Resinas
(https://recifecarimbos.com.br/produto-
tag/resinas/)

Descrição
Resina para Carimbo automático ou madeira com suas
informações gravadas.
Ao solicitar a resina para o seu carimbo. É necessário especificar pelo
nosso e-mail o tipo e modelo do mesmo. Evitando-se que o mesmo
não encaixe corretamente. Confeccionamos resinas para Carimbos
entintados (refíl), lazer(borracha) de qualquer marca e carimbos em
madeira.

Produtos relacionados

  Informação adicional Avaliações (0)

Resinas para
Carimbos
Automáticos/Madeira
Personalizada-
Tam 70x10mm
R$ 12,50

(https://recifecarimbos.com.br/produto/resinas-
carimbo-
automaticos-
madeiras-
personalizadas-
tam-
70x10mm/)

Comprar
(?add-to-
cart=749)

Resinas
Carimbo
Automáticos/Madeiras
Personalizadas.
Tam 42x26mm
R$ 15,00

(https://recifecarimbos.com.br/produto/resinas-
carimbo-
automaticos-
madeiras-
personalizadas-
tam-
42x26mm/)

Comprar
(?add-to-
cart=921)

Resinas para
Carimbos
Automáticos/Madeira
Personalizada
-Tam 27x10mm
R$ 11,00

(https://recifecarimbos.com.br/produto/resinas-
carimbo-
automaticos-
madeiras-
personalizados-
tam-
27x10mm/)

Comprar
(?add-to-
cart=318)

Resinas para
Carimbos
Automáticos/Madeiras
Personalizadas.
Tam 47x18mm
R$ 12,50

(https://recifecarimbos.com.br/produto/
carimbo-
automaticos-
madeiras-
personalizadas-
tam-
47x18mm/)

Comprar
(?add-to-
cart=675)

Todos os
direitos
reservados

Descrição



17/04/2024, 11:40 Borracha personalizada | Gravação de carimbos personalizados
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Início > Produtos > Borracha para carimbo | Gravação para carimbo - 100% Personalizado

Borracha para carimbo | Gravação

para carimbo - 100% Personalizado

R$9,00

12 x de R$0,91

Ver mais detalhes

Envie seu Logo ou Arquivo se necessário

Imagem, Arquivo Compactado ou Arquivo de Texto de até 20MB (LIMITE DE 1 A 50
ARQUIVOS)

Sim, por favor!

Não, obrigado!

Escreva o que pretende personalizar:

Digite aqui
400

Deseja receber a simulação do carimbo para aprovar via E-mail / Whatsapp?::

Selecione uma das opções

Catálogo com fontes de escrita e imagens, na descrição - Grátis:

0

O que você está buscando?

ENTRE EM CONTATO COM A NOSSA EQUIPE (11) 2336−78

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTENDI
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Não, obrigado.

Sim, eu preciso.

Nossa loja

Medida:: Retangular 38×14mm

Retangular 38×14mm Retangular 47×18mm

Retangular 59×23mm Retangular 60×40mm

Quadrado ou Redondo 25mm Quadrado ou Redondo 30mm

Quadrado ou Redondo 40mm

1 COMPRAR

Carimbaria Brasil - Av. Carlos Livieiro 870b,Vila Livieiro. São Paulo Horário
de retirada à combinar

Grátis

Descrição

Borracha personalizada para carimbo.

Acompanha dupla face, basta inserir no modelo de carimbo
pretendido.

Carimbos Automáticos

Compre por tema

Mais Carimbos

Almofadas, tintas e Acessórios

Contato e Orçamentos

DEPARTAMENTOS

Produtos relacionados

Frete grátis a partir de R$300,00

Não sei meu CEP

Seu CEP CALCULAR

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTENDI
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Home  /  Carimbo Automático /  Borracha /  Borracha Para Carimbo Personalizada

Borracha Para Carimbo Personalizada

DISPONIBILIDADE: DISPONÍVEL EM 1 DIA ÚTIL

ESCOLHA TAMANHO ( 1,4 x 3,8 cm )

        

        

   

 

TEXTO:

FONTE DO TEXTO (VER NA DESCRIÇÃO):

Selecione

DESTAQUE

R$ 20,00

0,9 x 2,6 cm 1 x 2,7 cm 1 x 7 cm 1,2 x 1,2 cm 1,4 x 3,8 cm 1,8 x 4,7 cm 2,2 x 5,9 cm 2,3 x 5,9 cm 2,5 x 7 cm

3 x 3 cm 3 x 7 cm 3,7 x 7,6 cm 3,8 x 3,8 cm 3,8 x 7,5 cm 4 x 4 cm 4,2 x 4,2 cm 4 x 6 cm 5,5 x 8,5 cm

7 x 7 cm 7 x 11,6 cm 8 x 8 cm 8 x 14 cm

O QUE DESEJA PROCURAR?
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: almofada carimbo automatico - carimbo lancado - borracha que apaga qualquer caneta - carimbo empresa

Arte, Papelaria e Armarinho Materiais Escolares Comercial e Organização Carimbos ResinaVoltar à lista Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

R$ 2299

em 2x R$ 11,50 sem juros

Carimbos Personalizados
Técnico De Enfermagens Cor…

R$ 2299

em 2x R$ 11,50 sem juros

Carimbo Automático
Personalizado Diversas Areas…

R$ 2099

em 2x R$ 10,50 sem juros

Carimbo Automático Nykon
302 Rosa Neon Tinta Preto

Informações sobre o vendedor

Ver mais anúncios do vendedor

Novo  |  +50 vendidos

Resina Para Carimbo Auto
mático- Personalize Como
Quiser!

(6)

Ver os meios de pagamento

Disponível 2 dias após sua compra

Vendido por DR. CARIMBOS

+1000 vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

12 meses de garantia de fábrica.

3.8

R$ 1250

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+50 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

+1000
Vendas

concluídas
Ofereça um bom

atendimento
En

prod
d

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

 Incluir CEP Mais tarde

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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Ver mais produtos do vendedor

Características do produto

Conferir todas as características

Descrição

ATENÇÃO: NOSSOS PRODUTOS SÃO DESPACHADOS VIA MERCADO ENVIOS, A
LOGÍSTICA RÁPIDA DO MERCADO LIVRE QUE NÃO DEPENDE DOS CORREIOS!

Dr. Carimbos - Especialista em Carimbos
Preço e Qualidade imbatíveis!
Personalize o seu Carimbo sem complicação!

*ESSE MODELO TAMANHO 1,8X4,7 COMPORTA UM TOTAL DE 5 LINHAS, COM
35 CARACTERES CADA LINHA (INCLUINDO ESPAÇO ENTRE AS PALAVRAS,
PONTOS E VIRGULAS), FONTE TAMANHO 8

TEMOS CATALOGO COM + DE 600 DESENHOS EM DIVERSOS TEMAS ATUAIS.

Instrução para compra:

1.º Tire suas dúvidas no campo de perguntas.

2.º Ao realizar a compra surgirá um campo de conversa entre comprador e
vendedor (no particular).

3.º Passe os dados para personalizarmos seu carimbo.

4.º Confirmaremos os dados e Faremos o envio do seu Produto!

_____________________________________________________

Carimbos para empresas, Médicos, profissionais de Saúde, comércios,
autônomos, profissionais e professores! Coloque tudo o que precisar com o texto
que desejar e fazemos para você.

Carimbos Professores Personalizados
Nykon 302 14x38 Vermelho Cor da…

2x R$ 11,50 sem juros

R$ 2299

Carimbo Automático Personalizado
Nykon Power 303 Cor do exterior Preto

2x R$ 13,85 sem juros

R$ 2770

Características principais

Marca Nykon ou Colop

Modelo Printer 30

Cor Do Exterior Preto

Outras características

Forma Quadrada/RETÂNGULA

R

Comprimento x Largura 47 mm x 18 mm

Diâmetro 20 mm

É automático Não

É autoentintável Não

Inclui set de letras 

intercambiáveis

Não

Devolução grátis

Você tem 30 dias a partir do recebiment
produto para devolvê-lo, não importa o m

Ver mais sobre devoluções

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Cartões de débito

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Produtos relacionados
Patrocinado

Compre em lojas fora do Mercad

JOJO FOTO PAPEL NEWDES
DIVERSI

Carimbo Automatico Pe
Nykon 302 38x14mm Co

2x R$ 11 sem juros
R$ 22

Carimbo Automático Pre
tinta preto exterior ama

2x R$ 12,26 sem juros

,

R$ 2453 18% OFF

R$ 29 92

Carimbo Trodat 4912 P0
Automático Personalizá

R$ 1499

Carimbo Personalizado 
-diversas Areas E Profes

2x R$ 13,77 sem juros

,

R$ 2754 5% OFF

R$ 28 99

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade.



MÉDIA DE PREÇO RESINA PARA CARIMBO NÃO ENCONTRADA NO COMPRAS NET 

 

1) RESINA 40 mm x 60 mm 

 

a) Revenda de Carimbo: R$ 11,90 

b) ExiPrint - Gráfica e Brindes: R$ 15,00 
c) Carimbaria Brasil: R$ 19,00 

            MÉDIA: R$ 15,30 

2) RESINA 75 mm x 38 mm 

 

a) ExiPrint: R$ 18,00 

b) Recife Carimbos: R$ 18,00 

              MÉDIA: R$ 18,00 

3) RESINA 14 mm x 38 mm 

 

a) Mercado Livre: R$ 12,50 

b) Polvo Carimbo: R$ 20,00 

c) Carimbaria Brasil: R$ 9,00 

 

MÉDIA: R$ 13,83 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

MAPA DE PREÇO - GRUPO 01 - CHAVEIRO



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 160299  - COMANDO DO COMANDO MILITAR DO LESTE/RJ

PREGÃO 1/2023

Às 09:05 horas do dia 15 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
FABRICIO SALGADO CARDINOT, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64283.003794/2023, Pregão nº 1/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Eventual Contratação de serviços de chaveiro; confecção de carimbos e confecção e entrega de buquê de rosas e
coroa de flores, para atender as necessidades do Comando Militar do Leste e suas Organizações Militares
vinculadas

Entrega de propostas: De 20/11/2023 às 09:30 até 04/12/2023 às 10:30

Abertura da sessão pública: Dia 04/12/2023 às 10:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2023 às 10:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/12/2023 às 10:31:41

Bom dia Srs licitantes! Eu sou o Pregoeiro oficial do Comando do Comando Militar do Leste e
agradeço a presença e participação de todos no presente certame licitatório. Informo-vos que o
único canal de comunicações será via chat quando necessitado, poderá enviar por email outras
informações

Sistema 04/12/2023 às 10:32:12

Deixar de entregar documentação exigida para o certame. A conduta omissiva demonstra desídia
da parte do licitante, que não atentou para as exigências editalícias, ou mesmo má-fé de sua parte,
que, diante da impossibilidade de entregar o documento exigido para o certame, prefere ‘correr
risco’ de não apresentá-lo e ainda assim conseguir contratar com a Administração Pública.

Sistema 04/12/2023 às 10:32:20
Seja qual for o motivo que explique a omissão, ela demonstra descompromisso para com a
solenidade do certame e merece ser punida.” (Santana, Jair Eduardo. Pregão presencial e eletrônico:
manual de implantação, operacionalização e controle. 2.ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 342)

Sistema 04/12/2023 às 10:32:30
Solicito ainda especial atenção aos prazos de remessa de documentos estabelecidos no edital. O
descumprimento destes prazos pela licitante poderá ensejar a recusa da proposta ou inabilitação da
empresa .

Sistema 04/12/2023 às 11:39:40
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 04/12/2023 às 12:38:27 Sr Licitantes boa tarde , encerrada a fase de lances.

Sistema 04/12/2023 às 12:39:45 Passaremos a fase de julgamento das propostas .

Sistema 04/12/2023 às 12:44:16 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 5 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 05/12/2023 às 09:03:04 Bom dia , continuaremos a fase de julgamento das propostas , atenção no chat .

Sistema 05/12/2023 às 12:15:17 Srs Licitantes Boa Tarde

Sistema 05/12/2023 às 12:17:09 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 6 de Dezembro de 2023 às 09:00.

1 de 2315/12/2023 09:05
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2023 às 09:05:34 Srs Licitantes bom dia

Sistema 06/12/2023 às 09:06:05 Continuaremos a fase de análise das propostas , fiquem atento ao chat.

Sistema 06/12/2023 às 12:27:21 Srs Licitantes boa tarde

Sistema 06/12/2023 às 12:30:55 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 7 de Dezembro de 2023 às 09:30.

Sistema 07/12/2023 às 09:30:51 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 07/12/2023 às 09:31:16 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 07/12/2023 às 12:35:22 Sr Licitantes boa tarde

Sistema 07/12/2023 às 12:36:43 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 8 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 08/12/2023 às 09:14:00 Srs Licitantes bom dia

Sistema 08/12/2023 às 09:14:09 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 08/12/2023 às 12:14:35 Srs Licitantes boa tarde,

Sistema 08/12/2023 às 12:15:01 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 11 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 11/12/2023 às 09:06:34 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 11/12/2023 às 09:06:49 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 11/12/2023 às 10:39:47 Srs Licitantes bom dia encerramos a fase da análise das propostas .

Sistema 11/12/2023 às 10:57:37 Srs Licitantes iremos passar para fase de habilitação . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 11/12/2023 às 14:34:14 Boa Tarde

Sistema 11/12/2023 às 15:16:49 Boa tarde Srs Licitantes

Sistema 11/12/2023 às 15:17:36 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 12 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 09:12:51 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 12/12/2023 às 09:14:02
Continuaremos os trabalhos com a análise dos documentos de habilitação . Fiquem atento ao
Chat.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

04/12/2023 às 10:30:01 Abertura da sessão pública

04/12/2023 às 11:39:38 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 2315/12/2023 09:05
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Grupo 2

Adjudicado e Homologado

R$ 386.107,5700

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 203.989,0000

Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 326.110,0000  -

Valor proposta: R$ 332.430,0000 Valor negociado: Não informado

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 209.671,5000  -

Valor proposta: R$ 385.842,2300 Valor negociado: Não informado

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 333.138,2500  -

Valor proposta: R$ 386.107,5700 Valor negociado: Não informado

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 180.784,5000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 386.107,5700 Valor negociado: Não informado

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 203.989,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 355.945,0000 Valor negociado: Não informado

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 303.100,7000  -

Valor proposta: R$ 384.333,2400 Valor negociado: Não informado

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 206.447,0000  -

Valor proposta: R$ 386.107,5700 Valor negociado: Não informado

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 376.785,0000  -

Valor proposta: R$ 386.107,5700 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2023 10:30:04
A abertura do item G2 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se
conectados.

Grupo 2

Valor estimado:

3 de 2315/12/2023 09:05
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Eventos do Grupo G2

Data/Hora Descrição

05/12/2023 09:32:26
Fornecedor EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ 41.407.930/0001-41 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 05/12/2023 11:28:00. Motivo: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2023 10:35:04 O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 04/12/2023 10:59:35
A etapa fechada foi iniciada para o item G2. Fornecedor que apresentou lance entre R$
209.750,5000 e R$ 219.313,7500 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:04:35 do dia
04/12/2023.

Sistema 04/12/2023 11:04:36
A etapa fechada do item G2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 206.447,0000, R$ 203.989,0000, R$ 209.671,5000 e R$ 180.784,5000.

Sistema 04/12/2023 11:04:36 O item G2 está encerrado.

Sistema para o
participante
41.407.930/0001-41

05/12/2023 09:32:05
Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de custos, no prazo de 2 (duas)
horas conforme item 6.22.6 do edital

Sistema para o
participante
41.407.930/0001-41

05/12/2023 09:32:26

Sr. Fornecedor EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ 41.407.930/0001-41, você
foi convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 11:28:00 do dia
05/12/2023. Justificativa: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de
custos, no prazo de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital.

Sistema para o
participante
41.407.930/0001-41

05/12/2023 11:28:00
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:28:00 de 05/12/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ
41.407.930/0001-41.

Sistema para o
participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 09:33:06

Sr. Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 11:32:00 do dia
06/12/2023. Justificativa: Senhor licitante, favor anexar as documentações, contendo proposta e
documento de habilitação. .

pelo participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 09:36:58 Bom dia senhor Pregoeiro, será providenciado.

pelo participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 09:42:39
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:42:39 de 06/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64.

pelo participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 10:01:01
Senhor Pregoeiro, houve um problema de queda da energia e na internet em minha região, e por
esse motivo fiquei impossibilitado de enviar o restante dos documentos. Solicito ao senhor uma
nova oportunidade para enviá-los. Desde já agradeço, muito obrigado.

Sistema para o
participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 10:09:24
Sr. Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 11:05:00 do dia
06/12/2023. Justificativa: Reenvio de documentação solicitada . .

Sistema para o
participante
26.336.150/0001-64

06/12/2023 11:05:00
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:05:00 de 06/12/2023. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64.

Sistema 11/12/2023 10:42:22
O item G2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/12/2023 10:52:22.

Sistema para o
participante
26.336.150/0001-64

11/12/2023 11:00:06

Sr. Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64, você foi
convocado para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 12:56:00 do dia
11/12/2023. Justificativa: Sr Licitante a sua proposta foi aceita favor anexar os documentos de
habilitação no prazo de 2 (duas) horas..

Sistema para o
participante
26.336.150/0001-64

11/12/2023 12:56:00
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:56:00 de 11/12/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-
64.

Sistema 12/12/2023 12:34:03
O item G2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2023 12:44:03.
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Data/Hora Descrição

05/12/2023 09:32:26 custos, no prazo de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital.

06/12/2023 09:33:06
Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/12/2023 11:32:00. Motivo: Senhor licitante, favor anexar as documentações, contendo proposta e
documento de habilitação. .

06/12/2023 09:42:39 Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64 finalizou o envio de anexo.

06/12/2023 10:09:24
Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/12/2023 11:05:00. Motivo: Reenvio de documentação solicitada . .

11/12/2023 11:00:06
Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 11/12/2023 12:56:00. Motivo: Sr Licitante a sua proposta foi aceita favor anexar os documentos de habilitação
no prazo de 2 (duas) horas..

15/12/2023 09:05:18
Fornecedor JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ 26.336.150/0001-64 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
203.989,0000.

15/12/2023 09:05:29 Item homologado.

Serviço de confecção e entrega de cópia de chaves de fechaduras e cadeados comuns

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 5,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,0000  -

Valor proposta: R$ 18,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9500
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14,0000  -

Valor proposta: R$ 18,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1000  -

Item 4 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE790

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 18,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5,1000  -

Valor proposta: R$ 18,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,5000  -

Valor proposta: R$ 18,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4,9000  -

Valor proposta: R$ 18,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,0000  -

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 790

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:35:29 28.912.970/0001-82 R$ 14,5000

04/12/2023 10:36:09 42.658.139/0001-77 R$ 17,0000

04/12/2023 10:36:19 37.578.793/0001-30 R$ 14,4900

04/12/2023 10:36:23 30.372.538/0001-98 R$ 14,0000

04/12/2023 10:40:21 41.407.930/0001-41 R$ 13,9900

04/12/2023 10:40:30 26.336.150/0001-64 R$ 11,0000

04/12/2023 10:41:28 37.578.793/0001-30 R$ 11,5000

04/12/2023 10:46:52 41.048.494/0001-61 R$ 10,5000

04/12/2023 10:46:57 26.336.150/0001-64 R$ 9,5000

04/12/2023 10:47:15 37.578.793/0001-30 R$ 9,4500

04/12/2023 10:47:28 26.336.150/0001-64 R$ 8,9000

04/12/2023 10:49:06 41.407.930/0001-41 R$ 8,8900

04/12/2023 10:49:40 26.336.150/0001-64 R$ 8,4500

04/12/2023 10:50:15 28.912.970/0001-82 R$ 7,5000

04/12/2023 10:50:59 26.336.150/0001-64 R$ 7,4500

04/12/2023 10:51:22 28.912.970/0001-82 R$ 7,4000

04/12/2023 10:52:14 32.086.274/0001-31 R$ 7,0000

04/12/2023 10:52:28 28.912.970/0001-82 R$ 6,9000

04/12/2023 10:53:21 26.336.150/0001-64 R$ 6,7000

04/12/2023 10:53:51 28.912.970/0001-82 R$ 6,6880

04/12/2023 10:56:12 41.407.930/0001-41 R$ 6,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:56:22 28.912.970/0001-82 R$ 5,5000

04/12/2023 10:56:25 26.336.150/0001-64 R$ 5,9000

04/12/2023 10:56:42 26.336.150/0001-64 R$ 5,4000

04/12/2023 10:56:55 26.336.150/0001-64 R$ 5,3500

04/12/2023 10:57:03 28.912.970/0001-82 R$ 5,0000

04/12/2023 10:59:57 26.336.150/0001-64 R$ 5,0000

04/12/2023 11:00:11 41.407.930/0001-41 R$ 4,9500

04/12/2023 11:00:12 28.912.970/0001-82 R$ 4,9000

04/12/2023 11:00:34 37.578.793/0001-30 R$ 5,1000

Serviço de confecção e entrega de cópia de chaves TETRA

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 18,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 45,0000  -

Valor proposta: R$ 56,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18,4000  -

Valor proposta: R$ 57,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 47,8100  -

Valor proposta: R$ 57,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

Item 5 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE525

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 57,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18,5000  -

Valor proposta: R$ 57,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 55,0000  -

Valor proposta: R$ 57,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 57,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 525

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:35:42 28.912.970/0001-82 R$ 47,8000

04/12/2023 10:36:15 42.658.139/0001-77 R$ 55,0000

04/12/2023 10:36:31 30.372.538/0001-98 R$ 47,8100

04/12/2023 10:40:27 41.407.930/0001-41 R$ 47,7900

04/12/2023 10:40:43 26.336.150/0001-64 R$ 46,9000

04/12/2023 10:41:38 37.578.793/0001-30 R$ 46,9500

04/12/2023 10:46:38 41.048.494/0001-61 R$ 45,0000

04/12/2023 10:46:49 26.336.150/0001-64 R$ 43,0000

04/12/2023 10:46:55 26.336.150/0001-64 R$ 42,0000

04/12/2023 10:47:22 37.578.793/0001-30 R$ 41,9900

04/12/2023 10:47:25 26.336.150/0001-64 R$ 40,0000

04/12/2023 10:48:31 37.578.793/0001-30 R$ 39,9900

04/12/2023 10:48:39 26.336.150/0001-64 R$ 37,0000

04/12/2023 10:49:10 37.578.793/0001-30 R$ 36,9900

04/12/2023 10:49:10 41.407.930/0001-41 R$ 36,0000

04/12/2023 10:49:50 26.336.150/0001-64 R$ 36,5000

04/12/2023 10:50:13 28.912.970/0001-82 R$ 30,0000

04/12/2023 10:50:29 41.407.930/0001-41 R$ 29,0000

04/12/2023 10:50:43 28.912.970/0001-82 R$ 28,0000

04/12/2023 10:51:15 26.336.150/0001-64 R$ 27,5000

04/12/2023 10:51:26 28.912.970/0001-82 R$ 27,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:51:58 37.578.793/0001-30 R$ 30,0000

04/12/2023 10:53:31 26.336.150/0001-64 R$ 26,0000

04/12/2023 10:53:41 28.912.970/0001-82 R$ 25,5000

04/12/2023 10:55:28 37.578.793/0001-30 R$ 26,0000

04/12/2023 10:56:14 26.336.150/0001-64 R$ 25,3000

04/12/2023 10:56:26 28.912.970/0001-82 R$ 24,0000

04/12/2023 10:56:35 41.407.930/0001-41 R$ 23,9000

04/12/2023 10:56:54 28.912.970/0001-82 R$ 22,0000

04/12/2023 10:57:07 37.578.793/0001-30 R$ 21,0000

04/12/2023 10:57:10 26.336.150/0001-64 R$ 21,9000

04/12/2023 10:57:17 26.336.150/0001-64 R$ 20,0000

04/12/2023 10:57:33 28.912.970/0001-82 R$ 19,0000

04/12/2023 10:57:43 37.578.793/0001-30 R$ 18,9900

04/12/2023 10:58:01 28.912.970/0001-82 R$ 18,5000

04/12/2023 10:59:37 37.578.793/0001-30 R$ 18,4000

04/12/2023 11:00:08 26.336.150/0001-64 R$ 18,0000

04/12/2023 11:00:21 41.407.930/0001-41 R$ 18,0000

Serviço de confecção e entrega de cópia de chaves comum para automóvel com cabo em plástico

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 110,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 110,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 170,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

Item 6 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE305

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 181,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

9 de 2315/12/2023 09:05



UASG 160299 PREGÃO 1/2023

Fornecedor Valor ofertado Situação

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 161,0000  -

Valor proposta: R$ 181,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 112,0000  -

Valor proposta: R$ 181,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 110,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 181,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 158,0000  -

Valor proposta: R$ 180,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 114,0000  -

Valor proposta: R$ 181,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 180,0000  -

Valor proposta: R$ 181,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 160,0000  -

Valor proposta: R$ 160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 305

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:19 42.658.139/0001-77 R$ 180,0000

04/12/2023 10:36:38 30.372.538/0001-98 R$ 161,0000

04/12/2023 10:40:30 41.407.930/0001-41 R$ 159,0000

04/12/2023 10:41:00 26.336.150/0001-64 R$ 158,5000

04/12/2023 10:41:49 37.578.793/0001-30 R$ 158,6000

04/12/2023 10:46:36 41.048.494/0001-61 R$ 158,0000

04/12/2023 10:46:48 26.336.150/0001-64 R$ 150,0000

04/12/2023 10:47:26 37.578.793/0001-30 R$ 149,9900

04/12/2023 10:48:31 26.336.150/0001-64 R$ 149,0000

04/12/2023 10:48:36 37.578.793/0001-30 R$ 148,9900

04/12/2023 10:49:14 41.407.930/0001-41 R$ 147,0000

04/12/2023 10:50:09 28.912.970/0001-82 R$ 134,0000

04/12/2023 10:50:32 41.407.930/0001-41 R$ 133,0000

04/12/2023 10:50:39 28.912.970/0001-82 R$ 132,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:51:28 26.336.150/0001-64 R$ 131,5000

04/12/2023 10:51:42 28.912.970/0001-82 R$ 131,0000

04/12/2023 10:52:04 37.578.793/0001-30 R$ 130,0000

04/12/2023 10:52:11 28.912.970/0001-82 R$ 129,0000

04/12/2023 10:53:42 26.336.150/0001-64 R$ 128,5000

04/12/2023 10:53:55 28.912.970/0001-82 R$ 128,0000

04/12/2023 10:54:20 41.407.930/0001-41 R$ 127,0000

04/12/2023 10:54:28 28.912.970/0001-82 R$ 126,0000

04/12/2023 10:54:47 37.578.793/0001-30 R$ 127,0000

04/12/2023 10:55:34 37.578.793/0001-30 R$ 126,5000

04/12/2023 10:56:01 26.336.150/0001-64 R$ 125,9000

04/12/2023 10:56:17 37.578.793/0001-30 R$ 126,0000

04/12/2023 10:56:31 28.912.970/0001-82 R$ 124,0000

04/12/2023 10:56:53 41.407.930/0001-41 R$ 123,0000

04/12/2023 10:57:09 28.912.970/0001-82 R$ 120,0000

04/12/2023 10:57:10 37.578.793/0001-30 R$ 122,0000

04/12/2023 10:57:15 37.578.793/0001-30 R$ 119,0000

04/12/2023 10:57:24 26.336.150/0001-64 R$ 115,0000

04/12/2023 10:57:29 28.912.970/0001-82 R$ 114,0000

04/12/2023 10:57:50 37.578.793/0001-30 R$ 114,1000

04/12/2023 10:59:43 37.578.793/0001-30 R$ 112,0000

04/12/2023 11:00:16 26.336.150/0001-64 R$ 110,0000

04/12/2023 11:00:25 41.407.930/0001-41 R$ 110,0000

11 de 2315/12/2023 09:05



UASG 160299 PREGÃO 1/2023

Serviço de confecção e entrega de cópia de chave codificada para automóvel

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 329,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 329,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 470,0000  -

Valor proposta: R$ 490,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 255,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 490,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 336,0000  -

Valor proposta: R$ 489,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 329,0000  -

Valor proposta: R$ 490,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 330,0000  -

Valor proposta: R$ 490,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 451,0000  -

Valor proposta: R$ 490,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 450,0000  -

Valor proposta: R$ 450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 126

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:25 42.658.139/0001-77 R$ 470,0000

Item 7 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE126

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 490,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:43 30.372.538/0001-98 R$ 451,0000

04/12/2023 10:40:34 41.407.930/0001-41 R$ 449,0000

04/12/2023 10:41:17 26.336.150/0001-64 R$ 448,1000

04/12/2023 10:41:55 37.578.793/0001-30 R$ 448,2000

04/12/2023 10:46:34 41.048.494/0001-61 R$ 448,0000

04/12/2023 10:46:47 26.336.150/0001-64 R$ 440,0000

04/12/2023 10:47:34 37.578.793/0001-30 R$ 439,9900

04/12/2023 10:47:42 26.336.150/0001-64 R$ 429,0000

04/12/2023 10:48:43 37.578.793/0001-30 R$ 428,9900

04/12/2023 10:49:18 41.407.930/0001-41 R$ 428,0000

04/12/2023 10:50:07 28.912.970/0001-82 R$ 400,0000

04/12/2023 10:50:35 41.407.930/0001-41 R$ 399,0000

04/12/2023 10:50:50 28.912.970/0001-82 R$ 389,0000

04/12/2023 10:51:28 41.048.494/0001-61 R$ 387,9900

04/12/2023 10:51:35 28.912.970/0001-82 R$ 387,0000

04/12/2023 10:51:39 26.336.150/0001-64 R$ 386,5000

04/12/2023 10:51:50 28.912.970/0001-82 R$ 386,0000

04/12/2023 10:52:01 26.336.150/0001-64 R$ 385,5000

04/12/2023 10:52:02 41.048.494/0001-61 R$ 385,9900

04/12/2023 10:52:06 28.912.970/0001-82 R$ 385,0000

04/12/2023 10:52:10 37.578.793/0001-30 R$ 380,0000

04/12/2023 10:52:15 28.912.970/0001-82 R$ 379,0000

04/12/2023 10:52:40 41.048.494/0001-61 R$ 378,0000

04/12/2023 10:52:50 28.912.970/0001-82 R$ 377,0000

04/12/2023 10:53:11 37.578.793/0001-30 R$ 378,0000

04/12/2023 10:53:55 26.336.150/0001-64 R$ 384,9000

04/12/2023 10:54:19 26.336.150/0001-64 R$ 383,0000

04/12/2023 10:55:39 37.578.793/0001-30 R$ 377,5000

04/12/2023 10:55:52 26.336.150/0001-64 R$ 375,0000

04/12/2023 10:55:56 28.912.970/0001-82 R$ 374,0000

04/12/2023 10:56:28 37.578.793/0001-30 R$ 373,0000

04/12/2023 10:56:36 28.912.970/0001-82 R$ 372,0000

04/12/2023 10:57:00 41.407.930/0001-41 R$ 371,0000

04/12/2023 10:57:12 28.912.970/0001-82 R$ 370,0000

04/12/2023 10:57:19 37.578.793/0001-30 R$ 360,0000

13 de 2315/12/2023 09:05
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:57:26 28.912.970/0001-82 R$ 359,0000

04/12/2023 10:57:37 26.336.150/0001-64 R$ 339,0000

04/12/2023 10:57:53 28.912.970/0001-82 R$ 338,0000

04/12/2023 10:57:57 37.578.793/0001-30 R$ 337,0000

04/12/2023 10:58:16 41.048.494/0001-61 R$ 336,0000

04/12/2023 10:58:19 28.912.970/0001-82 R$ 335,0000

04/12/2023 10:58:29 41.407.930/0001-41 R$ 334,0000

04/12/2023 10:58:36 28.912.970/0001-82 R$ 333,0000

04/12/2023 10:58:49 41.407.930/0001-41 R$ 332,0000

04/12/2023 10:59:04 28.912.970/0001-82 R$ 330,0000

04/12/2023 10:59:49 37.578.793/0001-30 R$ 329,0000

04/12/2023 11:00:23 26.336.150/0001-64 R$ 329,0000

04/12/2023 11:00:37 41.407.930/0001-41 R$ 255,0000

Serviço de conserto de fechadura TETRA

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 85,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 85,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 141,0000  -

Valor proposta: R$ 182,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 138,0000  -

Item 10 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE332

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 182,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

14 de 2315/12/2023 09:05
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Fornecedor Valor ofertado Situação

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 138,0000  -

Valor proposta: R$ 182,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 82,0000  -

Valor proposta: R$ 182,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 84,0000  -

Valor proposta: R$ 182,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 180,0000  -

Valor proposta: R$ 182,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 72,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 182,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 140,0000  -

Valor proposta: R$ 140,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 332

Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:29 42.658.139/0001-77 R$ 180,0000

04/12/2023 10:36:50 30.372.538/0001-98 R$ 141,0000

04/12/2023 10:40:38 41.407.930/0001-41 R$ 139,0000

04/12/2023 10:41:36 26.336.150/0001-64 R$ 138,9000

04/12/2023 10:46:29 41.048.494/0001-61 R$ 138,0000

04/12/2023 10:46:45 26.336.150/0001-64 R$ 130,0000

04/12/2023 10:47:44 37.578.793/0001-30 R$ 129,9900

04/12/2023 10:47:47 26.336.150/0001-64 R$ 129,0000

04/12/2023 10:47:52 26.336.150/0001-64 R$ 127,0000

04/12/2023 10:48:47 37.578.793/0001-30 R$ 126,9900

04/12/2023 10:49:22 41.407.930/0001-41 R$ 126,0000

04/12/2023 10:50:06 28.912.970/0001-82 R$ 122,0000

04/12/2023 10:50:40 41.407.930/0001-41 R$ 121,0000

04/12/2023 10:50:53 28.912.970/0001-82 R$ 120,0000

04/12/2023 10:51:51 26.336.150/0001-64 R$ 119,5000

04/12/2023 10:51:57 28.912.970/0001-82 R$ 119,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:52:08 26.336.150/0001-64 R$ 118,0000

04/12/2023 10:52:18 28.912.970/0001-82 R$ 117,0000

04/12/2023 10:52:21 37.578.793/0001-30 R$ 118,0000

04/12/2023 10:52:29 26.336.150/0001-64 R$ 117,1000

04/12/2023 10:54:04 41.407.930/0001-41 R$ 115,0000

04/12/2023 10:54:08 28.912.970/0001-82 R$ 114,0000

04/12/2023 10:54:35 26.336.150/0001-64 R$ 116,0000

04/12/2023 10:54:53 37.578.793/0001-30 R$ 115,0000

04/12/2023 10:55:40 26.336.150/0001-64 R$ 113,9000

04/12/2023 10:55:44 28.912.970/0001-82 R$ 112,0000

04/12/2023 10:55:48 37.578.793/0001-30 R$ 113,0000

04/12/2023 10:56:32 37.578.793/0001-30 R$ 111,0000

04/12/2023 10:56:39 28.912.970/0001-82 R$ 110,0000

04/12/2023 10:57:06 41.407.930/0001-41 R$ 111,0000

04/12/2023 10:57:23 37.578.793/0001-30 R$ 105,0000

04/12/2023 10:57:38 28.912.970/0001-82 R$ 104,0000

04/12/2023 10:57:45 26.336.150/0001-64 R$ 100,0000

04/12/2023 10:57:50 28.912.970/0001-82 R$ 99,0000

04/12/2023 10:57:53 26.336.150/0001-64 R$ 99,5000

04/12/2023 10:58:08 26.336.150/0001-64 R$ 87,0000

04/12/2023 10:58:15 37.578.793/0001-30 R$ 88,0000

04/12/2023 10:58:17 28.912.970/0001-82 R$ 86,0000

04/12/2023 10:58:45 41.407.930/0001-41 R$ 85,0000

04/12/2023 10:58:59 28.912.970/0001-82 R$ 84,0000

04/12/2023 10:59:56 37.578.793/0001-30 R$ 82,0000

04/12/2023 11:00:31 26.336.150/0001-64 R$ 85,0000

04/12/2023 11:00:49 41.407.930/0001-41 R$ 72,0000
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Serviço de abertura de fechadura TETRA

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 72,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 72,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 140,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000  -

Valor proposta: R$ 153,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 141,0000  -

Valor proposta: R$ 153,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 74,0000  -

Valor proposta: R$ 153,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 72,0000  -

Valor proposta: R$ 153,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 138,0000  -

Valor proposta: R$ 152,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 68,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 153,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 140,0000  -

Valor proposta: R$ 140,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 340

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:34 42.658.139/0001-77 R$ 150,0000

Item 11 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE340

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 153,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:53 30.372.538/0001-98 R$ 141,0000

04/12/2023 10:40:41 41.407.930/0001-41 R$ 139,0000

04/12/2023 10:42:03 26.336.150/0001-64 R$ 138,9000

04/12/2023 10:46:26 41.048.494/0001-61 R$ 138,0000

04/12/2023 10:46:42 26.336.150/0001-64 R$ 130,0000

04/12/2023 10:47:50 37.578.793/0001-30 R$ 129,9900

04/12/2023 10:48:00 26.336.150/0001-64 R$ 110,0000

04/12/2023 10:48:14 26.336.150/0001-64 R$ 109,0000

04/12/2023 10:48:52 37.578.793/0001-30 R$ 108,9900

04/12/2023 10:49:26 41.407.930/0001-41 R$ 108,0000

04/12/2023 10:50:05 28.912.970/0001-82 R$ 100,0000

04/12/2023 10:50:43 41.407.930/0001-41 R$ 99,0000

04/12/2023 10:50:56 28.912.970/0001-82 R$ 98,0000

04/12/2023 10:53:17 37.578.793/0001-30 R$ 99,0000

04/12/2023 10:53:52 41.407.930/0001-41 R$ 97,0000

04/12/2023 10:54:00 28.912.970/0001-82 R$ 96,0000

04/12/2023 10:54:48 26.336.150/0001-64 R$ 95,0000

04/12/2023 10:54:57 26.336.150/0001-64 R$ 94,5000

04/12/2023 10:55:03 28.912.970/0001-82 R$ 94,0000

04/12/2023 10:55:06 37.578.793/0001-30 R$ 95,0000

04/12/2023 10:55:13 26.336.150/0001-64 R$ 93,9000

04/12/2023 10:55:41 28.912.970/0001-82 R$ 92,0000

04/12/2023 10:55:53 37.578.793/0001-30 R$ 93,0000

04/12/2023 10:56:36 37.578.793/0001-30 R$ 91,0000

04/12/2023 10:56:41 28.912.970/0001-82 R$ 90,0000

04/12/2023 10:57:10 41.407.930/0001-41 R$ 89,0000

04/12/2023 10:57:16 28.912.970/0001-82 R$ 85,0000

04/12/2023 10:57:27 37.578.793/0001-30 R$ 80,0000

04/12/2023 10:57:41 28.912.970/0001-82 R$ 79,0000

04/12/2023 10:58:25 41.407.930/0001-41 R$ 78,0000

04/12/2023 10:58:30 28.912.970/0001-82 R$ 77,0000

04/12/2023 10:58:38 26.336.150/0001-64 R$ 75,0000

04/12/2023 10:58:54 28.912.970/0001-82 R$ 74,0000

04/12/2023 11:00:01 37.578.793/0001-30 R$ 72,0000

04/12/2023 11:00:42 26.336.150/0001-64 R$ 72,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:03 41.407.930/0001-41 R$ 68,0000

Serviço instalação de fechadura de porta, tipo TETRA com fornecimento do material

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 290,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 290,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 401,0000  -

Valor proposta: R$ 460,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 344,9900  -

Valor proposta: R$ 459,9800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 294,0000  -

Valor proposta: R$ 460,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 450,0000  -

Valor proposta: R$ 460,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 290,0000  -

Valor proposta: R$ 460,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 230,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 460,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

Item 12 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE130

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 460,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 400,0000  -

Valor proposta: R$ 400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 130

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:38 42.658.139/0001-77 R$ 450,0000

04/12/2023 10:36:58 30.372.538/0001-98 R$ 401,0000

04/12/2023 10:40:44 41.407.930/0001-41 R$ 399,0000

04/12/2023 10:42:42 26.336.150/0001-64 R$ 398,9000

04/12/2023 10:46:25 41.048.494/0001-61 R$ 398,0000

04/12/2023 10:46:36 26.336.150/0001-64 R$ 380,0000

04/12/2023 10:47:55 37.578.793/0001-30 R$ 379,9900

04/12/2023 10:48:24 26.336.150/0001-64 R$ 375,0000

04/12/2023 10:49:00 37.578.793/0001-30 R$ 374,9900

04/12/2023 10:49:30 41.407.930/0001-41 R$ 374,0000

04/12/2023 10:50:04 28.912.970/0001-82 R$ 367,0000

04/12/2023 10:50:10 26.336.150/0001-64 R$ 360,0000

04/12/2023 10:50:34 28.912.970/0001-82 R$ 355,0000

04/12/2023 10:50:47 41.407.930/0001-41 R$ 354,0000

04/12/2023 10:51:03 28.912.970/0001-82 R$ 345,0000

04/12/2023 10:53:00 41.048.494/0001-61 R$ 344,9900

04/12/2023 10:53:20 28.912.970/0001-82 R$ 334,0000

04/12/2023 10:53:22 37.578.793/0001-30 R$ 345,0000

04/12/2023 10:53:46 41.407.930/0001-41 R$ 332,0000

04/12/2023 10:54:05 28.912.970/0001-82 R$ 331,0000

04/12/2023 10:55:12 37.578.793/0001-30 R$ 332,0000

04/12/2023 10:55:21 26.336.150/0001-64 R$ 330,0000

04/12/2023 10:55:39 28.912.970/0001-82 R$ 329,0000

04/12/2023 10:56:03 37.578.793/0001-30 R$ 328,0000

04/12/2023 10:56:08 28.912.970/0001-82 R$ 320,0000

04/12/2023 10:56:41 37.578.793/0001-30 R$ 319,0000

04/12/2023 10:56:45 28.912.970/0001-82 R$ 318,0000

04/12/2023 10:57:15 41.407.930/0001-41 R$ 317,0000

04/12/2023 10:57:19 28.912.970/0001-82 R$ 310,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:57:31 37.578.793/0001-30 R$ 300,0000

04/12/2023 10:57:47 28.912.970/0001-82 R$ 299,0000

04/12/2023 10:58:40 41.407.930/0001-41 R$ 298,0000

04/12/2023 10:58:49 28.912.970/0001-82 R$ 297,0000

04/12/2023 10:59:00 26.336.150/0001-64 R$ 298,0000

04/12/2023 10:59:10 26.336.150/0001-64 R$ 295,0000

04/12/2023 10:59:15 28.912.970/0001-82 R$ 294,0000

04/12/2023 11:00:06 37.578.793/0001-30 R$ 290,0000

04/12/2023 11:00:53 26.336.150/0001-64 R$ 290,0000

04/12/2023 11:01:11 41.407.930/0001-41 R$ 230,0000

Serviço de abertura de fechaduras e cadeados comuns em geral

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para JOSE ABEL BOTELHO 85254606720, CNPJ
26.336.150/0001-64, melhor lance: R$ 69,0000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.336.150/0001-64 - JOSE ABEL BOTELHO 85254606720
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 69,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 130,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 76,0000  -

Valor proposta: R$ 141,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 68,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 141,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 118,0000  -

Item 13 do Grupo G2 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE365

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 141,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

41.048.494/0001-61 - LUCIANO MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA
03349442790
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 118,0000  -

Valor proposta: R$ 140,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 140,0000  -

Valor proposta: R$ 141,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 121,0000  -

Valor proposta: R$ 141,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 78,0000  -

Valor proposta: R$ 141,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 120,0000  -

Valor proposta: R$ 120,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 365

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:36:42 42.658.139/0001-77 R$ 140,0000

04/12/2023 10:37:01 30.372.538/0001-98 R$ 121,0000

04/12/2023 10:40:47 41.407.930/0001-41 R$ 119,0000

04/12/2023 10:42:58 26.336.150/0001-64 R$ 118,9000

04/12/2023 10:46:24 41.048.494/0001-61 R$ 118,0000

04/12/2023 10:46:31 26.336.150/0001-64 R$ 110,0000

04/12/2023 10:47:58 37.578.793/0001-30 R$ 109,9900

04/12/2023 10:49:34 41.407.930/0001-41 R$ 109,0000

04/12/2023 10:50:25 28.912.970/0001-82 R$ 100,0000

04/12/2023 10:50:50 41.407.930/0001-41 R$ 99,0000

04/12/2023 10:51:06 28.912.970/0001-82 R$ 98,0000

04/12/2023 10:53:27 37.578.793/0001-30 R$ 99,0000

04/12/2023 10:53:59 41.407.930/0001-41 R$ 97,0000

04/12/2023 10:54:11 28.912.970/0001-82 R$ 96,0000

04/12/2023 10:55:16 37.578.793/0001-30 R$ 97,0000

04/12/2023 10:55:29 26.336.150/0001-64 R$ 95,0000

04/12/2023 10:55:34 28.912.970/0001-82 R$ 94,0000

04/12/2023 10:56:08 37.578.793/0001-30 R$ 93,0000

04/12/2023 10:56:11 28.912.970/0001-82 R$ 90,0000
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 10:56:44 37.578.793/0001-30 R$ 89,0000

04/12/2023 10:56:48 28.912.970/0001-82 R$ 85,0000

04/12/2023 10:57:34 37.578.793/0001-30 R$ 80,0000

04/12/2023 10:57:54 41.407.930/0001-41 R$ 79,0000

04/12/2023 10:58:06 28.912.970/0001-82 R$ 78,0000

04/12/2023 10:59:22 26.336.150/0001-64 R$ 77,5000

04/12/2023 11:00:12 37.578.793/0001-30 R$ 76,0000

04/12/2023 11:01:01 26.336.150/0001-64 R$ 69,0000

04/12/2023 11:01:15 41.407.930/0001-41 R$ 68,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/12/2023 10:52:22

Intenção de recurso na habilitação: 12/12/2023 12:44:03
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 160299  - COMANDO DO COMANDO MILITAR DO LESTE/RJ

PREGÃO 1/2023

Às 09:05 horas do dia 15 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
FABRICIO SALGADO CARDINOT, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64283.003794/2023, Pregão nº 1/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Eventual Contratação de serviços de chaveiro; confecção de carimbos e confecção e entrega de buquê de rosas e
coroa de flores, para atender as necessidades do Comando Militar do Leste e suas Organizações Militares
vinculadas

Entrega de propostas: De 20/11/2023 às 09:30 até 04/12/2023 às 10:30

Abertura da sessão pública: Dia 04/12/2023 às 10:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2023 às 10:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/12/2023 às 10:31:41

Bom dia Srs licitantes! Eu sou o Pregoeiro oficial do Comando do Comando Militar do Leste e
agradeço a presença e participação de todos no presente certame licitatório. Informo-vos que o
único canal de comunicações será via chat quando necessitado, poderá enviar por email outras
informações

Sistema 04/12/2023 às 10:32:12

Deixar de entregar documentação exigida para o certame. A conduta omissiva demonstra desídia
da parte do licitante, que não atentou para as exigências editalícias, ou mesmo má-fé de sua parte,
que, diante da impossibilidade de entregar o documento exigido para o certame, prefere ‘correr
risco’ de não apresentá-lo e ainda assim conseguir contratar com a Administração Pública.

Sistema 04/12/2023 às 10:32:20
Seja qual for o motivo que explique a omissão, ela demonstra descompromisso para com a
solenidade do certame e merece ser punida.” (Santana, Jair Eduardo. Pregão presencial e eletrônico:
manual de implantação, operacionalização e controle. 2.ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 342)

Sistema 04/12/2023 às 10:32:30
Solicito ainda especial atenção aos prazos de remessa de documentos estabelecidos no edital. O
descumprimento destes prazos pela licitante poderá ensejar a recusa da proposta ou inabilitação da
empresa .

Sistema 04/12/2023 às 11:39:40
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 04/12/2023 às 12:38:27 Sr Licitantes boa tarde , encerrada a fase de lances.

Sistema 04/12/2023 às 12:39:45 Passaremos a fase de julgamento das propostas .

Sistema 04/12/2023 às 12:44:16 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 5 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 05/12/2023 às 09:03:04 Bom dia , continuaremos a fase de julgamento das propostas , atenção no chat .

Sistema 05/12/2023 às 12:15:17 Srs Licitantes Boa Tarde

Sistema 05/12/2023 às 12:17:09 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 6 de Dezembro de 2023 às 09:00.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2023 às 09:05:34 Srs Licitantes bom dia

Sistema 06/12/2023 às 09:06:05 Continuaremos a fase de análise das propostas , fiquem atento ao chat.

Sistema 06/12/2023 às 12:27:21 Srs Licitantes boa tarde

Sistema 06/12/2023 às 12:30:55 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 7 de Dezembro de 2023 às 09:30.

Sistema 07/12/2023 às 09:30:51 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 07/12/2023 às 09:31:16 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 07/12/2023 às 12:35:22 Sr Licitantes boa tarde

Sistema 07/12/2023 às 12:36:43 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 8 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 08/12/2023 às 09:14:00 Srs Licitantes bom dia

Sistema 08/12/2023 às 09:14:09 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 08/12/2023 às 12:14:35 Srs Licitantes boa tarde,

Sistema 08/12/2023 às 12:15:01 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 11 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 11/12/2023 às 09:06:34 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 11/12/2023 às 09:06:49 Continuaremos na análise das propostas . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 11/12/2023 às 10:39:47 Srs Licitantes bom dia encerramos a fase da análise das propostas .

Sistema 11/12/2023 às 10:57:37 Srs Licitantes iremos passar para fase de habilitação . Fiquem atento ao Chat.

Sistema 11/12/2023 às 14:34:14 Boa Tarde

Sistema 11/12/2023 às 15:16:49 Boa tarde Srs Licitantes

Sistema 11/12/2023 às 15:17:36 Encerraremos os trabalhos no dia de hoje e reabriremos no dia 12 de Dezembro de 2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 09:12:51 Bom dia Srs Licitantes

Sistema 12/12/2023 às 09:14:02
Continuaremos os trabalhos com a análise dos documentos de habilitação . Fiquem atento ao
Chat.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

04/12/2023 às 10:30:01 Abertura da sessão pública

04/12/2023 às 11:39:38 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 4

Adjudicado e Homologado

R$ 304.038,0000

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 140.850,0000

Propostas do Grupo G4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 140.850,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 275.230,0000 Valor negociado: Não informado

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 239.949,0000  -

Valor proposta: R$ 304.038,0000 Valor negociado: Não informado

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 304.038,0000  -

Valor proposta: R$ 304.038,0000 Valor negociado: Não informado

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 304.038,0000  -

Valor proposta: R$ 304.038,0000 Valor negociado: Não informado

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 124.850,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 304.038,0000 Valor negociado: Não informado

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 128.445,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 304.038,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2023 10:56:00
A abertura do item G4 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 04/12/2023 11:01:00 O item G4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 04/12/2023 11:25:23
A etapa fechada foi iniciada para o item G4. Fornecedor que apresentou lance entre R$
142.710,0000 e R$ 304.038,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:30:23 do dia
04/12/2023.

Sistema 04/12/2023 11:30:24
A etapa fechada do item G4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 124.850,0000, R$ 128.445,0000 e R$ 140.850,0000.

Sistema 04/12/2023 11:30:24 O item G4 está encerrado.

Grupo 4

Valor estimado:
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Eventos do Grupo G4

Data/Hora Descrição

05/12/2023 09:34:19
Fornecedor LV CONSULTI SERVICOS LTDA, CNPJ 37.578.793/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 05/12/2023 11:30:00. Motivo: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de custos, no
prazo de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital.

05/12/2023 11:22:31 Fornecedor LV CONSULTI SERVICOS LTDA, CNPJ 37.578.793/0001-30 finalizou o envio de anexo.

07/12/2023 10:23:32
Fornecedor S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.658.139/0001-77 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/12/2023 12:19:00. Motivo: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de
custos, no prazo de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital..

08/12/2023 09:22:32 Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.578.793/0001-30

05/12/2023 09:34:19

Sr. Fornecedor LV CONSULTI SERVICOS LTDA, CNPJ 37.578.793/0001-30, você foi convocado
para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 11:30:00 do dia 05/12/2023.
Justificativa: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de custos, no prazo
de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital.

Sistema para o
participante
37.578.793/0001-30

05/12/2023 09:34:25
Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de custos, no prazo de 2 (duas)
horas conforme item 6.22.6 do edital

pelo participante
37.578.793/0001-30

05/12/2023 11:22:31
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:22:31 de 05/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor LV CONSULTI SERVICOS LTDA, CNPJ 37.578.793/0001-30.

Sistema para o
participante
42.658.139/0001-77

07/12/2023 10:23:32

Sr. Fornecedor S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.658.139/0001-77, você foi
convocado para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia
07/12/2023. Justificativa: Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de
custos, no prazo de 2 (duas) horas conforme item 6.22.6 do edital..

Sistema para o
participante
42.658.139/0001-77

07/12/2023 10:23:39
Sr licitante bom dia , anexar a proposta atualizada com a planilha de custos, no prazo de 2 (duas)
horas conforme item 6.22.6 do edital.

Sistema para o
participante
42.658.139/0001-77

07/12/2023 12:19:00
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:19:00 de 07/12/2023. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.658.139/0001-77.

Sistema para o
participante
32.086.274/0001-31

08/12/2023 09:22:32
Sr. Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31, você foi convocado para enviar
anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 11:19:00 do dia 08/12/2023. Justificativa:
Atualizar no valor da proposta ..

Sistema para o
participante
32.086.274/0001-31

08/12/2023 09:23:12 Sr licitante bom dia enviar a proposta atualizada com a planilha de custos.

pelo participante
32.086.274/0001-31

08/12/2023 09:42:32 para anexar mudou tudo

pelo participante
32.086.274/0001-31

08/12/2023 09:59:06
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:59:06 de 08/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31.

Sistema 11/12/2023 10:43:19
O item G4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/12/2023 10:53:19.

Sistema para o
participante
32.086.274/0001-31

11/12/2023 11:01:14

Sr. Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31, você foi convocado para enviar
anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 12:57:00 do dia 11/12/2023. Justificativa: Sr
Licitante a sua proposta foi aceita favor anexar os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas)
horas..

pelo participante
32.086.274/0001-31

11/12/2023 12:01:15
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:01:15 de 11/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31.

Sistema 12/12/2023 12:34:43
O item G4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/12/2023 12:44:43.
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Data/Hora Descrição

08/12/2023 09:22:32 08/12/2023 11:19:00. Motivo: Atualizar no valor da proposta ..

08/12/2023 09:59:06 Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31 finalizou o envio de anexo.

11/12/2023 11:01:14
Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
11/12/2023 12:57:00. Motivo: Sr Licitante a sua proposta foi aceita favor anexar os documentos de habilitação no prazo de 2
(duas) horas..

11/12/2023 12:01:15 Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31 finalizou o envio de anexo.

15/12/2023 09:05:18 Fornecedor A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 140.850,0000.

15/12/2023 09:05:29 Item homologado.

Serviço de instalação e substituição de fechadura para porta externa estilo colonial.

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 250,0000

Propostas do Item 18
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 250,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 890,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 800,0000  -

Valor proposta: R$ 984,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 240,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 984,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 240,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 984,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 984,0000  -

Valor proposta: R$ 984,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 984,0000  -

Valor proposta: R$ 984,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Item 18 do Grupo G4 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE70

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 984,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Lances do Item  18

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:20 28.912.970/0001-82 R$ 889,0000

04/12/2023 11:02:35 32.086.274/0001-31 R$ 850,0000

04/12/2023 11:03:16 28.912.970/0001-82 R$ 849,0000

04/12/2023 11:05:42 32.086.274/0001-31 R$ 820,0000

04/12/2023 11:07:14 37.578.793/0001-30 R$ 819,9900

04/12/2023 11:07:43 32.086.274/0001-31 R$ 810,0000

04/12/2023 11:08:14 37.578.793/0001-30 R$ 810,0100

04/12/2023 11:08:32 28.912.970/0001-82 R$ 800,0000

04/12/2023 11:08:45 37.578.793/0001-30 R$ 799,9900

04/12/2023 11:11:13 32.086.274/0001-31 R$ 700,0000

04/12/2023 11:11:30 37.578.793/0001-30 R$ 699,9900

04/12/2023 11:11:54 42.658.139/0001-77 R$ 700,0000

04/12/2023 11:14:18 32.086.274/0001-31 R$ 650,0000

04/12/2023 11:14:23 37.578.793/0001-30 R$ 650,0100

04/12/2023 11:16:47 32.086.274/0001-31 R$ 590,0000

04/12/2023 11:17:10 37.578.793/0001-30 R$ 580,0000

04/12/2023 11:17:52 32.086.274/0001-31 R$ 570,0000

04/12/2023 11:18:31 37.578.793/0001-30 R$ 570,0100

04/12/2023 11:21:29 32.086.274/0001-31 R$ 400,0000

04/12/2023 11:23:04 37.578.793/0001-30 R$ 400,0100

04/12/2023 11:23:46 32.086.274/0001-31 R$ 250,0000

04/12/2023 11:25:47 42.658.139/0001-77 R$ 240,0000

04/12/2023 11:25:52 37.578.793/0001-30 R$ 240,0000
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Serviço de instalação e fornecimento de maçaneta com ajuste da fechadura e porta.

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 150,0000

Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 280,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 145,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 303,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 303,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 229,0000  -

Valor proposta: R$ 303,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 303,0000  -

Valor proposta: R$ 303,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 303,0000  -

Valor proposta: R$ 303,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 186

Lances do Item  19

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:30 28.912.970/0001-82 R$ 279,0000

04/12/2023 11:05:23 32.086.274/0001-31 R$ 250,0000

04/12/2023 11:07:19 37.578.793/0001-30 R$ 249,9900

04/12/2023 11:07:56 32.086.274/0001-31 R$ 240,0000

04/12/2023 11:08:06 28.912.970/0001-82 R$ 239,0000

04/12/2023 11:08:23 37.578.793/0001-30 R$ 239,0100

Item 19 do Grupo G4 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE186

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 303,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:08:30 32.086.274/0001-31 R$ 230,0000

04/12/2023 11:08:35 28.912.970/0001-82 R$ 229,0000

04/12/2023 11:08:50 37.578.793/0001-30 R$ 228,9900

04/12/2023 11:11:22 32.086.274/0001-31 R$ 225,0000

04/12/2023 11:11:26 37.578.793/0001-30 R$ 224,9900

04/12/2023 11:11:58 42.658.139/0001-77 R$ 225,0000

04/12/2023 11:13:28 42.658.139/0001-77 R$ 224,0000

04/12/2023 11:13:41 37.578.793/0001-30 R$ 223,9900

04/12/2023 11:14:07 32.086.274/0001-31 R$ 200,0000

04/12/2023 11:14:18 37.578.793/0001-30 R$ 200,0100

04/12/2023 11:17:16 37.578.793/0001-30 R$ 190,0000

04/12/2023 11:17:17 32.086.274/0001-31 R$ 160,0000

04/12/2023 11:18:36 37.578.793/0001-30 R$ 160,0100

04/12/2023 11:25:56 37.578.793/0001-30 R$ 150,0000

04/12/2023 11:26:01 42.658.139/0001-77 R$ 145,0000

04/12/2023 11:27:07 32.086.274/0001-31 R$ 150,0000

Serviço de confecção e entrega de chaves para fechadura de trinco especial, com ajuste da fechadura e porta.

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 170,0000

Propostas do Item 20
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 170,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 250,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

Item 20 do Grupo G4 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE235

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 260,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 160,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 165,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 229,0000  -

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 260,0000  -

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 260,0000  -

Valor proposta: R$ 260,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 235

Lances do Item  20

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:33 28.912.970/0001-82 R$ 249,0000

04/12/2023 11:05:07 32.086.274/0001-31 R$ 240,0000

04/12/2023 11:07:24 37.578.793/0001-30 R$ 239,9900

04/12/2023 11:07:56 28.912.970/0001-82 R$ 239,0000

04/12/2023 11:08:07 32.086.274/0001-31 R$ 230,0000

04/12/2023 11:08:19 28.912.970/0001-82 R$ 229,0000

04/12/2023 11:08:33 37.578.793/0001-30 R$ 229,0100

04/12/2023 11:08:43 32.086.274/0001-31 R$ 220,0000

04/12/2023 11:08:55 37.578.793/0001-30 R$ 219,9900

04/12/2023 11:11:06 32.086.274/0001-31 R$ 210,0000

04/12/2023 11:11:13 37.578.793/0001-30 R$ 209,9900

04/12/2023 11:11:32 32.086.274/0001-31 R$ 200,0000

04/12/2023 11:11:48 37.578.793/0001-30 R$ 199,9900

04/12/2023 11:12:03 42.658.139/0001-77 R$ 200,0000

04/12/2023 11:13:31 32.086.274/0001-31 R$ 190,0000

04/12/2023 11:13:45 37.578.793/0001-30 R$ 189,9900

04/12/2023 11:14:31 32.086.274/0001-31 R$ 180,0000

04/12/2023 11:15:02 37.578.793/0001-30 R$ 180,0100

04/12/2023 11:17:26 37.578.793/0001-30 R$ 179,9900
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:17:43 32.086.274/0001-31 R$ 170,0000

04/12/2023 11:18:40 37.578.793/0001-30 R$ 170,0100

04/12/2023 11:25:14 42.658.139/0001-77 R$ 171,0000

04/12/2023 11:26:01 37.578.793/0001-30 R$ 160,0000

04/12/2023 11:26:11 42.658.139/0001-77 R$ 165,0000

Serviço de instalação e fornecimento de fechadura para portão.

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 150,0000

Propostas do Item 21
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 310,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 80,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 289,0000  -

Valor proposta: R$ 320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 90,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 320,0000  -

Valor proposta: R$ 320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 320,0000  -

Valor proposta: R$ 320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

Item 21 do Grupo G4 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE160

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 320,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Lances do Item  21

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:38 28.912.970/0001-82 R$ 309,0000

04/12/2023 11:04:47 32.086.274/0001-31 R$ 305,0000

04/12/2023 11:07:28 37.578.793/0001-30 R$ 304,9900

04/12/2023 11:08:08 28.912.970/0001-82 R$ 300,0000

04/12/2023 11:08:18 32.086.274/0001-31 R$ 290,0000

04/12/2023 11:08:23 28.912.970/0001-82 R$ 289,0000

04/12/2023 11:08:51 32.086.274/0001-31 R$ 280,0000

04/12/2023 11:08:58 37.578.793/0001-30 R$ 279,9900

04/12/2023 11:10:47 32.086.274/0001-31 R$ 270,0000

04/12/2023 11:10:52 37.578.793/0001-30 R$ 269,9900

04/12/2023 11:10:56 32.086.274/0001-31 R$ 210,0000

04/12/2023 11:11:05 37.578.793/0001-30 R$ 209,9900

04/12/2023 11:11:41 32.086.274/0001-31 R$ 200,0000

04/12/2023 11:11:45 37.578.793/0001-30 R$ 199,9900

04/12/2023 11:12:09 42.658.139/0001-77 R$ 200,0000

04/12/2023 11:13:10 32.086.274/0001-31 R$ 190,0000

04/12/2023 11:13:17 42.658.139/0001-77 R$ 191,0000

04/12/2023 11:13:20 37.578.793/0001-30 R$ 189,9900

04/12/2023 11:13:44 32.086.274/0001-31 R$ 180,0000

04/12/2023 11:13:49 37.578.793/0001-30 R$ 179,9900

04/12/2023 11:13:59 42.658.139/0001-77 R$ 180,0000

04/12/2023 11:14:43 32.086.274/0001-31 R$ 170,0000

04/12/2023 11:15:07 37.578.793/0001-30 R$ 170,0100

04/12/2023 11:17:31 37.578.793/0001-30 R$ 160,0000

04/12/2023 11:18:10 32.086.274/0001-31 R$ 150,0000

04/12/2023 11:18:46 37.578.793/0001-30 R$ 150,0100

04/12/2023 11:18:50 37.578.793/0001-30 R$ 90,0100

04/12/2023 11:25:09 42.658.139/0001-77 R$ 91,0000

04/12/2023 11:26:07 37.578.793/0001-30 R$ 80,0000

04/12/2023 11:26:18 42.658.139/0001-77 R$ 90,0000
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Serviço instalação e fornecimento de fechadura nova de gaveta, armário, arquivo de mesa.

Adjucado e Homologado por CPF ***.556.***-*3 - FABRICIO SALGADO CARDINOT para A CHAVE NEIDE, CNPJ 32.086.274/0001-31,
melhor lance: R$ 90,0000

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.086.274/0001-31 - A CHAVE NEIDE
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 90,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

37.578.793/0001-30 - LV CONSULTI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 85,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 190,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

28.912.970/0001-82 - ADEMIR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 118,0000  -

Valor proposta: R$ 190,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

42.658.139/0001-77 - S. L. SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 90,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 190,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

41.407.930/0001-41 - EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 190,0000  -

Valor proposta: R$ 190,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 190,0000  -

Valor proposta: R$ 190,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 350

Lances do Item  22

Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:01:42 28.912.970/0001-82 R$ 140,0000

04/12/2023 11:04:34 32.086.274/0001-31 R$ 120,0000

04/12/2023 11:07:33 37.578.793/0001-30 R$ 119,9900

04/12/2023 11:08:14 28.912.970/0001-82 R$ 118,0000

04/12/2023 11:09:02 37.578.793/0001-30 R$ 117,9900

04/12/2023 11:09:03 32.086.274/0001-31 R$ 115,0000

Item 22 do Grupo G4 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE350

R$ 0,0100

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 190,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Data/hora Participante Lance

04/12/2023 11:09:20 37.578.793/0001-30 R$ 114,9900

04/12/2023 11:10:40 32.086.274/0001-31 R$ 110,0000

04/12/2023 11:10:48 37.578.793/0001-30 R$ 109,9900

04/12/2023 11:11:52 32.086.274/0001-31 R$ 100,0000

04/12/2023 11:12:21 42.658.139/0001-77 R$ 150,0000

04/12/2023 11:12:38 37.578.793/0001-30 R$ 100,0100

04/12/2023 11:13:22 42.658.139/0001-77 R$ 101,0000

04/12/2023 11:17:36 37.578.793/0001-30 R$ 99,0000

04/12/2023 11:18:24 32.086.274/0001-31 R$ 90,0000

04/12/2023 11:19:04 37.578.793/0001-30 R$ 90,0100

04/12/2023 11:25:03 42.658.139/0001-77 R$ 91,0000

04/12/2023 11:26:12 37.578.793/0001-30 R$ 85,0000

04/12/2023 11:26:23 42.658.139/0001-77 R$ 90,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/12/2023 10:53:19

Intenção de recurso na habilitação: 12/12/2023 12:44:43
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Nacional de Educação de Surdos

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00033/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:05 horas do dia 14 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SOLANGE MARIA DA ROCHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 23121000918202382,
Pregão nº 00033/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 92.482,4400
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 92.480,0500 .

Itens do grupo:

 1 - Chaveiro

 2 - Chaveiro

 3 - Chaveiro

 4 - Chaveiro

 5 - Chaveiro

 6 - Chaveiro

 7 - Chaveiro

 8 - Chaveiro

 9 - Chaveiro

 10 - Chaveiro

 11 - Chaveiro

 12 - Chaveiro

 13 - Chaveiro

 14 - Chaveiro

 15 - Chaveiro

 16 - Chaveiro

 17 - Chaveiro

 18 - Chaveiro

 19 - Chaveiro

 20 - Chaveiro

 21 - Chaveiro

 22 - Chaveiro

 23 - Chaveiro

 24 - Chaveiro

 25 - Chaveiro

 26 - Chaveiro

 27 - Chaveiro
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 28 - Chaveiro

 29 - Chaveiro

 30 - Chaveiro

 31 - Chaveiro

 32 - Chaveiro

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Abertura de armário, gaveta ou gaveteiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 4.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.200,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:44 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 4.200,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:10

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Abertura de fechadura comum
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.994,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.994,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:45 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.994,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:12

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Abertura de fechadura tetra
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3.480,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.480,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:46 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 3.480,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:13

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA
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Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Abertura de porta de veículo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 900,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 900,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 900,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:14

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Conserto de fechadura de armário, gaveta ou gaveteiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 4.100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.100,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:48 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 4.100,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:15

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Conserto de fechadura de porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.450,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:49 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.450,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:16

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Cópia de chave gorja
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Valor Estimado: R$ 944,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 944,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:50 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 944,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:18

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 8 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Cópia de chave simples
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.300,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:51 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.300,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:19

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 9 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Cópia de chave tetra
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.168,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.168,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.168,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:20

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 10 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento e instalação de fechadura completa para armário, gaveta ou gaveteiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3.350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.350,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 14/12/2023
15:49:54 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 3.350,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:21

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 11 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento e instalação de fechadura simples completa para porta.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 7.450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 7.450,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:55 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 7.450,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:22

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 12 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento e instalação de fechadura tetra completa para porta.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.700,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:57 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 3.700,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:23

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 13 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento e instalação de fechadura eletrônica completa para porta.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 4.399,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.399,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:58 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 4.399,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:24

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA
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Item: 14 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Modelagem de chave gorja
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 720,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 720,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:49:59 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 720,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:25

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 15 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Modelagem de chave para gaveta, gaveteiro ou armário
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.400,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:01 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.400,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:26

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 16 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Modelagem de chave simples para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.057,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.057,5000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:02 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.057,5000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:28

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 17 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Modelagem de chave tetra para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1.084,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
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Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.084,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:05 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 1.084,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:29

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 18 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Modelagem de chave, sem código, para veículo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.310,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.310,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:08 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.310,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:30

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 19 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Serviço de instalação de fechadura para armário, gaveta ou gaveteiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 6.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.700,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:10 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 6.700,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:32

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 20 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Serviço de instalação de fechadura para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3.600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.600,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 14/12/2023
15:50:11 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 3.600,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:33

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 21 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Serviço de instalação de fechadura tetra para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.700,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:13 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 3.700,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:34

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 22 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Troca de segredo de fechadura comum para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 2.280,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.280,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:14 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 2.280,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:36

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 23 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Troca de segredo de fechadura para armário, gaveta ou gaveteiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 6.830,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.830,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:16 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 6.830,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:37

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA
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Item: 24 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Troca de segredo de fechadura tetra para porta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1.640,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.640,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:17 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 1.640,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:38

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 25 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento e instalação de fechadura de sobrepor para portão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 8.098,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.098,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:19 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 8.098,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:39

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 26 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Conserto de fechadura eletrônica
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 8.220,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.220,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:20 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 8.220,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:40

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 27 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento vara para cremona para janela e porta com 2pc
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 75,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
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Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 75,0400 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:21 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 75,0400. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:42

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 28 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fechadura porta de madeira externa 3600/104 -55 mm maçaneta com, para abertura de
35mm a 25mm
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 170,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 170,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:22 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 170,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:43

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 29 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento de fechadura divisória cilíndrica tubular 90mm, fechadura para porta
Eucatex/divisórias, para abertura de 25mm a 40mm de grossura
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 114,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 114,9000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:23 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 114,9000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:44

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 30 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento de cremona lisa com hastes 60cm acabamento colonial
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 19,6100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,6100 .

Eventos do Item
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Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:25 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 19,6100. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:45

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 31 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento trinco ferrolho porta janela madeira aço, porta de correr
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 10,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:26 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 10,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:46

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Item: 32 - Grupo 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Fornecimento fecho embutir quebra unha 18cm cromado porta janela
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 17,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: TA-KELL SERVICOS GRAFICOS EM GERAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 14/12/2023
15:50:27 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TA-KELL SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:25.032.042/0001-35, Melhor lance :

R$ 16,0000. Motivo: Adjudicado.

Homologado 14/12/2023
16:05:48

SOLANGE
MARIA DA

ROCHA

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste
10ª Região Militar

25ºBatalhão de Caçadores

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00026/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 11:47 horas do dia 17 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
64024009151202332, Pregão nº 00026/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CHAVE TETRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 26,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,9000 e a quantidade de 200
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:05 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

18,9000

Homologado 24/11/2023
10:35:56

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Homologado 24/11/2023
10:37:16

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 2
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CHAVE SIMPLES COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 89,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 48,7000 e a quantidade de 200
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:06 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

48,7000

Homologado 24/11/2023
10:36:07

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI
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Item: 3
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CHAVEIRO - CÓPIA DE CHAVE COMUM/SIMPLES
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 8,2100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,8900 e a quantidade de 200
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:07 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

7,8900

Homologado 24/11/2023
10:36:21

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 4
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: COPIA DE CHAVES DE FECHADURAS E CADEADOS COMUNS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 24,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,8800 e a quantidade de 100
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

24,8800

Homologado 24/11/2023
10:36:35

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 5
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: COPIA DE CHAVE MODELO TETRA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 25,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,9000 e a quantidade de 100
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:09 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

18,9000

Homologado 24/11/2023
10:36:47

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 6
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: COPIA DE CHAVE GORGE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 40,9200 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 36,7500 e a quantidade de 100
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/11/2023
07:38:10 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EGGI COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.207.268/0001-15, Melhor lance: R$

36,7500

Homologado 24/11/2023
10:36:59

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 7
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: COPIA DE CHAVE AUTO CODIFICADA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 187,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: FRANCISCO ALYSON BRAZ CARDOSO 96588691300 , pelo melhor lance de R$ 187,8000 , com
valor negociado a R$ 177,9000 e a quantidade de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:47 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FRANCISCO ALYSON
BRAZ CARDOSO 96588691300, CNPJ/CPF: 14.873.424/0001-75, Melhor

lance: R$ 187,8000, Valor Negociado: R$ 177,9000

Homologado 17/11/2023
11:47:06

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Homologado 17/11/2023
11:52:53

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 8
Descrição: Confecção / instalação - vidro / espelho / moldura
Descrição Complementar: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE ABRIR PIVOTANTE EM VIDRO TEMPERADO DE 6 MM,
8 MM E 12 MM, E INCLUINDO BANDEIRA E PELÍCULA FUMÊ COM ACESSÓRIOS E KIT FERRAGEM (PUXADOR DE 40 CM,
FECHADURA, FERRAGENS SUPERIOR E INFERIOR E MOLA) COM O FORNECIMENTO DAS PEÇAS.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO
Valor Estimado: R$ 2.535,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.980,0000 e a quantidade de
48 METRO QUADRADO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:48 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 1.980,0000

Homologado 17/11/2023
11:47:16

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 9
Descrição: Instalação / Manutenção - Porta / Cancela / Portão
Descrição Complementar: JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA
COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPU CHINHO
SEM MOLA E PUXADOR
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 351,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: JP ARAUJO SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a quantidade de 26 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:49 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP ARAUJO
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 38.427.777/0001-00, Melhor lance: R$

250,0000

Homologado 17/11/2023
11:47:26

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 10
Descrição: Instalação / manutenção - porta / cancela / portão
Descrição Complementar: INSTALAÇÃO DE PUXADOR CROMADO DE 30CM PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM
(PAR TE INTERNA E EXTERNA). COM FORNECIMENTO DO PUXADOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 82,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: JP ARAUJO SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 67,5000 e a quantidade de 26 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:50 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP ARAUJO
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 38.427.777/0001-00, Melhor lance: R$

67,5000

Homologado 17/11/2023
11:47:38

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 11
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: INSTALAÇÃO DE FECHADURA TIPO BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE VIDRO DE CORRER
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 109,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 26
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:51 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 90,0000

Homologado 17/11/2023
11:47:51

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 12
Descrição: Instalação / manutenção vidro comum - porta / janela
Descrição Complementar: INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE AÇO INOX PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE ABRIR
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 927,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 400,0000 e a quantidade de 26
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:52 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 400,0000

Homologado 17/11/2023
11:48:00

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 13
Descrição: Confecção/instalação de placa de sinalização
Descrição Complementar: FAIXA DE PORTA. CONFECÇÃO DE FAIXA DE PORTA PARA APLICAÇÃO EM VIDROS MEDINDO
230MM DE ALTURA COM TODA A EXTENSÃO DA PORTA. DEVERÁ SER PRODUZIDA EM VINIL ADESIVO BRANCO COM
IMPRESSÃO DIGITAL 1200DPI COM LAMINAÇÃO FOSCA E RECORTE POR COMPUTADOR NO FORMATO. DEVERÁ SER
INSTALADA NOS DOIS LADOS DA PORTA. FIXAÇÃO: AP LICADA DIRETO NA PORTA DE VIDRO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 575,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 450,0000 e a quantidade de 26
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:53 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 450,0000

Homologado 17/11/2023
11:48:13

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 14
Descrição: Instalação / Manutenção - Porta / Cancela / Portão
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE MOLA DE PISO EM PORTA DE VIDRO (COM FORNECIMENTO
DE MOLA HIDRÁULICA DE PISO, PARA PORTA DE VIDRO)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 823,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 580,0000 e a quantidade de 26
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 580,0000

Homologado 17/11/2023
11:48:23

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 15
Descrição: Confecção / instalação - vidro / espelho / moldura
Descrição Complementar: Serviço de instalação de box de vidro, incluso perfis em alumínio, ferragens, batedores e
rodízios. Vidro de 8mm a 12mm de espessura.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO
Valor Estimado: R$ 438,8300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,0000 e a quantidade de 40
METRO QUADRADO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:55 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 390,0000

Homologado 17/11/2023
11:48:36

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 16
Descrição: Confecção / instalação - vidro / espelho / moldura
Descrição Complementar: Serviço de instalação de espelho com borda em alumínio (bisotê), fixação sem furos na peça.
Espessura do espelho com 6mm (Fornecimento em m²).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO
Valor Estimado: R$ 675,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 480,0000 e a quantidade de 60
METRO QUADRADO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:56 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 480,0000

Homologado 17/11/2023
11:48:49

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 17
Descrição: Confecção / Instalação - Vidro / Espelho / Moldura
Descrição Complementar: Serviço de instalação de vidro liso incolor 6mm. Incluso peças para instalação.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO
Valor Estimado: R$ 489,4500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: JP ARAUJO SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 312,0000 e a quantidade de 50 METRO
QUADRADO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:57 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP ARAUJO
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 38.427.777/0001-00, Melhor lance: R$

312,0000

Homologado 17/11/2023
11:49:01

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 18
Descrição: Confecção / instalação - vidro / espelho / moldura
Descrição Complementar: Serviço de instalação de vidro canelado 4 a 6mm de espessura.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO
Valor Estimado: R$ 291,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
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Adjudicado para: JP ARAUJO SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 274,0000 e a quantidade de 50 METRO
QUADRADO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:58 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP ARAUJO
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 38.427.777/0001-00, Melhor lance: R$

274,0000

Homologado 17/11/2023
11:49:13

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 19
Descrição: Instalação / manutenção - porta / cancela / portão
Descrição Complementar: Serviço de instalação de porta em alumínio acabamento Veneza, com possibilidade de
inclusão de boneca (parte fixa) se for caso, além de peças para fixação/assentamento e tranca.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 75 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1.435,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: WD & R SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.090,0000 e a quantidade de
75 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:58 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WD & R SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA, CNPJ/CPF: 46.440.571/0001-48, Melhor lance:

R$ 1.090,0000

Homologado 17/11/2023
11:49:25

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 20
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO CORRETIVA: GELADEIRAS, FREEZER e FRIGOBAR, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS, POR EQUIPAMENTO, COM REPOSIÇÃO DAS SEGUINTES PEÇAS ACESSÓRIAS: FUSÍVEIS, RELÉS DE PROTEÇÃO,
PARAFUSOS, ROLAMENTOS, TERMINAIS ELÉTRICOS, CABOS ELÉTRICOS, DISJUNTOR ES, FILTROS E CIRCUITOS DE
CONTROLE DE TEMPERATURA E PILHAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 609,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 310,5900 e a quantidade de
60 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:17:59 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 310,5900

Homologado 17/11/2023
11:49:35

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 21
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS UTILIZADOS NAS
COPAS, TROCA DE BORRACHAS E GÁS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 872,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
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Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 444,7200 e a quantidade de
60 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 444,7200

Homologado 17/11/2023
11:49:47

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 22
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SUBSTITUIÇÃO DO RELÉ DE PARTIDA E
SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DO FREEZER HORIZONTAL CINCO PORTAS 950 LITROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 994,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 580,0000 e a quantidade de
10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:01 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 580,0000

Homologado 17/11/2023
11:49:58

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 23
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SUBSTITUIÇÃO DE GACHETAS DE
VEDAÇÃO DO FREEZER HORIZONTAL CINCO PORTAS 950 LITROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 466,7600 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 265,0000 e a quantidade de
10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:02 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 265,0000

Homologado 17/11/2023
11:50:19

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 24
Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
DA ESPÉCIE GELADEIRAS, REFRIGERADORES, FREEZER, AQUECEDOR ELÉTRICO DE ÁGUA (QUENTINHA), FRIGOBAR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 94,3400 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 56,0000 e a quantidade de 10
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UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:03 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 56,0000

Homologado 17/11/2023
11:50:30

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 25
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE TROCA DO MOTO COMPRESSOR DO
FREEZER HORIZONTAL CINCO PORTAS 950 LITROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1.520,7700 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 900,0000 e a quantidade de
10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:04 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 900,0000

Homologado 17/11/2023
11:50:42

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 26
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DO VENTILADOR DO MOTOR DO FREEZER
HORIZONTAL CINCO PORTAS 950 LITROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1.312,8300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TOP ARCONDICIONADO LTDA , pelo melhor lance de R$ 888,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:05 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TOP
ARCONDICIONADO LTDA, CNPJ/CPF: 07.111.745/0001-77, Melhor

lance: R$ 888,0000

Homologado 17/11/2023
11:50:53

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 27
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO CORRETIVA: FREEZER, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, POR EQUIPAMENTO,
COM REPOSIÇÃO DAS SEGUINTES PEÇAS ACESSÓRIAS: FUSÍVEIS, RELÉS DE PROTEÇÃO, PARAFUSOS, ROLAMENTOS,
TERMINAIS ELÉTRICOS, CABOS ELÉTRICOS, DISJUNTORES, FILTROS E CIRCUITOS DE CONTROLE DE TEMPERATURA E
PILHAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 422,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 265,2000 e a quantidade de
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10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:07 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 265,2000

Homologado 17/11/2023
11:51:05

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 28
Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO CORRETIVA: FRIGOBAR, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, POR
EQUIPAMENTO, COM REPOSIÇÃO DAS SEGUINTES PEÇAS ACESSÓRIAS: FUSÍVEIS, RELÉS DE PROTEÇÃO, PARAFUSOS,
ROLAMENTOS, TERMINAIS ELÉTRICOS, CABOS ELÉTRICOS, DISJUNTOR ES, FILTROS E CIRCUITOS DE CONTROLE DE
TEMPERATURA E PILHAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 137,2600 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 83,0000 e a quantidade de 10
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 83,0000

Homologado 17/11/2023
11:51:18

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 29
Descrição: Instalação / montagem / manutenção - equipamentos elétricos
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VENTILADORES DE TETO COM FORNECIMENTO DE
CAPACITOR DE 3 UF E 4 UF.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TOP ARCONDICIONADO LTDA , pelo melhor lance de R$ 110,0000 e a quantidade de 250
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TOP
ARCONDICIONADO LTDA, CNPJ/CPF: 07.111.745/0001-77, Melhor

lance: R$ 110,0000

Homologado 17/11/2023
11:51:31

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 30
Descrição: Instalação / montagem / manutenção - equipamentos elétricos
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VENTILADORES DE TETO COM FORNECIMENTO DE HÉLICES.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 110,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TOP ARCONDICIONADO LTDA , pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 250 UNIDADE
.
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:09 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TOP
ARCONDICIONADO LTDA, CNPJ/CPF: 07.111.745/0001-77, Melhor

lance: R$ 90,0000

Homologado 17/11/2023
11:51:44

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 31
Descrição: Instalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE COM FORNECIMENTO DE
MOTOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a quantidade de
250 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:10 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 130,0000

Homologado 17/11/2023
11:51:55

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 32
Descrição: Instalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE COM FORNECIMENTO DE
CAPACITOR 3 UF E 4 UF.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 112,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de
250 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:11 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 70,0000

Homologado 17/11/2023
11:52:20

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Item: 33
Descrição: Instalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE COM FORNECIMENTO DE
HÉLICES.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 128,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 78,0000 e a quantidade de
250 UNIDADE .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 16/11/2023
10:18:12 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.536.423/0001-42, Melhor

lance: R$ 78,0000

Homologado 17/11/2023
11:52:32

SERGIO ROBERTO
ROSAS TARABOSSI

Fim do documento



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925899  - MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO ACRE

PREGÃO 39/2023

Às 12:31 horas do dia 14 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 0000019/2023-13, Pregão nº 39/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando à contratação de empresa especializada em confecção/aquisição de chaves e serviços
de chaveiro para à abertura de portas, tanto de imóveis quanto de veículos, assim como, serviço de plotagem,
fotocopias em formato especifico, encadernação, carimbos, borracha para carimbos e refil, para atender as
demandas do Ministério Público do Estado do Acre, conforme as condições estabelecidas no Termo de
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico

Entrega de propostas: De 22/11/2023 às 08:00 até 06/12/2023 às 11:00

Abertura da sessão pública: Dia 06/12/2023 às 11:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2023 às 11:00:04
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/12/2023 às 11:04:14 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 06/12/2023 às 11:04:42
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico nº 039/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 06/12/2023 às 11:05:20 Antônio Porto é o pregoeiro que está na condução do presente certame.

Sistema 06/12/2023 às 11:05:42
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 06/12/2023 às 11:06:07
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Ministério Público do Estado do Acre

Sistema 06/12/2023 às 11:06:24
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 06/12/2023 às 11:06:47
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 06/12/2023 às 11:07:10

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 06/12/2023 às 11:07:35
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

1 de 1114/12/2023 12:31
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2023 às 11:08:05

Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pela Plataforma Compras.gov, o
licitante poderá, DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO, solicitar ao
Pregoeiro, por meio do e-mail licitacao@mpac.mp.br, nova(s) convocação(ções) do anexo do
sistema.

Sistema 06/12/2023 às 11:08:19
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso o
Pregoeiro efetue tal solicitação.

Sistema 06/12/2023 às 11:08:35
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo de administrativo de apuração
de irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.

Sistema 06/12/2023 às 11:09:11
Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, pois após a análise das propostas é que este pregoeiro
solicitará da empresa classificada toda documentação exigida no edital.

Sistema 06/12/2023 às 11:11:31 A contratação dessa licitação, de acordo com o item 12 do TR não permite a subcontratação.

Sistema 06/12/2023 às 11:12:50
Para tanto, desde já, comunico aos senhores que, se tiver alguém participando com esse
pensamento de subcontratar, será sumariamente desclassificado.

Sistema 06/12/2023 às 12:11:13
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 06/12/2023 às 13:18:46 Estamos na fase de julgamento das propostas.

Sistema 06/12/2023 às 17:20:43
Senhores licitantes a presente licitação será retomada amanhã, dia 07 de dezembro, quinta-feira, a
partir das 11 horas (horário de Brasília).

Sistema 07/12/2023 às 11:11:56 Bom ida senhores licitantes. A presente licitação está sendo retomada.

Sistema 07/12/2023 às 12:36:51
Senhores licitantes a presente licitação está sendo encerrada, na parte do Pregoeiro. Agora a mesma
será encaminhada para ser adjudicada e homologada pelo Gestor.

Sistema 07/12/2023 às 12:37:37 Meus agradecimentos pela participação de cada um dos senhores.

Sistema 07/12/2023 às 12:37:56 Até a próxima.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

06/12/2023 às 11:00:04 Abertura da sessão pública

06/12/2023 às 12:11:12 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 1

Adjudicado e Homologado

R$ 136.219,6960

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 143.600,0000, valor negociado: R$ 126.600,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 111.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 111.000,0000 Valor negociado: Não informado

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 143.600,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 143.600,0000 Valor negociado: R$ 126.600,0000

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2023 11:00:05 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/12/2023 11:10:08 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:19:10 Bom dia senhor licitante.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:19:47 Vossa senhoria está classificado no lote 1

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:20:09 Bom dia Senhor Pregoeiro!

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:20:33 Mas, os preços apresentados ficaram acima do preço de referência. Então precisamos negociar.

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:21:06 Ok

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:25:39

Lote 1 - Item 1 - Preço de referência R$ 41,66 - negocia por R$ 41,00? ; Item 2 -Preço de referência
R$ 58,33 - negocia por R$ 58,00?; Item 4 -Preço de referência R$ 135,33 - negocia por R$ 135,00?;
Item 5 -Preço de referência R$ 8,66 - negocia por R$ 8,00?; Item 6 -Preço de referência R$ 56,66 -
negocia por R$ 56,00?

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:27:01 Sim, podemos nogociar.

Sistema para o 06/12/2023 13:28:09 Então vou convocar vossa senhoria para encaminhar a proposta ajustada.

Grupo 1

Valor estimado:
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:28:09 Então vou convocar vossa senhoria para encaminhar a proposta ajustada.

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:28:39 ok

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:29:25

Sr. Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 14:28:00 do dia 06/12/2023. Justificativa: A empresa PRB Serviços está sendo convocada
para encaminhar a proposta ajustada, conforme solicitação via chat..

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:30:44 obrigada, Senhor Pregoeiro. Vamos providenciar.

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 13:52:41
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:52:41 de 06/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 14:47:10
Sr. Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74, você foi convocado para negociação de valor do item G1. Justificativa: Preço
negociado pelo chat com o licitante vencedor do lote 1..

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:00:12 Ok

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:02:11

O item G1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74. A negociação do item G1 foi recusada
pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74, mantendo R$ 143.600,0000.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:05:56
Sr. Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74, você foi convocado para negociação de valor do item G1. Justificativa: A
proposta está sendo negociada conforme descrito no chat..

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:09:01

O item G1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74. A negociação do item G1 foi aceita pelo
fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-
74, tendo informado R$ 126.600,0000.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:11:36
Senhor licitante solicito que vossa senhoria encaminhe a documentação de habilitação exigida no
edital.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:11:52 Vou convocar vossa senhoria.

pelo participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:11:53 ok

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:13:13

Sr. Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 18:11:00 do dia 06/12/2023. Justificativa: A empresa PRB Serviços está sendo convocada
para encaminhar a documentação de habilitação exigidos no edital..

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

06/12/2023 17:18:10
O item G1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 17:18:10 de 06/12/2023.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 foram excluídos. Motivo: Proposta aceita.

Sistema 06/12/2023 17:18:10
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/12/2023 17:28:10.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

07/12/2023 11:13:42 Bom dia senhor licitante.

Sistema para o
participante
01.201.419/0001-74

07/12/2023 11:14:42 Vou convocar vossa senhoria para encaminhar a documentação de habilitação.

Sistema para o 07/12/2023 11:16:20 Sr. Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419
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Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

06/12/2023 13:29:25
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/12/2023 14:28:00. Motivo: A empresa PRB Serviços está sendo convocada para
encaminhar a proposta ajustada, conforme solicitação via chat..

06/12/2023 13:52:41
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 finalizou o envio de
anexo.

06/12/2023 17:13:14
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/12/2023 18:11:00. Motivo: A empresa PRB Serviços está sendo convocada para
encaminhar a documentação de habilitação exigidos no edital..

06/12/2023 17:18:10
Convocação do fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 para
envio de anexos cancelada automaticamente.

07/12/2023 11:16:21
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/12/2023 12:16:00. Motivo: A empresa PRB Serviços está sendo convocada para
encaminhar a documentação de habilitação, conforme descrito no chat..

07/12/2023 11:22:46
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 finalizou o envio de
anexo.

14/12/2023 12:31:32
Fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 143.600,0000, valor negociado: R$ 126.600,0000.

14/12/2023 12:31:42 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.201.419/0001-74

07/12/2023 11:16:20
/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio:
12:16:00 do dia 07/12/2023. Justificativa: A empresa PRB Serviços está sendo convocada para
encaminhar a documentação de habilitação, conforme descrito no chat..

pelo participante
01.201.419/0001-74

07/12/2023 11:22:46
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:22:46 de 07/12/2023. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
01.201.419/0001-74.

Sistema 07/12/2023 12:12:05
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/12/2023 12:22:05.
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Serviço de abertura de porta de imóvel

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 80,0000, valor negociado: R$ 41,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 80,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: R$ 41,0000 Quantidade ofertada: 100

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Item 1 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE100

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 41,6667 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Conserto de fechadura de porta de imóvel

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 60,0000, valor negociado: R$ 58,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: R$ 58,0000 Quantidade ofertada: 100

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Item 2 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE100

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 58,3333 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Serviço de abertura de porta de veículos

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 10,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 400,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 3.

Item 3 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE60

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 118,3333 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Conserto de fechadura de veículos

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 150,0000, valor negociado: R$ 135,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: R$ 135,0000 Quantidade ofertada: 60

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 200,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 4.

Item 4 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE60

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 135,3333 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Cópia de chave, a partir de outra chave igual

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 10,0000, valor negociado: R$ 8,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: R$ 8,0000 Quantidade ofertada: 3000

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3000

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 5.

Item 5 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE3000

R$ 0,5000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 8,6666 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Cópia de chave, a partir do Cilindro da fechadura

Adjucado e Homologado por CPF ***.692.***-*4 - GLAUCIO NEY SHIROMA OSHIRO para PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 01.201.419/0001-74, melhor lance: R$ 60,0000, valor negociado: R$ 56,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.201.419/0001-74 - PRB SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 60,0000 Valor negociado: R$ 56,0000 Quantidade ofertada: 1500

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

Nenhum lance foi registrado para o Item 6.

Item 6 do Grupo G1 - Chaveiro

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1500Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 56,6666 Menor PreçoValor estimado:

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 06/12/2023 17:28:10

Intenção de recurso na habilitação: 07/12/2023 12:22:05
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Abertura de armário, gaveta e gaveteiro.

UNIDADE

91

Adjudicado e Homologado

R$ 52,2600Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 37,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,9500  -

Valor proposta: R$ 52,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 52,2600  -

Valor proposta: R$ 52,2600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 52,2600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:11:29 07.964.537/0001-10 R$ 52,0000

12/12/2023 09:11:40 31.614.945/0001-27 R$ 51,9000

12/12/2023 09:13:22 07.964.537/0001-10 R$ 51,0000

12/12/2023 09:13:32 31.614.945/0001-27 R$ 50,9000

12/12/2023 09:15:07 07.964.537/0001-10 R$ 50,0000

12/12/2023 09:15:16 31.614.945/0001-27 R$ 49,9000

12/12/2023 09:16:50 07.964.537/0001-10 R$ 49,0000

12/12/2023 09:17:16 31.614.945/0001-27 R$ 48,9000

12/12/2023 09:20:24 07.964.537/0001-10 R$ 48,5000

12/12/2023 09:20:34 31.614.945/0001-27 R$ 48,4000

12/12/2023 09:21:56 07.964.537/0001-10 R$ 48,2000

12/12/2023 09:22:10 31.614.945/0001-27 R$ 48,1000

12/12/2023 09:23:50 07.964.537/0001-10 R$ 48,0000

12/12/2023 09:24:04 31.614.945/0001-27 R$ 47,9500

Item 1 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:25:34 07.964.537/0001-10 R$ 47,9000

12/12/2023 09:25:43 31.614.945/0001-27 R$ 47,8500

12/12/2023 09:27:23 07.964.537/0001-10 R$ 47,8000

12/12/2023 09:27:34 31.614.945/0001-27 R$ 47,7500

12/12/2023 09:28:58 07.964.537/0001-10 R$ 45,0000

12/12/2023 09:29:26 31.614.945/0001-27 R$ 44,9500

12/12/2023 09:30:38 07.964.537/0001-10 R$ 43,0000

12/12/2023 09:31:08 31.614.945/0001-27 R$ 42,9500

12/12/2023 09:31:22 07.964.537/0001-10 R$ 41,0000

12/12/2023 09:32:49 31.614.945/0001-27 R$ 40,9500

12/12/2023 09:33:19 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:33:46 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:33:52 07.964.537/0001-10 R$ 39,0000

12/12/2023 09:35:04 31.614.945/0001-27 R$ 38,9500

12/12/2023 09:35:32 07.964.537/0001-10 R$ 38,0000

12/12/2023 09:36:10 31.614.945/0001-27 R$ 37,9500

12/12/2023 09:37:16 07.964.537/0001-10 R$ 37,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:00 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:39:17 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 13:58:58

Sr.(a). Licitante, sendo o vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91, solicito que verifique a
possibilidade de redução do valor ofertado para estes itens. Existe a possibilidade de redução do
valor ofertado?

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 13:59:12 Tempo para resposta de 15 minutos.

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:08:25
Boa tarde. Os valores já estão no valor minímo, com condições para prestar um serviço de
qualidade, porém, infelizmente, não conseguimos diminuir o valor, obrigado pela compreensão.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:22:23 Ok, obrigado pelo retorno.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:23:40
Sr. Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:24:00 do dia 12/12/2023.
Justificativa: Solicito a proposta ajustada..

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:25:47 Posso encaminhar de todos os itens, em apenas uma proposta ou íntens individual?

Sistema para o 12/12/2023 14:27:06 Sr.(a) licitante. Uma única proposta para todos os itens ganhos.
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

12/12/2023 14:23:40
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/12/2023 16:24:00. Motivo: Solicito a proposta ajustada..

12/12/2023 15:00:56 Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 finalizou o envio de anexo.

19/12/2023 14:14:45
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
37,0000.

19/12/2023 14:14:46 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:27:06 Sr.(a) licitante. Uma única proposta para todos os itens ganhos.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:27:20 Não seria eficiente solicitar 62 propostas.

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:41:31
Peço desculpas, perguntei no chat errado, estou participando de duas licitações simultanêamente,
peço desculpas pelo meu

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:41:40 equivoco

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:45:16 Proposta devidamente anexada, obrigado.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:49:15 Sem problemas, estou à disposição.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:49:36 Informo que até o momento o tempo para envio da proposta não foi encerrado.

Sistema para o
participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 14:49:54 Peço que verifique se ela de fato foi enviada.

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 15:00:56
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:56 de 12/12/2023. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10.

pelo participante
07.964.537/0001-10

12/12/2023 15:02:06 Sim, sim foi enviada as 14:42 hrs

Sistema 13/12/2023 11:23:35
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:33:35.

Sistema 13/12/2023 12:59:54
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:09:54.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:33:35

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:09:54
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Abertura de porta (fechadura com chave gorja/ simples/WC).

UNIDADE

106

Adjudicado e Homologado

R$ 60,6300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 37,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,9500  -

Valor proposta: R$ 60,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 106

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,6300  -

Valor proposta: R$ 60,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 106

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 60,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 106

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:11:37 07.964.537/0001-10 R$ 60,0000

12/12/2023 09:11:50 31.614.945/0001-27 R$ 59,9000

12/12/2023 09:13:47 07.964.537/0001-10 R$ 59,0000

12/12/2023 09:13:58 31.614.945/0001-27 R$ 58,9000

12/12/2023 09:15:13 07.964.537/0001-10 R$ 58,0000

12/12/2023 09:15:21 31.614.945/0001-27 R$ 57,9000

12/12/2023 09:16:56 07.964.537/0001-10 R$ 57,0000

12/12/2023 09:17:23 31.614.945/0001-27 R$ 56,9000

12/12/2023 09:20:26 07.964.537/0001-10 R$ 56,5000

12/12/2023 09:20:41 31.614.945/0001-27 R$ 56,4000

12/12/2023 09:22:02 07.964.537/0001-10 R$ 56,0000

12/12/2023 09:22:19 31.614.945/0001-27 R$ 55,9500

12/12/2023 09:23:55 07.964.537/0001-10 R$ 55,0000

12/12/2023 09:24:10 31.614.945/0001-27 R$ 54,9500

Item 2 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:25:43 07.964.537/0001-10 R$ 54,9000

12/12/2023 09:25:51 31.614.945/0001-27 R$ 54,8500

12/12/2023 09:27:31 07.964.537/0001-10 R$ 54,7000

12/12/2023 09:27:43 31.614.945/0001-27 R$ 54,6500

12/12/2023 09:29:06 07.964.537/0001-10 R$ 50,0000

12/12/2023 09:29:33 31.614.945/0001-27 R$ 49,9500

12/12/2023 09:30:53 07.964.537/0001-10 R$ 45,0000

12/12/2023 09:31:16 31.614.945/0001-27 R$ 44,9500

12/12/2023 09:31:33 07.964.537/0001-10 R$ 44,0000

12/12/2023 09:32:56 31.614.945/0001-27 R$ 43,9500

12/12/2023 09:33:29 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:33:52 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:34:00 07.964.537/0001-10 R$ 39,0000

12/12/2023 09:35:11 31.614.945/0001-27 R$ 38,9500

12/12/2023 09:35:47 07.964.537/0001-10 R$ 38,0000

12/12/2023 09:36:17 31.614.945/0001-27 R$ 37,9500

12/12/2023 09:37:26 07.964.537/0001-10 R$ 37,0000

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:45
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
37,0000.

19/12/2023 14:14:46 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:00 A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:00 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:39:27 O item 2 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:23:51
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:33:51.

Sistema 13/12/2023 13:00:01
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:01.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:33:51

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:01
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Abertura de porta (fechadura com tambor).

UNIDADE

120

Adjudicado e Homologado

R$ 58,0200Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 37,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,9500  -

Valor proposta: R$ 58,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 120

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 58,0000  -

Valor proposta: R$ 58,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 120

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 58,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 120

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:11:49 07.964.537/0001-10 R$ 57,5000

12/12/2023 09:11:59 31.614.945/0001-27 R$ 57,4000

12/12/2023 09:13:53 07.964.537/0001-10 R$ 57,0000

12/12/2023 09:14:03 31.614.945/0001-27 R$ 56,9000

12/12/2023 09:15:18 07.964.537/0001-10 R$ 56,0000

12/12/2023 09:15:27 31.614.945/0001-27 R$ 55,9000

12/12/2023 09:17:05 07.964.537/0001-10 R$ 55,5000

12/12/2023 09:17:30 31.614.945/0001-27 R$ 55,4000

12/12/2023 09:20:34 07.964.537/0001-10 R$ 55,0000

12/12/2023 09:20:49 31.614.945/0001-27 R$ 54,9000

12/12/2023 09:22:13 07.964.537/0001-10 R$ 54,8000

12/12/2023 09:22:25 31.614.945/0001-27 R$ 54,7500

12/12/2023 09:24:03 07.964.537/0001-10 R$ 54,6000

12/12/2023 09:24:18 31.614.945/0001-27 R$ 54,5000

Item 3 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:25:52 07.964.537/0001-10 R$ 54,4000

12/12/2023 09:25:58 31.614.945/0001-27 R$ 54,3500

12/12/2023 09:27:39 07.964.537/0001-10 R$ 54,3000

12/12/2023 09:27:48 31.614.945/0001-27 R$ 54,2000

12/12/2023 09:29:15 07.964.537/0001-10 R$ 52,0000

12/12/2023 09:29:39 31.614.945/0001-27 R$ 51,9500

12/12/2023 09:31:00 07.964.537/0001-10 R$ 45,0000

12/12/2023 09:31:22 31.614.945/0001-27 R$ 44,9500

12/12/2023 09:31:44 07.964.537/0001-10 R$ 43,0000

12/12/2023 09:33:02 31.614.945/0001-27 R$ 42,9500

12/12/2023 09:33:40 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:33:58 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:34:07 07.964.537/0001-10 R$ 39,0000

12/12/2023 09:35:18 31.614.945/0001-27 R$ 38,9500

12/12/2023 09:35:54 07.964.537/0001-10 R$ 38,0000

12/12/2023 09:36:26 31.614.945/0001-27 R$ 37,9500

12/12/2023 09:37:33 07.964.537/0001-10 R$ 37,0000

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:45
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
37,0000.

19/12/2023 14:14:47 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:01 A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:01 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:11:01 Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:39:34 O item 3 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:24:05
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:34:05.

Sistema 13/12/2023 13:00:07
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:07.

5 de 619/12/2023 14:14



UASG 988461 PREGÃO 96/2023

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:34:05

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:07
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Abertura de porta (veículo).

UNIDADE

96

Adjudicado e Homologado

R$ 98,4200Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 38,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 38,9500  -

Valor proposta: R$ 98,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 96

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 98,4200  -

Valor proposta: R$ 98,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 96

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 38,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 98,4200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 96

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:12:02 07.964.537/0001-10 R$ 98,0000

12/12/2023 09:12:24 31.614.945/0001-27 R$ 97,9000

12/12/2023 09:14:03 07.964.537/0001-10 R$ 97,0000

12/12/2023 09:14:18 31.614.945/0001-27 R$ 96,9000

12/12/2023 09:15:32 07.964.537/0001-10 R$ 96,0000

12/12/2023 09:15:40 31.614.945/0001-27 R$ 95,9000

12/12/2023 09:17:28 07.964.537/0001-10 R$ 95,8000

12/12/2023 09:17:43 31.614.945/0001-27 R$ 95,7000

12/12/2023 09:20:38 07.964.537/0001-10 R$ 95,5000

12/12/2023 09:21:02 31.614.945/0001-27 R$ 95,4000

12/12/2023 09:22:22 07.964.537/0001-10 R$ 95,0000

12/12/2023 09:22:39 31.614.945/0001-27 R$ 94,5000

12/12/2023 09:24:22 07.964.537/0001-10 R$ 94,4000

12/12/2023 09:24:34 31.614.945/0001-27 R$ 94,3000

Item 5 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:26:14 07.964.537/0001-10 R$ 94,2000

12/12/2023 09:26:22 31.614.945/0001-27 R$ 94,1500

12/12/2023 09:27:51 07.964.537/0001-10 R$ 94,0000

12/12/2023 09:28:01 31.614.945/0001-27 R$ 93,9500

12/12/2023 09:29:53 07.964.537/0001-10 R$ 60,0000

12/12/2023 09:30:39 31.614.945/0001-27 R$ 59,9500

12/12/2023 09:31:19 07.964.537/0001-10 R$ 45,0000

12/12/2023 09:31:55 31.614.945/0001-27 R$ 44,9500

12/12/2023 09:32:21 07.964.537/0001-10 R$ 44,0000

12/12/2023 09:32:33 31.614.945/0001-27 R$ 43,9500

12/12/2023 09:34:00 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:34:11 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:34:28 07.964.537/0001-10 R$ 39,0000

12/12/2023 09:34:57 31.614.945/0001-27 R$ 38,9500

12/12/2023 09:36:07 07.964.537/0001-10 R$ 38,0000

Eventos do Item 5

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:46
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
38,0000.

19/12/2023 14:14:47 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:02 A abertura do item 5 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:02 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:38:08 O item 5 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:24:20
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:34:20.

Sistema 13/12/2023 13:00:19
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:19.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:34:20

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:19
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Abertura de porta ou janela de vidro.

UNIDADE

91

Adjudicado e Homologado

R$ 80,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 38,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 38,9500  -

Valor proposta: R$ 79,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 80,0000  -

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 38,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 91

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:12:09 07.964.537/0001-10 R$ 79,0000

12/12/2023 09:12:31 31.614.945/0001-27 R$ 78,9000

12/12/2023 09:14:08 07.964.537/0001-10 R$ 78,0000

12/12/2023 09:14:24 31.614.945/0001-27 R$ 77,9000

12/12/2023 09:15:37 07.964.537/0001-10 R$ 77,0000

12/12/2023 09:15:47 31.614.945/0001-27 R$ 76,9000

12/12/2023 09:17:39 07.964.537/0001-10 R$ 76,8000

12/12/2023 09:17:50 31.614.945/0001-27 R$ 76,5000

12/12/2023 09:20:40 07.964.537/0001-10 R$ 76,0000

12/12/2023 09:21:08 31.614.945/0001-27 R$ 75,9000

12/12/2023 09:22:36 07.964.537/0001-10 R$ 75,8000

12/12/2023 09:22:47 31.614.945/0001-27 R$ 75,7000

12/12/2023 09:24:31 07.964.537/0001-10 R$ 75,6000

12/12/2023 09:24:41 31.614.945/0001-27 R$ 75,5500

Item 6 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:26:24 07.964.537/0001-10 R$ 75,5000

12/12/2023 09:26:31 31.614.945/0001-27 R$ 75,4500

12/12/2023 09:27:59 07.964.537/0001-10 R$ 75,3000

12/12/2023 09:28:07 31.614.945/0001-27 R$ 75,2500

12/12/2023 09:30:06 07.964.537/0001-10 R$ 60,0000

12/12/2023 09:30:45 31.614.945/0001-27 R$ 59,9500

12/12/2023 09:31:28 07.964.537/0001-10 R$ 50,0000

12/12/2023 09:32:01 31.614.945/0001-27 R$ 49,9500

12/12/2023 09:32:32 07.964.537/0001-10 R$ 45,0000

12/12/2023 09:33:16 31.614.945/0001-27 R$ 44,9500

12/12/2023 09:34:09 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:34:19 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:34:40 07.964.537/0001-10 R$ 39,0000

12/12/2023 09:34:50 31.614.945/0001-27 R$ 38,9500

12/12/2023 09:36:13 07.964.537/0001-10 R$ 38,0000

Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:46
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
38,0000.

19/12/2023 14:14:47 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 6

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:02 A abertura do item 6 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:02 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:38:14 O item 6 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:24:27
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:34:27.

Sistema 13/12/2023 13:00:24
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:24.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:34:27

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:24
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Cópia de chave para veículo oficial (sem código).

UNIDADE

81

Adjudicado e Homologado

R$ 63,0300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 24,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0000  -

Valor proposta: R$ 63,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 63,0300  -

Valor proposta: R$ 63,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 63,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 81

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:12:25 07.964.537/0001-10 R$ 62,9000

12/12/2023 09:12:45 31.614.945/0001-27 R$ 62,5000

12/12/2023 09:14:24 07.964.537/0001-10 R$ 62,0000

12/12/2023 09:14:39 31.614.945/0001-27 R$ 61,9000

12/12/2023 09:16:17 07.964.537/0001-10 R$ 61,8000

12/12/2023 09:16:41 31.614.945/0001-27 R$ 61,7000

12/12/2023 09:17:55 07.964.537/0001-10 R$ 61,5000

12/12/2023 09:18:02 31.614.945/0001-27 R$ 61,4000

12/12/2023 09:20:44 07.964.537/0001-10 R$ 61,2000

12/12/2023 09:21:28 31.614.945/0001-27 R$ 61,1000

12/12/2023 09:22:51 07.964.537/0001-10 R$ 61,0000

12/12/2023 09:23:04 31.614.945/0001-27 R$ 60,9500

12/12/2023 09:24:54 07.964.537/0001-10 R$ 60,8000

12/12/2023 09:25:12 31.614.945/0001-27 R$ 60,7500

Item 8 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:26:41 07.964.537/0001-10 R$ 60,7000

12/12/2023 09:26:58 31.614.945/0001-27 R$ 60,6500

12/12/2023 09:28:16 07.964.537/0001-10 R$ 60,5000

12/12/2023 09:28:24 31.614.945/0001-27 R$ 60,4500

12/12/2023 09:30:22 07.964.537/0001-10 R$ 50,0000

12/12/2023 09:30:51 31.614.945/0001-27 R$ 49,9500

12/12/2023 09:31:43 07.964.537/0001-10 R$ 40,0000

12/12/2023 09:32:07 31.614.945/0001-27 R$ 39,9500

12/12/2023 09:32:44 07.964.537/0001-10 R$ 35,0000

12/12/2023 09:33:22 31.614.945/0001-27 R$ 34,9500

12/12/2023 09:34:21 07.964.537/0001-10 R$ 30,0000

12/12/2023 09:34:30 31.614.945/0001-27 R$ 29,9500

12/12/2023 09:34:56 07.964.537/0001-10 R$ 29,0000

12/12/2023 09:35:33 31.614.945/0001-27 R$ 28,9500

12/12/2023 09:36:30 07.964.537/0001-10 R$ 28,0000

12/12/2023 09:37:36 31.614.945/0001-27 R$ 25,0000

12/12/2023 09:38:05 07.964.537/0001-10 R$ 24,0000

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:46
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
24,0000.

19/12/2023 14:14:47 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:03 A abertura do item 8 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:03 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:40:06 O item 8 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:24:41
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:34:41.

Sistema 13/12/2023 13:00:35
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:35.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:34:41

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:35
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:14 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Cópia de chave simples.

UNIDADE

1111

Adjudicado e Homologado

R$ 9,6700Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES, CNPJ
31.614.945/0001-27, melhor lance: R$ 7,9900

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7,9900 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 9,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1111

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9,6700  -

Valor proposta: R$ 9,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1111

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8,0000  -

Valor proposta: R$ 9,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1111

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:12:38 07.964.537/0001-10 R$ 9,5000

12/12/2023 09:12:51 31.614.945/0001-27 R$ 9,4000

12/12/2023 09:14:35 07.964.537/0001-10 R$ 9,2000

12/12/2023 09:14:47 31.614.945/0001-27 R$ 9,1000

12/12/2023 09:16:26 07.964.537/0001-10 R$ 9,0000

12/12/2023 09:16:47 31.614.945/0001-27 R$ 8,9500

12/12/2023 09:18:07 07.964.537/0001-10 R$ 8,5000

12/12/2023 09:18:15 31.614.945/0001-27 R$ 8,4500

12/12/2023 09:20:45 07.964.537/0001-10 R$ 8,4000

12/12/2023 09:21:36 31.614.945/0001-27 R$ 8,3500

12/12/2023 09:23:09 07.964.537/0001-10 R$ 8,3400

12/12/2023 09:23:17 31.614.945/0001-27 R$ 8,3300

12/12/2023 09:25:03 07.964.537/0001-10 R$ 8,2000

12/12/2023 09:25:21 31.614.945/0001-27 R$ 8,1800

Item 9 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:26:50 07.964.537/0001-10 R$ 8,1000

12/12/2023 09:27:05 31.614.945/0001-27 R$ 8,0500

12/12/2023 09:28:21 07.964.537/0001-10 R$ 8,0000

12/12/2023 09:28:30 31.614.945/0001-27 R$ 7,9900

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:14:46
Fornecedor 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES, CNPJ 31.614.945/0001-27 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 7,9900.

19/12/2023 14:14:48 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:10:03 A abertura do item 9 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:11:03 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:30:31 O item 9 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:24:46
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:34:46.

Sistema 13/12/2023 13:00:40
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:10:40.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:34:46

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:10:40
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:15 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Substituição e instalação para fechadura de armário/gaveta/gaveteiro. Fechadura inclusa.

UNIDADE

67

Adjudicado e Homologado

R$ 80,8600Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 60,0000

Propostas do Item 19
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Valor proposta: R$ 80,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 67

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 80,8600  -

Valor proposta: R$ 80,8600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 67

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 80,8600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 67

Lances do Item  19

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 09:50:40 07.964.537/0001-10 R$ 80,0000

12/12/2023 09:51:46 31.614.945/0001-27 R$ 79,9500

12/12/2023 09:52:09 07.964.537/0001-10 R$ 60,0000

12/12/2023 10:02:09 31.614.945/0001-27 R$ 70,0000

Mensagens do chat do Item 19

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 09:40:06 A abertura do item 19 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 09:41:06 O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 09:54:10 O item 19 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 12/12/2023 09:54:55
A etapa aberta do item 19 foi reiniciada. Justificativa: Houve diferença de aproximadamente
33,25% entre a menor proposta e a segunda colocada. A disputa será reaberta conforme art 56 §4º
da Lei 14.133/2021.. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 10:04:56 O item 19 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:25:54
O item 19 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:35:54.

Item 19 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Eventos do Item 19

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:15:15
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
60,0000.

19/12/2023 14:15:17 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 13:02:05
O item 19 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:12:05.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:35:54

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:12:05
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:15 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas
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Conserto de fechadura de porta.

UNIDADE

65

Adjudicado e Homologado

R$ 163,5000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10,
melhor lance: R$ 129,0000

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 130,0000  -

Valor proposta: R$ 163,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 163,0000  -

Valor proposta: R$ 163,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

07.964.537/0001-10 - CONTINENTE CHAVES LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 129,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 163,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

Lances do Item  25

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 10:02:37 31.614.945/0001-27 R$ 160,0000

12/12/2023 10:03:58 07.964.537/0001-10 R$ 158,0000

12/12/2023 10:05:30 31.614.945/0001-27 R$ 155,0000

12/12/2023 10:05:39 07.964.537/0001-10 R$ 150,0000

12/12/2023 10:06:18 31.614.945/0001-27 R$ 149,0000

12/12/2023 10:06:28 07.964.537/0001-10 R$ 145,0000

12/12/2023 10:10:20 31.614.945/0001-27 R$ 140,0000

12/12/2023 10:10:42 07.964.537/0001-10 R$ 135,0000

12/12/2023 10:10:59 31.614.945/0001-27 R$ 130,0000

12/12/2023 10:11:07 07.964.537/0001-10 R$ 129,0000

Mensagens do chat do Item 25

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 10:00:40 A abertura do item 25 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 10:01:40 O item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Item 25 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Eventos do Item 25

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:15:37
Fornecedor CONTINENTE CHAVES LTDA., CNPJ 07.964.537/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
129,0000.

19/12/2023 14:15:38 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 10:01:40 Algumas propostas do item 25 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 10:13:08 O item 25 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:26:42
O item 25 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:36:42.

Sistema 13/12/2023 13:02:43
O item 25 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:12:43.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:36:42

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:12:43
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 988461  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

PREGÃO 96/2023

Às 14:15 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTER VOLPATO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 00171, Pregão nº 96/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para contratação de serviços com CHAVEIRO para cópias de chaves com fornecimento de
materiais, conforme a necessidade do município de Sarandi/PR.

Entrega de propostas: De 24/11/2023 às 08:00 até 12/12/2023 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/12/2023 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:00:15
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 11:20 e entre 13:10 e 17:20. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 às 09:00:53 Prezados(as) licitantes, bom dia!

Sistema 12/12/2023 às 09:01:15
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico Nº 096/2023. Alguns avisos
importantes:

Sistema 12/12/2023 às 09:01:19
O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:23
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Sarandi.

Sistema 12/12/2023 às 09:01:31
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeiro ou de sua desconexão.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:30
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:34

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode
acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

Sistema 12/12/2023 às 09:02:37
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por este pregoeiro,
a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Sistema 12/12/2023 às 09:03:39
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a
solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 às 09:03:43

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 64 da Lei nº 14.133/21, após a
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance
final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após solicitação do pregoeiro

Sistema 12/12/2023 às 09:03:49
Esta sessão foi configurada para abertura automática dos itens para disputa às 09:10, aguardem por
favor.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:23 Srs.(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 12/12/2023 às 13:32:29 Informo que iniciarei a verificação da classificação dos lances. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:21 Informo que a verificação da classificação dos lances foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 13:58:33
Em atendimento ao art. 61 da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe da negociação, e para fins de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, solicitarei via CHAT, desconto
nos itens inicialmente ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 14:22:37
Srs.(as) licitantes, obrigado pelo retorno quanto a negociação, quanto as proponentes que não
deram retorno, informo que considerarei as negociações como fracassada.

Sistema 12/12/2023 às 14:23:01
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:24
Srs.(as) licitantes. Informo que uma das proponentes deixou de apresentar a proposta ajustada no
prazo estabelecido no item 50 do edital.

Sistema 12/12/2023 às 16:28:28 Informo que iniciarei a verificação das próximas colocadas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 16:32:32 Informo que a verificação das próximas colocadas foi finalizada.

Sistema 12/12/2023 às 16:33:12
Srs.(as) licitantes. Informo que uma proponente deixou de apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido no item 50 do edital. Por esse motivo a proposta será considerada desclassificada para
os itens. Segue abaixo lista de proponentes desclassificadas e itens:

Sistema 12/12/2023 às 16:33:17 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE PAIVA - itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67, 82 e 90.

Sistema 12/12/2023 às 16:34:30
Srs.(as) licitantes. Convocarei os próximos colocados para negociação e convocação das propostas
ajustadas, contendo os itens ganhos agora e os itens ganhos anteriormente.

Sistema 12/12/2023 às 16:53:59
Srs.(as) licitantes! Solicitarei a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme item 49 do edital, contendo em uma única proposta os itens
ganhos.

Sistema 12/12/2023 às 16:59:11
Srs.(as) licitantes, obrigado pela atenção dispensada quanto ao envio das propostas. Iniciarei a
análise delas. Peço que se mantenham conectados.

Sistema 12/12/2023 às 17:33:56 Srs.(as) licitantes. Devido ao horário, suspenderei a sessão.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:16 A sessão será reaberta amanhã dia 13/12/2023 às 09:00.

Sistema 12/12/2023 às 17:34:28 Obrigado a todos. Sessão suspensa.

Sistema 13/12/2023 às 09:02:03 Srs.(as) licitantes, bom dia!

Sistema 13/12/2023 às 09:06:59
Srs.(as) licitantes. Informo que a análise das propostas ajustadas está sendo finalizada. Peço que se
mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:35
Srs.(as) licitantes. A Análise das propostas foi realizada, informo que as propostas das proponentes
serão consideradas aceitas. Segue informação das propostas aceitas e dos itens:

Sistema 13/12/2023 às 09:25:40
Para CONTINENTE CHAVES LTDA. - Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 45, 47, 48, 51, 52, 54, 55, 56, 58, 59,
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 91.

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 Para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES - Itens 7, 9, 27, 28, 38, 40, 46, 49, 53, 57, 60, 61, 62,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2023 às 09:25:44 63, 66, 78, 79, 82, 83, 89 e 92.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:07 ITENS FRACASSADOS - Itens 26, 41, 43, 44, 50, 64, 65, 67 e 90.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:16 Srs.(as) licitantes. Iniciarei a análise dos documentos de habilitação constantes no SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 09:26:42 Peço que se mantenham conectados.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:24
Srs.(as) licitantes. A fim de dar maior transparência ao processo, informo que estarei
disponibilizando link de nosso Google Drive contendo toda a documentação consultada no
SICAF.

Sistema 13/12/2023 às 10:09:31
Estarão disponíveis todos os documentos encontrados no SICAF após consulta do Pregoeiro a
plataforma quanto as proponentes que estão em fase de habilitação.

Sistema 13/12/2023 às 10:10:20
Segue link: https://drive.google.com/drive/folders/1Uua2zcYwgso4Vcuq0NC-
N3ZctL5ssyga?usp=drive_link

Sistema 13/12/2023 às 11:21:58 Srs.(as) licitantes. Informo que a análise dos documentos de habilitação foi finalizada.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:19
Srs.(as) Licitantes, segue informações referentes à Habilitação das proponentes do Pregão Eletrônico
096/2023.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:23

Primeiramente, cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio da competitividade e de modo a não incorrer em excesso de
formalismo, e sim cumprimento ao instrumento convocatório. Analisou-se, o mérito de cada
documentação enviada, perfazendo o seguinte resultado.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:28
A análise da documentação de habilitação das proponentes do certame foi finalizada, e, verificou-se
que as empresas enviaram toda a documentação conforme solicita o edital.

Sistema 13/12/2023 às 11:22:39
Portanto, será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo
para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/12/2023 às 09:00:15 Abertura da sessão pública

12/12/2023 às 13:32:05 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 519/12/2023 14:15



UASG 988461 PREGÃO 96/2023

Modelagem de chave de automóvel codificada (sem a chave original), com fornecimento de material e mão de obra.

UNIDADE

30

Adjudicado e Homologado

R$ 375,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.888.***-*0 - WALTER VOLPATO para 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES, CNPJ
31.614.945/0001-27, melhor lance: R$ 369,0000

Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.614.945/0001-27 - 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 369,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 374,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

52.391.894/0001-91 - 52.391.894 ABNER MASCARENHAS DE
PAIVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 370,0000  -

Valor proposta: R$ 370,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 30

Lances do Item  27

Data/hora Participante Lance

12/12/2023 10:03:28 31.614.945/0001-27 R$ 369,0000

Eventos do Item 27

Data/Hora Descrição

19/12/2023 14:15:37
Fornecedor 31.614.945 FABIANO PEREIRA GUEDES, CNPJ 31.614.945/0001-27 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 369,0000.

19/12/2023 14:15:38 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 27

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/12/2023 10:01:11 A abertura do item 27 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/12/2023 10:02:11 O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 12/12/2023 10:12:12 O item 27 está encerrado.

Sistema 13/12/2023 11:26:57
O item 27 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 11:36:57.

Sistema 13/12/2023 13:03:02
O item 27 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 13:13:02.

Item 27 - Chaveiro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

4 de 519/12/2023 14:15



UASG 988461 PREGÃO 96/2023

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/12/2023 11:36:57

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 13:13:02

5 de 519/12/2023 14:15



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

TERMO DE REFERÊNCIA



TREF-CSG - 142024
Código de validação: 960A2E280B

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por objeto a formação de Ata de Registro de Preço para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de carimbos
comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como
abertura, troca e conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo,
incluído nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através do sistema
de contrato e destina-se à escolha da (s) menor (es) proposta (s) de preço (s) unitário (s), através
de certame licitatório.
 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços de confecção de carimbos se impõe em razão da necessidade
de identificação de documentos públicos ou diversos e/ou de signatários dos mesmos, e
ainda de modelos tais como paginadores, datadores etc, necessários ao desenvolvimento das
atividades administrativas (meio) e àquelas essenciais (fim);

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura, troca e
conserto de fechaduras e maçaneta em geral, e ainda mudança de segredo fazem-se
necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização destas,
inclusive no quesito segurança;

 
2.3 A prestação dos serviços objeto deste Termo será administrada por esta Coordenadoria
de Serviços Gerais e objetiva atender às demandas oriundas desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado  do Maranhão.

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto do contrato será realizado por execução indireta, com fornecimento eventual
de carimbos e chaves sob o regime de preço unitário;

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

6 
d

e 
M

ai
o 

d
e 

20
24

 à
s 

13
:4

5 
h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 

10
, 

§1
º 

da
 M

ed
id

a
Pr

ov
is

ór
ia

 2
.2

00
-2

/2
00

1 
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

T
R

E
F

-C
S

G
-1

42
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

96
0A

2E
28

0B
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


3.2 A Administração não está obrigada a adquirir o quantitativo previsto no item 08, sendo
este apenas estimado e solicitado de acordo com a necessidade.

 
4. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

4.1 O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 140 da Lei 14.133 4.2 As
chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da Coordenadoria de
Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste termo, a contar do
recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da Procuradoria-Geral de
Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São
Luís/MA, telefone: (98) 3219-1600 / Fax: (98) 3219-1770;

 
4.3 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento e aceite
definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar acompanhados da
respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

4.4 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com
as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no contrato,
ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação expedida pela unidade
fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato, quando da
ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

4.4.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta apresentada pela Contratada;
4.4.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora apresentada
a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

4.4.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles apresentados (item
carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, desta
PGJ/MA;

4.5 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos que
acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados como mau uso, no prazo
máximo de 02 (dois) úteis;
4.6 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o
recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e
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condições exigidas neste Termo de Referência;

4.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.10 Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá a Procuradoria Geral
de Justiça aplicar as penalidades previstas em Lei e no Edital da licitação;

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 TRANSPORTE

5.1.1 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a confecção
até a sua entrega no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida
Carlos Cunha, s/n, Calhau – CEP: 65076-905 – São Luís/MA.

 

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado po rinteresse das partes por mais 1 ano, conforme artis. 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021.

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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7.1 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por grupo, o qual se apresenta
técnica e economicamente mais viável para a Instituição;

7.1.1 Esse critério é indicado, tendo em vista a separação em grupo de modo que
determinadas empresas que atuem sobre no ramo de confecção de chaves ou fornecimento
de carimbos, exclusivamente, possam participar. O critério de menor preço por item não é
indicado, tomando por base os valores dos itens isoladamente, tornaria a licitação
economicamente inviável – para as empresas que vencessem apenas um item, aumentando,
assim, a probabilidade de fracasso ou mesmo uma demora considerável quanto à finalização
do pregão, infringindo, dessa forma, o princípio da celeridade que rege a modalidade do
pregão;

7.1.2 A validade mínima das propostas deverão ser de 90 (noventa) dias.
 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAS E VALORES MÉDIOS

 

8.1 A quantidade solicitada da presente licitação foi estimada de acordo com as demandas
do exercício de 2023;

8.2 Reforçamos que em comparação ao ano anterior, houve uma diminuição de
consideravel decorrente dos itens licitados anteriormente  e que não houveram  demanda no
ano de 2023.

 

  GRUPO 01 –
CHAVES
(EXCLUSIVO
PARA
MEI/ME/EPP)

     

ITEM SERVIÇOS QUANT. V.UNIT
TOTAL

TOTAL

1 CONFECÇÃO
DE CHAVES
SIMPLES

50 R$ 38,42R$
1.921,00

2 CÓPIAS DE
CHAVES
SIMPLES

400 R$ 10,19R$
4.076,00

3 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO

5 R$
153,33

R$ 766,65
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SIMPLES

4 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
SIMPLES

5 R$
101,33  
 

R$ 506,65

5 CONFECÇÃO
DE CHAVE
DE CARRO
CODIFICADA

5 R$
946,33

R$
4.731,65

6 CÓPIA DE
CHAVE DE
CARRO
CODIFICADA

5 R$
687,63

R$
3.438,15

7 CONSERTO
DE
FECHADURA

150 R$ 73,20R$
10.980,00

8 ABERTURA
DE
FECHADURA
SIMPLES

50 R$ 61,72R$3.086,00

9 ABERTURA
DE PORTA DE
CARRO

5 R$
118,60

R$ 593,00

10 ABERTURA
DE PORTA DE
SALA

30 R$ 58,00R$
1.740,00

11 ABERTURA
DE COFRE

10 R$
390,00

R$
3.900,00

12 ABERTURA
DE ARMÁRIO

40 R$ 47,25R$
1.890,00

13 ABERTURA
DE GAVETA

30 R$ 47,25R$
1.417,50

14 TROCA /
NSTALAÇÃO
DE
FECHADURA
EM
DIVISÓRIA

20 R$
262,50

R$
5.250,00
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GRUPO 02 – CARIMBOS (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

ITEM SERVIÇOS QUAT. V.
UNIT

TOTAL

15 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (10 X
27mm)

30 R$
16,10

R$ 483,00

16 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

150 R$
21,91

R$ 3.286,5
 

17 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (18 X
47mm)

50 R$
21,14

R$ 1.057

18 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (23 X
59mm)

50 R$
37,27

R$ 1.863,5

19 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (70 X
25mm)

20   R$
56,65

R$ 1.133

20 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

25 R$
37,22

R$ 930,5

21 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
39,54

R$ 790,8

22 CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (26 X
10mm)

10 R$
14,45

R$ 144,5

23 CARIMBO 10

  VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

    R$
44.297,00
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AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (50 X
30mm)

R$
27,19

R$ 271,9

24 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
33,78

R$ 1.013,4

25 CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
40,41

R$ 606,15

26 TINTA PARA
CARIMBO 30ml

20 R$
4,30

R$ 86,00

27 RESINA CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X
38mm)

20 R$
13,83

R$ 276,6

28 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20 R$
18,00

R$ 360

29 RESINA PARA
CARIMBO
AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm)

20 R$
15,30

R$ 306

30 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 30 X
30mm

30 R$
9,39

R$ 281,70

31 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
REDONDO 40 X
40mm

15 R$
15,83

R$ 237,45

32 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO

150 R$
10,75

R$ 1.612,50
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14 X 38 mm

33 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
60 X 40mm

40 R$
17,50

R$ 700,00

34 REFIL PARA
CARIMBO
AUTOENTITADO
26 X 10mm

10 R$
10,91

R$ 109,10

         
VALOR ESTIMADO GRUPO 02 R$15.549,6

TOTAL GERAL ESTIMADO R$
59.846,6

 
 
 
 

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços
objeto deste Termo é de R$ R$ 59.846,6 (cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e
seis e sessenta), a partir da média aritmética das propostas apresentadas;
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ARP/CONTRATADA

10.1 Arcar com as despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por sua culpa ou dolo ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da contratação;

10.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço é vedado de transferir total ou
parcialmente o objeto desta Ata, ficando obrigada perante a PGJ/MA pelo exato
cumprimento das obrigações assumidas;

10.3 Utilizar, na prestação do serviço, instrumentos, ferramentas e acessórios recomendados
pelos fabricantes, responsabilizando a empresa pelos danos causados ao patrimônio da
Procuradoria-Geral de Justiça/MA, se desatendida esta exigência;

10.4 Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

10.5 Utilizar, na prestação dos serviços (modelagem de cópia de chaves, etc.), somente
material de excelente qualidade, novos, de primeiro uso, não se admitindo produto
anteriormente utilizado;

10.6 Utilizar, na prestação dos serviços (carimbos), material de excelente qualidade e caso
haja troca de resina este poderá utilizar o produto anterior;

 
10.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais;
 
10.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

10.10 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

 
10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do
Contrato, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
 
10.13 Ocorrendo a hipótese prevista de recusa do fornecimento do objeto adjudicado, a
empresa contratada, deverá imediatamente substituí-lo devendo a nova entrega ser feita em
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.15 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no endereço de
sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos no trabalho noturno, perigoso e insalubre;

10.18 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

10.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.20 Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do Contrato;

11.2 Providenciar os pagamentos mensais à contratada, à vista das notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo setor competente;

11.3 Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

11.4 Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado;

11.5 Recusar no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações solicitadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

11.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.7 Designar servidor (s) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste Termo de Referência, no Edital e Contrato;

11.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Licitante Vencedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus
anexos;

11.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 10 / 20(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

6 
d

e 
M

ai
o 

d
e 

20
24

 à
s 

13
:4

5 
h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 

10
, 

§1
º 

da
 M

ed
id

a
Pr

ov
is

ór
ia

 2
.2

00
-2

/2
00

1 
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

T
R

E
F

-C
S

G
-1

42
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

96
0A

2E
28

0B
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


11.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
 
12. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO

 

12.1 O atendimento dos chamados em casos da necessidade de chaveiro deverá ser
imediato;

12.2 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais, onde
estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada evento;

12.3 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo de
24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços Gerais;

12.4 Os serviços referentes a abertura de fechaduras e conserto/troca de maçaneta deverão
ser prestados no prazo máximo de 3h (três horas), após a comunicação feita pela
Coordenadoria de Serviços  Gerais.

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por
servidores FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO e ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES, respectivamente fiscal e gestor do contrato, e ROBERT JOSÉ
PEREIRA COSTA (Fiscal Administrativo suplente), que procederão com a aprovação
dos serviços, bem como, dos materiais a serem fornecidos;

13.2 Ao Gestor do contrato caberá, também, solicitar os serviços, através do telefone ou fax
durante toda vigência do contrato. Assim, a empresa deverá fornecer os nº. de telefone para
as chamadas de serviços de carimbos e chaves;

13.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos dos serviços
que não estejam de acordo com as exigências ou que não sejam comprovadamente novos ou
de boa qualidade;

13.4 Ao Gestor do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens constantes das cláusulas do Contrato Administrativo e da proposta da empresa;
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13.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;
 
13.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
 
13.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

13.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso;
 
13.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no artigo 155 da 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 A garantia na prestação dos serviços de confecção de carimbos a ser firmado com a
empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados da data da
entrega do serviço;

14.2 A garantia na prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, a ser firmado
com a empresa vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias a partir da data
entrega do serviço;

14.3 A garantia na prestação dos serviços em fechaduras, a ser firmado com a empresa
vencedora do certame licitatório será de 90 (noventa) dias contados a partir da data da
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entrega do serviço.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratda que:
15.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato:

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.1.4 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
 
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.2.2 Impedimento de Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens alíneas 15.1.2 à 15.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como
nos subitens 15.1.2 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.2.4 Multa de:
 
 15.2.4.1 0,1% ( um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
15.2.4.2 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
 
15.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjucado, em
caso de atraso na execução total da obrigação assumida;
 
15.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
 
15.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
 
15.2.4.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
 
 
15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
 
15.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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                                                          TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
                                                          TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1
Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

 

05

 
 

2

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade
de

atendimento;

 
 

04

 

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE,

03
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por

empregado e por dia;
 
                 

  Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente,
a assiduidade e a pontualidade de
seu

pessoal, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário
e

por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus
funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA

01

 
 

15.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

 
15.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
15.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
 15.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);
 
15.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
 
15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-o o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.8 Na aplicação das sanções serão considerados, nos termo do art. 156, §1°, da Lei
14.133/2021:

 
15.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
15.8.2 As peculiaridades do caso concrto;
15.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;
15.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inegridade, conforme normas
e orientações de controle;

 
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
15.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
15.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021;

 
15.13 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo
recebimento do bem ou serviço;

16.2 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do
contrato;

16.3 O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital;

16.4 A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e
contribuições;

16.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do
recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;
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16.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Temo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões
mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal;

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa;

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

16.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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apurado:
 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
 

I = (TX)
I
=

   ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

 
 

assinado eletronicamente em 16/05/2024 às 13:45 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ETP-CSG - 152024
Código de validação: 8AC7DC3B8C

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 

 
 
UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

1. OBJETO
 

1.1 O presente estudo tem por objeto avaliar e assegurar a viabilidade da contratação

e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133, art.18, §1°, inciso

VII, além de estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta mais

vantajosa, visando futura contratação de empresa especializada na confecção de

chaves e carimbos.
 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
 

2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção

de carimbos comuns (em resina), tipo chancela e carimbos autoentitados de chaves e

cópias dá-se em razão da necessidade de identificação de documentos públicos ou

diversos e/ou de signatários destes, e ainda de modelos tais como paginadores,

datadores etc, necessários ao desenvolvimento das atividades administrativas (meio)

e àquelas essenciais (fim).

2.2 A prestação dos serviços de confecção de chaves e cópias, bem como abertura,

troca e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudança de segredo, incluído nos

serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, fazem-se

necessárias para apoiar a atividade-meio em situações que demandem a realização

destas, tais como o acesso dos funcionários às suas unidades de exercício, inclusive

no quesito segurança da instituição.

2.3 Destarte, levando em consideração as demandas atinentes desta Procuradoria-
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Geral de Justiça, faz-se necessário a contratação dos serviços objetos desse Estudo

Técnico Preliminar.
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

3.1. As chaves e carimbos devem ser entregues de acordo com a solicitação da

Coordenadoria de Serviços Gerais nos prazos estipulados no item 12 (doze) deste

termo, a contar do recebimento da solicitação pela contratada, no prédio sede da

Procuradoria-Geral de Justiça, CSG – 2º andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau –

CEP: 65076-905 – São Luís/MA, telefone: (98) 3219-1650 / Fax: (98) 3219-1770;

 3.2 No ato da prestação ou entrega, para fins de conferência, ateste do recebimento

e aceite definitivo por parte do servidor responsável, os serviços deverão estar

acompanhados da respectiva requisição (pedido) emitida pela Contratante;

 3.3 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo

com as condições estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e no

contrato, ficando a Contratada obrigada a substituir os serviços recusados, no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação

expedida pela unidade fiscalizadora, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no Contrato, quando da ocorrência de qualquer dos eventos abaixo:

 3.3.1 Quando prestados ou entregues com especificações técnicas diferentes das

contidas na proposta apresentada pela Contratada;

 3.3.2 Quando prestados ou entregues com especificações diferentes do que fora

apresentada a Coordenadoria de Serviços Gerais a título de amostras;

 3.3.3 Quando entregues com nomes errados ou diferentes daqueles

apresentados (item carimbo) no modelo contido na solicitação da Coordenadoria

de Serviços Gerais, desta PGJ/MA.

 

 3.4 Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os produtos

que acusarem defeitos, incorreções ou quaisquer anormalidades resultantes da

execução do serviço ou de materiais empregados, que não sejam caracterizados

como mau uso, no prazo máximo de 02 (dois) úteis.
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 3.5 Os objetos descritos no item 08 (oito) serão considerados aceitos somente após o

recebimento e análise dos bens pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e

condições exigidas neste Termo de Referência;

 3.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

 3.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

 3.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo

circunstanciado;

3.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.8.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 

4.1 Contratação de serviços de confecção de carimbos comuns (em resina), tipo

chancela e carimbos autoentitados de chaves e cópias, bem como de chaveiro na

abertura, troca, e conserto de fechaduras em geral, e ainda mudanças de segredo,

incluido nos serviços prestados todo o material necessário à sua elaboração, através

do sistema de contrato e destina-se à escolha da(s) menor(es) proposta(s) unitário(s),

através de certame licitatório.

 4.2 O atendimento dos chamados em casos de necessidade de chaveiro deverá ser

imediato.
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4.3 Os serviços referentes ao item carimbo deverão ser prestados no prazo máximo

de 02 (dois) dias úteis, após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais, onde estarão especificados os modelos, quantitativos e medidas de cada

evento

4.4 Os serviços referentes à cópia de chaves deverão ser prestados no prazo máximo

de 24h (vinte e quatro), após a comunicação feita pela Coordenadoria de Serviços

Gerais.

4.5 Os serviços referentes a abertura de fechaduras deverão ser prestados no prazo

máximo de 2h (duas horas), após a comunicação feita pela Coordenadoria de

Serviços Gerais.

4.6 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde a

confecção até sua entrega no prédio sede da Procuradoria Geral de Justiça, CSG – 2°

andar, Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau, CEP:  65076-905 – São Luís, Maranhão.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM A DEMANDA
 

5.1 Solução I: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

chaveiro e confecção de carimbo.

            Não foram encontradas soluções alternativas no que concerne a prestação

do serviço de objeto deste Estudo Técnico Preliminar em razão da sua

especificidade.
 

6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS E VALORES
 

  GRUPO 01 – CHAVES (EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP)  
ITEM SERVIÇOS QUANT.

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5
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6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

7 CONSERTO DE FECHADURA 150

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5

 
 
 
 
 
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
              
 

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA 30

11 ABERTURA DE COFRE 10

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40

13 ABERTURA DE GAVETA 30

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA 20

R$  
     
ITEM SERVIÇOS QUAT.

15 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (10 X 27mm) 30

16 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 150

17 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (18 X 47mm) 50

18 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (23 X 59mm) 50

19 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (70 X 25mm) 20

20 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X 38mm) 25

21 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (60 X 40mm) 20

22 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (26 X 9mm) 10

23 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (50 X 30mm) 10

24 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 30 X 30mm 300

25 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 40 X 40mm 15

26 TINTA PARA CARIMBO 30ml 20

27 RESINA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X 38mm) 20

28
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X
38mm) 20

29 RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm

20

30 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO
REDONDO 30 X 30mm
 

30

31 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO
REDONDO 40 X 40mm

 

15
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 O valor estimado para esta contratação

fundamentou-se na na pesquisa de preço pelo site do

Compras Net  (https://www.gov.br/compras/pt-br),

bem como por Propostas enviadas por duas

empresas e consulta no Painel de Preços. (

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)
 

7.2 Vale ressaltar que o mapa de preço para o Grupo 01 – Chaveiro, foi composto por

valores encontrados em Editais de Instituições diversas, anexadas neste processo.

Por essa razão nem todos os iten listados foram encontrados de forma comum por

entendermos que cada Órgão contrata/compra de acordo com suas próprias

necessidades. Destarte, as Propostas foram solicitadas para ampliar a busca de preço

praticado além de preencher as lacunas oriundas do Painel de Preço.
 

7.3 Destacamos, também, que alguns itens do grupo 02 que não foram encontrados

no Compras Net , foram estimados com base no preço praticado no mercado atual.
 
 

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 01

VALOR
ESTIMADO
GRUPO 02

TOTAL

32 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 14 X
38mm

 

150

33 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 60 X
40mm
 

40

34 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 26 X
10mm
 

10
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-
CHAVEIRO

–
CARIMBO

R$
44.297,00

R$
15.549,60
 
 

R$
59.846,60

 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 

8.1 Tendo em vista que a contratação terá 2 (dois) grupos distintos, sendo o primeiro

a contratação de serviço de chaveiros e o segundo para a confecção de carimbos, e,

entendendo que o fornecimentos dos serviços por uma mesma empresa acarretaria

numa melhor fiscalização e controle das atividades por parte desta Coordenadoria,

além de melhor qualidade dos materiais, levando em consideração a diferença no

modo de produção por empresas diversas, garantindo, dessa forma, os resultados

pretendidos, inferiu-se necessário a prestação dos serviços objeto deste Estudo

Técnico por uma única empresa.
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.
 

9.1 Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, há contratações vigentes que são

correlatas ao objeto de estudo deste Estudo Técnico Preliminar.

9.2 Contrato 13/2023 - EMPRESA CATARINA FERREIRA DE SOUSA – ME

9.3 Contrato 12/2023 - EMPRESA JUCIENE DE S. BRITO – ME
 

 10. INCLUSÃO DA DEMANDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUÇÃO
 

10.1 O presente objeto de contratação deste Estudo Técnico Preliminar está incluido

no planejamento desta Instituição.
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
 

11.1 Suprir as demandas atinentes à esta Instituição, bem como de seus servidores e

colaboradores para o bom desempenho das atividades internas;

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 7 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

6 
de

 M
ai

o 
de

 2
02

4 
às

 1
3:

46
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

.
2º

, E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-1

52
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

8A
C

7D
C

3B
8C

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


11.2 Atendimento satisfatório da contratação na medida do cumprimento dos

requisitos elencados neste Estudo Técnico Preliminar (Item 2), assim como  das

pretensões referentes a descrição da solução (Item 4);

11.3 O alcance de uma larga racionalização e economia dos gastos públicos uma vez

comprovada a vantajosidade em termos econômicos;

11.4 A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e

operacionais da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, garantindo, para esta

Instituição, a qualidade e diligência dos serviços que aqui se prestam;

11.5 A preservação de riscos ao Erário.
 

 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 

assinado eletronicamente em 16/05/2024 às 13:41 h (*)

FRANCISCO RENAN DA CUNHA PEIXOTO
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 16/05/2024 às 13:46 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9199/2024

MEMO - SOLICITAÇÃO DE ABERTURA



MEMO-CSG - 5172024
Código de validação: 3894BD25A9

 
À Sua Excelência o Senhor

Júlio César Guimarães

Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça

Nesta

 

Assunto: Instauração de Processo Licitatório – Chaves e Carimbos.

                   Senhor Diretor-geral, Solicitamos a V.Exa., instauração de processo licitatório para contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de carimbos comuns (em resina),
tipo chancela e carimbos autoentintados, de chaves e cópias, bem como, abertura, troca e conserto de
fechaduras em geral, e ainda, mudança de segredo, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário
a sua elaboração, para o exercício de 2024, conforme tabela abaixo.

 

  GRUPO 01 – CHAVES (EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP)

 

ITEM SERVIÇOS QUANT.

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 50

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES 400

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES 5

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO
CODIFICADA

5

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA 5

7 CONSERTO DE FECHADURA 150

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES 50

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO 5

 

 

 

 

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA 30

11 ABERTURA DE COFRE 10

12 ABERTURA DE ARMÁRIO 40

13 ABERTURA DE GAVETA 30
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14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM
DIVISÓRIA

20

R$  

     

ITEM SERVIÇOS QUAT.

15 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (10 X
27mm)

30

16 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (14 X
38mm)

150

17 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (18 X
47mm)

50

18 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (23 X
59mm)

50

19 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (70 X
25mm)

20

20 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (75 X
38mm)

25

21 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (60 X
40mm)

20

22 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (26 X
9mm)

10

23 CARIMBO AUTOENTINTADO DIMENSÃO (50 X
30mm)

10

24 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 30 X
30mm

300

25 CARIMBO AUTOENTITADO REDONDO 40 X
40mm

15

26 TINTA PARA CARIMBO 30ml 20

27 RESINA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (14 X 38mm)

20

28 RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (75 X
38mm)

20

29
RESINA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO
DIMENSÃO (60 X
40mm

20

30
REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO

30
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assinado eletronicamente em 16/05/2024 às 13:05 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

30
REDONDO 30 X 30mm
 

30

31 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO
REDONDO 40 X 40mm

 

15

32 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 14 X
38mm

 

150

33 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 60 X
40mm
 

40

34 REFIL PARA CARIMBO AUTOENTITADO 26 X
10mm
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